
 

  EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP 

 

 

  

 

 

               

BANCO DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado constituída na 

forma de sociedade de economia mista, com sede no Setor Bancário 

Sul, quadra 04, bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, DF, inscrito no 

CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, endereço eletrônico, 

cenopserv.oficios@bb.com.br, vem perante V. Exa.,, por seus 

procuradores, endereço eletrônico 

comunicacaoprocessual@ferreiraechagas.com.br, conforme 

instrumento de mandato anexo (doc. 01), propor AÇÃO COM PEDIDO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em desfavor de PEGFARMA - REDE 

PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDApessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.383.615/0001-70, endereço eletrônico 

desconhecido, com sede na Avenida santo Antônio, nº 2222, Saala 01, 

Somenzari, Marília/SP, CEP: 17.506-040; OSWALDO FERNANDES DE SOUZA, 

brasileiro, casado, empresário, inscrita no CPF sob o n° 250.255.468-34, 

endereço eletrônico oswaldofsouza@hotmail.com, residente e 

domiciliada à Rua Santa Helena, nº 909, Casa 78, Quadra E, Jardim 

Alvorada, Marília/SP,  CEP: 17513322; NEUZA ANDOZIA DE SOUZA, 

brasileira, casada, servidora pública estadual, inscrita no CPF sob o n° 

033.445.058-66, endereço eletrônico desconhecido, residente e 

domiciliada à Rua Santa Helena, nº 909, Casa 78, Quadra E, Jardim 

Alvorada, Marília/SP,  CEP: 17513322, MARINA ANDOZIA PEGORARO, 

brasileira, viúva, servidora pública estadual, inscrito no CPF sob o n° 

033.445.068-38, endereço eletrônico ma_pegoraro@yahoo.com.br, 

residente e domiciliado à Avenida Rio Branco, nº 339, apto. 111, Salgado 

Filho, Marília/SP, CEP: 17500090; MARCIA CRISTINA ANDOZIA PEGORARO, 
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brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n° 158.146.428-23, 

endereço eletrônico cap_marcinha@yahoo.com.br, residente e 

domiciliada à Avenida Rio Branco, nº 339, apto. 111, Salgado Filho, 

Marília/SP, CEP: 17500090; RICARDO ANDOZIA PEGORARO, brasileiro, 

casado, empresário, inscrita no CPF sob o n° 250.626.658-50, endereço 

eletrônico rapeg@terra.com.br, residente e domiciliada à Avenida Rio 

Branco, nº 339, apto. 111, Salgado Filho, Marília/SP, CEP: 17500090; 

LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, brasileira, casada, servidora 

pública estadual, inscrito no CPF sob o n° 282.021.488-63, endereço 

eletrônico desconhecido, residente e domiciliado à Avenida Rio Branco, 

nº 339, apto. 111, Salgado Filho, Marília/SP, CEP: 17500090, considerando 

os fatos abaixo narrados: 

 

 

1. DOS FATOS 

 

A primeira Executada emitiu em favor do Exequente “Cédula de Crédito 

Bancário” nº 014.115.991, para concessão de crédito no valor de R$ 226.629,65 

(duzentos e vinte e seis mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

com vencimento em 10/10/2020.   

Consequentemente assumiu a obrigação de pagar o crédito concedido 

em 56 prestações mensais consecutivas, conforme descrito na cláusula 2 da cédula, 

acrescidas dos encargos financeiros estipulados na Cédula. 

Ocorre que a primeira Executada não cumpriu com a obrigação 

assumida, deixando de disponibilizar ativos financeiros em sua conta corrente para 

débitos oriundos dessa operação. Assim, em razão do inadimplemento, o saldo 

devedor, apurado de acordo com as condições ajustadas na Cédula. (doc. 02) é de              

R$ 255.637,99 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e trinta e sete reais e 

noventa e nove centavos) conforme demonstra planilha anexa (doc. 03). 

A operação de crédito foi garantida por aval, tendo como avalistas o 

segundo e demais Executados sendo, estes, portanto, solidariamente responsáveis 

com a sociedade empresária Executada pelo integral cumprimento da obrigação 
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assumida na Cédula supramencionada. Incontroverso, portanto, a legitimidade 

daqueles para figurarem no polo passivo desta demanda. 

Desta forma, com o inadimplemento, resta ao Executado a obrigação 

de pagar a quantia de R$ 255.637,99 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e 

trinta e sete reais e noventa e nove centavos) conforme demonstra planilha de saldo 

devedor anexa, valor apurado de acordo com as condições ajustadas na Cédula 

objeto da presente ação (doc. 03). 

 

2 - DO DIREITO 

 

O título executivo apto a embasar a ação de execução de título 

extrajudicial é aquele revestido de certeza, liquidez e exigibilidade, cuja existência seja 

incontroversa, o valor determinado e seu pagamento não dependa de termo ou 

condição, nos termos da norma do artigo 783 do Código de Processo Civil.  

 A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito líquido, certo e exigível 

por expressa disposição legal prevista na norma do art. 28 da Lei 10.931/04 (Dispõe 

sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o 

Decreto-Lei no 911, de 1o de outubro de 1969, as Leis no 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, no 4.728, de 14 de julho de 1965, e no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 

outras providências), constituindo título executivo extrajudicial: 

 

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, 

por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira 

ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de 

pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, 

de qualquer modalidade. (grifei) 

 

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 

extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, liquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 

demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 

corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 
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Corroboram os dispositivos acima a norma do art. 784 do CPC/2015, a 

saber: 

 

Art. 784 (CPC).  São títulos executivos extrajudiciais: 

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a 

lei atribuir força executiva. 

 

A dívida encontra-se vencida, por imposição de cláusula contratual de 

vencimento antecipado, tendo ocorrido a mora, evidenciada pelo descumprimento 

da obrigação. (doc. 02).  

Sendo assim, no caso em análise, o título executivo extrajudicial, objeto 

da presente demanda, atende aos requisitos exigidos pelo sistema normativo,  

restando incontroversa a certeza do crédito exigido e a inadimplência do devedor, 

por não ter havido o pagamento no tempo e modo acordados.  

Os avalistas são corresponsáveis pelo cumprimento da obrigação 

conforme art. 899 do Código Civil.  

Destarte, tendo ocorrido o termo da Cédula pelo vencimento da dívida 

em razão do inadimplemento, é a presente demanda para vindicar o pagamento do 

débito. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, pede-se que: 

 

3.1) seja acolhida a presente ação com pedido de Execução por 

quantia certa contra devedor solvente, a fim de se deferir as formas coercitivas para o 

cumprimento da obrigação, depois de cumpridas as formalidades legais;  

3.2) sejam condenados os Executados ao pagamento das despesas 

processuais; 

3.3) no despacho de recebimento da petição inicial, sejam condenados 

os Executados ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por 

cento) sob o valor do débito, nos termos do art. 827, CPC, no caso de pagamento. 
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4 - DOS REQUERIMENTOS 

 

Para tanto, requer-se: 

 

4.1) a citação dos Executados nos endereços constantes do preâmbulo, 

por mandado, para pagar em 03 (três) dias a quantia de R$ 255.637,99 (duzentos e 

cinquenta e cinco mil seiscentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos) 

referente ao valor do saldo vencido, ou apresentar embargos do devedor, no prazo 

de 15 dias, ou  requerer o parcelamento do débito, na forma prevista pela norma do 

art. 916 do mesmo Codex; 

4.2) caso não haja pagamento voluntário no prazo supracitado, seja 

expedido mandado de penhora dos bens suficientes à garantia integral da 

obrigação, junto ao mandado de citação, indicando-se, desde já, os valores em 

contas-correntes em nome dos réus, a serem bloqueados através do sistema 

BACENJUD, com intimação da penhora por termo nos autos; 

4.3) não sendo encontrado dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira, proceda-se a imediata penhora dos bens 

suficientes a garantir o integral cumprimento da obrigação; 

4.4) não dispondo de todos os dados qualificativos previstos na norma 

do art. 319, II, do CPC, e estando a petição inicial apta para a citação dos 

executados (Art. 319, §2º, CPC), caso entenda necessário, que este juízo realize as 

diligências necessárias para obtenção dos dados faltantes , nos termos da norma do 

art. 319, § 1º, do CPC;  

4.5) provar o alegado por prova documental. 

4.6) Considerando o volume de audiências infrutíferas designadas pelo 

Judiciário para cumprimento da norma prevista no art. 334, do CPC, manifesta o autor 

seu desinteresse na referida audiência conciliatória, não obstante estar à disposição 

do devedor, caso tenha interesse em uma composição civil, podendo contatar o 

escritório por meio do e-mail bancodobrasil@ferreiraechagas.com.br; telefones (31) 

3298-5600/3479-3069 ou whatsapp (031)98469-0935. 

4.7) Não obstante, nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil, 

requer seja expedida certidão comprobatória da presente ação de execução para 
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fins de averbação premonitória nos Cartórios de Registro de Imóveis, registro de 

veículos, bem como na Junta Comercial. 

 

Por fim, requer, nos termos da norma do artigo 272, § 2º, do Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 

303.021, sob pena de nulidade absoluta. 

 

Dá à causa o valor de R$ 255.637,99 (duzentos e cinquenta e cinco mil 

seiscentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos).  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 31 de julho de 2017. 

 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1966

NOME EMPRESARIAL

BANCO DO BRASIL SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DIRECAO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comerci al

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financei ros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

LOGRADOURO

ST SAUN SETOR DE AUTARQUIAS NORTE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA05 BLOCO B - TORRE I SALA 101
201 301 401 501 601 701 801 901 1001 1101
1201 1301 1401 1501 1601

CEP

70.040-912
BAIRRO/DISTRITO

ASA NORTE
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3310-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/01/2016 às 14:16:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...
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SUBSTABELECIMENTO 

 
 

S u b s t a b e l e ç o  c o m  r e s e r v a  d e  i g u a i s  p o d e r e s ,  a o s  a d v o g a d o s  e s t a g i á r i o s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s ,  o s  p o d e r e s  
a  m i m  c o n f e r i d o s  p o r  B A N C O  D O  B RA S IL  S/ A  a o s  a d v o g a d o s .  

 
 

 
ADRIANA CRISTINA MARIANI OAB/81697 

ADRIELLE MELISSA AIRES MONTEIRO OAB/163.413 
AGENOR GETELINA JUNIOR OAB/99097 
ALEXANDRA FERNANDES SELKE OAB/53247 

ALEXANDRE BOTELHO DE MENDONÇA  OAB/49.729 
ALINE DIOGO TELES OAB/148.810 

ALINNE DE PAULA LIMA OAB/157.905/RJ 
AMANDA DE SOUZA OAB/153.522 

AMANDA MENDES DE OLIVEIRA OAB/170254 
AMANDA TOMAZ CALEGURI OAB/371524 

AMILTON DA CRUZ ROCHA OAB/149864 
ANA BÁRBARA DA COSTA GOMES OAB/158.037 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SOUZA OAB/161.276 
ANA CAROLINA MEIJON NAZIR OAB/151.240 

ANA CLAUDIA BERNARDES DE AMORIM OAB/ 
ANA CORINA DIAS XAVIER RACHID OAB/166.555 

ANA LUIZA PORTELA VIANA OAB/159.138 
ANDRE AGUIAR DA SILVA OAB/377.951 

ANDRE MACEDO RIBEIRO OAB/165.114 
ANGELICA DOS SANTOS RODRIGUES OAB/362.079 

ANNA JULIA GONCALVES DA SILVA FONSECA OAB/206.091 
ANTONIO CLARET DE ALMEIDA JUNIOR OAB/203452 
ANTONIO PATRUS DE SOUSA NETO OAB/143.603/MG 

ATHINA ROBERTA ALVES OAB/81066 
BARBARA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA OAB/155.815 

BARBARA BARRETO LEAO SETTE OAB/167509 
BARBARA CRISTINA NASCIMENTO  OAB/164.556 

BARBARA GUIMARAES VALADARES OAB/139.769 
BÁRBARA XAVIER DE OLIVEIRA OAB/154127 

BERNARDINA CRISTINA TEIXEIRA RIBEIRO OAB/168387 
BRUNA ALVAREZ MOTA OAB/206625 

BRUNA MARIA BEZERRA SATO OAB/373692 
BRUNO ARAUJO BORÇARI GOUVEA OAB/130.146 

BRUNO MARK NUNES E SOUSA OAB/146.459 
CAMILA BRANDAO DE ANGELIS OAB/148541 

CAMILA DE ABREU MEDINA OAB/100587 
CAMILA FONSECA MACIEL ROCHA OAB/147.337 

CAMILA GARCIA CASTRO OAB/102.548 
CAMILA GOMES DE OLIVEIRA OAB/155.171 
CAMILA RAFAELA PEREIRA COELHO OAB/162633 

CAROLINA CASTRO SANT´ANA OAB/146.503 
CAROLINA DO LIBANO PEREIRA OAB/129.931 

CAROLINA GONÇALVES SHIOMI OAB/79.397 
CAROLINA RODRIGUES DE SALLES CUNHA OAB/200.241 

CAROLINA TESSAROLO ZERBINI OAB/108.410 
CAROLINA TOLEDO CALDEIRA OAB/137702 

CAROLINE DIAS MOURTHE OAB/171.584 
CAROLINE INGRID DE FREITAS OAB/ 

CATARINA DA SILVA SANTOS OAB/41523 
CHARLES HADAD LASMAR OAB/96.317 

CHRISTIANO AROLD AVELAR OAB/168939 
CINTIA MOTA DE ANDRADE OAB/130.837 

CLARA DE CARVALHO CAMPOS OAB/106.916 
CLARA DEL PAPA E SILVA OAB/145.060 

CLAUDIA ALVES DA SILVA FERREIRA OAB/198.611 
CRISLAINE APARECIDA JANUARIO OAB/147843 

CRISTINA HELIODORO DA SILVA OAB/84.653 
CYNTIA MOREIRA ALVARES OAB/ 
DAMIANE DA SILVA SANTOS OAB/153.954 

DANIEL FIALHO DE AZEVEDO CUNHA OAB/350.711 
DANIELA DA CUNHA LEONARDE RIBEIRO OAB/DF 31.500 

DANIELA DAVIS DE CARVALHO OAB/141264 
DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS DE ALMEIDA OAB/108.354 

DANIELE TEIXEIRA VASQUES OAB/131.495 
DANIELLA PENNA FIRME DE SA BARRETO OAB/207.644 

DANIELLE CAMILA MARQUES DA SILVA SELLERA OAB/172.034 

DANIELLE MORAIS BARBOSA OAB/154.419 

DAVI SANTOS RIBEIRO OAB/168.261 
DAVID OLIVEIRA LEAO OAB/167.268 
DEBORA TELIA DE MATOS RODRIGUES CAMPOS OAB/185.722 E 

DEBORA THAMIRIS RIBEIRO SOARES OAB/158.941 
DEBORAH ZBRONSKI SOARES DE SOUZA OAB/81349 

DIEGO LUIS CERQUEIRA DE MELO OAB/373254 
DIEGO PACHECO CHAVES OAB/99.400 

DORA GABRIELA SANTOS LOPES OAB/96.233 
DOUGLAS AUGUSTO PINTO DA SILVA  OAB/181.272 

EDUARDO BASQUES LEO  OAB/164.023 
EDUARDO SILVEIRA SALGADO OAB/ 

ELAINE CAROLINA MARTINS GOMES  OAB/150.025 
ELISANGELA BOSCAINI OAB/92.038 

ELIZETH JULIA ALVES OAB/167.076 
ELRIANE ROCHA DE ALMEIDA OAB/142.984 

ERIC DE OLIVEIRA CLEVE GOES OAB/80831 
ERIKA VANESSA PEREIRA CAXIAS OAB/20397/PA 

FABIANA MACHADO LEITE OAB/179220 
FABIANNE DE ANDRADE SILVA OAB/199.185 

FELIPE DE SOUZA MACHADO OAB/165.162 
FELIPE ESTORTI DE CASTRO OAB/64.054 
FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO OAB/77622 

FERNANDA FELIPE OAB/159.573 
FERNANDA SIQUEIRA SANTOS OAB/129.677 

FERNANDA TEIXEIRA CHARBEL OAB/N 
FERNANDO CÍCERO RABELO DE SOUZA CRUZ OAB/122.772 

FILIPE SANTOS DA SILVA OAB/50080 
FLAVIA DA SILVA ROCHA OAB/77801 

FLAVIA DE OLIVEIRA MOREIRA OAB/146506 
FLAVIA LEAO PEREZ DO NASCIMENTO OAB/109.635 

FLAVIA TAVARES CANDIDO OAB/165.558 
FLAVIA TOLENTINO LEITE  OAB/130121 

FRANCIELI GARCIA OAB/SP 337.983 
GABRIEL DIAS PENIDO OAB/150965 

GABRIEL FRANCISCO BORGES MACEDO OAB/41438 
GABRIELA SIQUEIRA VIEIRA OAB/156.526 

GABRIELA TEOTONIA DE OLIVEIRA PEREIRA OAB/167.393 
GABRIELA UZEDA LEAO DE OLIVEIRA OAB/43473 
GIOVANNA SERIO LUCIANI OAB/370919 

GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 

GISELLE FERREIRA REZENDE TAIOBA OAB/158372 
GISLANE MACEDO AZEVEDO OAB/169.289 

GONÇALO GARCIA LARA OAB/115.347 
GRASIELA COPE CARVALHO OAB/49775 

GUILHERME FERRER GODINHO FILHO OAB/132989 
HUMBERTO OLIVIERI  OAB/341823 

INGRID MARIANA BARBOSA DE CAYRES OAB/140205 
ISABELA LEITE NOGUEIRA OAB/131149 

ISABELA MILENE ALVES TEODORO  OAB/156.827 
ISABELLA FERNANDES ALMEIDA DE OLIVEIRA OAB/124848 

IVANA RITTER RANUZZI OAB/169.871 
JANAINA COELHO MOTA SANTIAGO  OAB/375880 

JESSICA AINA MARQUES NERIS OAB/148.008 
JESSICA PINTO DOS SANTOS E SANTOS OAB/45084 

JESSICA SERRULHA OAB/143814 
JOAO RICARDO DE ANDRADE NOVAES OAB/185281 
JOICE DE OLIVEIRA OAB/76936 

JOSEMIR TEOTONIO SIQUEIRA OAB/162621 
JULIA DE CASTRO PEROCINI OAB/206580 

JULIA OLIVEIRA RUIZ  OAB/102544 
JULIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA OAB/171774 

JULIO CESAR MAIA GOMES OAB/314111 
KARINA LUIZA DIAS COELHO OAB/127.073 

KELLY FARAGE DE LIMA OAB/80756 
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KELLY GONCALVES SILVA OAB/268431 

KELLY SATOMY TUPINAMBÁ SAMANO OAB/26.790 
KELLY SUZANNE FONSECA OAB/155.882 

KESIA DAIANE FREITAS MARTINS OAB/153.380/MG 
LAERCIO AUGUSTO DA SILVA OAB/143571 

LAIS CIQUEIRA DE JESUS OAB/147.492 
LAISSA EMENS MORAES PEREIRA OAB/163.940 

LARISSA DE FIGUEIREDO COELHO  OAB/77.457 
LARISSA DIAS MORAES  OAB/147642 

LAYRA MARIANE VIEIRA OAB/154.791 
LETICIA PEREIRA DE SOUZA  OAB/159.900 
LETICIA SILVA DE OLIVEIRA OAB/149.391 

LILIAN DE SOUZA SILVA OAB/117377 
LILIANE FERREIRA NONAKA OAB/147.647 

LILLIAN CAROLINE SOARES ARAUJO OAB/72.705/ PR 
LORENA GOMES AZEVEDO OAB/46787 

LORENA MASCARENHAS BASTOS OAB/ 
LOUISE LEMOS MENEZES LACERDA  OAB/169169 

LUCAS MENDES DE RESENDE OAB/112.308 
LUCIANA FELIZARDO HUDSON BARROS  OAB/58.498 

LUCIANA MARTINS BENEDITO OAB/325.087 
LUISA SALLES REZENDE DIAS OAB/137025 

LUIZ FELIPE PEREIRA KOESTER OAB/199.840 
LUSIANA ALVARES MORATO OAB/144.902 

MAIARA LORRAINE LIMA DUMONT OAB/155.139 
MARCELE EDMARA SANGES DA SILVA JUSTINO OAB/168.818 

MARCELLE GOMES DA CRUZ OAB/118.400/RJ 
MARCELO AFONSO DE LOURENÇO MENDES  OAB/162.381 

MARCIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS OAB/36662 
MARCOS VINICIUS BARROS QUINTÃO LARES OAB/112.011 
MARGARITA POCH GONZALEZ GULIAS OAB/90.116 

MARIA BETANIA LOURENCO DE SOUZA OAB/138160 
MARIA FERNANDA DE SA FREITAS OAB/151.649 

MARIANA ALVES OLIVEIRA OAB/138573 
MARIANA DOS SANTOS BARROS DUARTE GONÇALVES 

OAB/203.218 
MARIELLE DIAS DO PRADO OAB/129987 

MARINA AGUIAR ALVES OAB/173.183 
MARINA DANGELO CLEMENTINO  OAB/3567779 

MARINA DE MIRANDA MOTA COELHO OAB/161259 
MATHEUS QUITITE SIMOES OAB/151.483 

MICHEL DE FIGUEIREDO LEITE OAB/152.824 
MICHELLE ALVES GOMES  OAB/117.141 

MICHELLE DE SOUZA SILVEIRA TAVARES OAB/199.623 
MIDIA SOUZA DE LIMA  OAB/358350 

MIDIA SOUZA DE LIMA  OAB/358350 
MIRELLA FERREIRA DA FONTOURA OAB/91.023 
MOACIR LEVY SENA DE MENEZES OAB/120958 

MURILO SILVEIRA LATTARO OAB/75732 PR 
NAJARA HELENA HALLAIS CAMARA OAB/165.074 

NATACHA BARBARA NARCHE OAB/329.258 
NATALIA ABRAHAO RECCHIONI OAB/158618 

NATALIA APARECIDA DE AMORIM OAB/157.203 
NATHALIA DUARTE MOREIRA OAB/159572 

NATHALIA SILVA E BRAGA OAB/168.379 
PAMELA GONTIJO ALVES OAB/159.523 

PAOLA KUHN FRACASSO OAB/103.248 
PAULA BEATRIZ FREIRE SOUTO  OAB/45210 

PAULA DE OLIVEIRA LANG OAB/ 
PAULA KARINA PIRES QUITES OAB/135029 

PAULO ARMANDO BARROS FONSECA JUNIOR OAB/376994 
PEDRO HENRIQUE MOTA PINTO  OAB/155.405 

PEDRO LUIS DOS SANTOS MARQUES OAB/205413 

POLLYANNA MOREIRA MELO OAB/123.830 

PRICILIA CALDEIRA DOS SANTOS OAB/170085 
PRISCILA OLIVEIRA ANTONIO OAB/147.183 

PRISCILA RODRIGUES MARIANO OAB/148126 
PRISCILA SARTORIO ANTONIO  OAB/16622 

RAFAEL ADRIANO SANTOS OAB/160.899 
RAFAEL TALLARICO OAB/343.858 

RAFAEL VIEIRA VIANNA SANTOS OAB/73892 
RAFAELA FIGUEIREDO JORGE  OAB/377.458 

RAFAELA GONÇALVES VALADARES  OAB/140.387 
RAFAELA RODRIGUES DOS SANTOS OAB/146.439 
RAFAELA SANTOS CARDOSO OAB/151.119MG 

RAIANE INGRID PEREIRA COSTA OAB/145.984 
RAPHAEL SHINNOSUKE SATO OAB/48830BA 

REJANE MAÍSA PEREIRA OAB/135.516 
RENAN AFONSO DE PAULA OAB/48584 

RENAN KOMAVCZEWKI OAB/81540 
RHAISA PRESTES ALBACH OAB/79398 

RICARDO LOPES GODOY OAB/77167/MG; 14.422-A/MS 
RICHARDSON ANDERSON DA COSTA  OAB/204.851 

ROBERTA CAROLINA NOBRE DE SOUZA OAB/146057 
ROBERTA LIMA FREIRE OAB/122.063 

RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA OAB/156.698 
RONALDO BOTELHO GOMES OAB/132.777 

ROSANY DE OLIVEIRA DUARTE JUSTO OAB/200.252/ RJ 
ROSAURA ANDRADE OAB/98.076 

SAMANTHA GONÇALVES DUTRA CAMPOS OAB/150.736 
SAMANTHA GONÇALVES DUTRA CAMPOS OAB/150.736 

SAMARA TAIANE SILVA DALTRO OAB/42855 
SERGIO JACOB BRAGA OAB/104992 
SORAIA DE CASSIA HEBERLE OAB/90.768 

STEPHANIE LUIZA GONÇALVES BERNARDINO  OAB/155173 
SUELEN KELLER AMORIM MARTINS OAB/120.250 

TALLES CAIQUE DAMASCENO DA SILVA OAB/172.998 
TAMY CRISTINA PIMENTEL TELLES  OAB/177522 

TATIANA BARBARA NATALIA FRANCISCO OAB/148749 
THAIANE AGOSTINHO NAZIAZENO OAB/99.135 

THAIANE GUIMARAES NOGUEIRA OAB/147394 
THAIS APARECIDA DA SILVA OAB/374556 

THAIS CZARNABAY OAB/95.551 
THAIS DA SILVA ALCANTARA OAB/165.255 

THAIS DA SILVA ALCANTARA OAB/165.255 
THAIS DA SILVA SIQUEIRA OAB/201079 

THALIANA VIEIRA DA SILVA OAB/206.202 
THAMARA RAYANE VASCONCELOS AROUCHE OAB/205.811 

THASSO FERNANDO SILVA ZUCHERATTO OAB/135.696 
THAYENE DE ALMEIDA MAGALHAES OAB/153.809 
THAYS CARDOSO SANTOS OAB/152.836 

THEMMER TADEU LEITE DIAS OAB/97.804 
TIALE BRAGA ALMEIDA OAB/51.294 

VALERIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA OAB/151.362 
VANESSA CARVALHO SANTOS RESENDE OAB/169.038 

VANESSA DE SOUSA PINTO MARTINS CRUZ OAB/157.008  
VANESSA LIMA FERRARI OAB/98.351 

VANIA EDITE COSTA SANTOS OAB/353407 
VENSUER LOPES SILVA OAB/168.612 

VICTOR CANARIO PENELU OAB/404.73 
VICTOR GARCIA VAN ERVEN OAB/161856 

VICTOR MIGUEL CARVALHO SANCHES  OAB/43668 
VINICIUS GARCIA VITORIA OAB/99.612/POA 

VIVIANE FERREIRA CASSOLA OAB/378.382 
WALKIRIA HELMA GOMES FERREIRA  OAB/162190 

 

 
 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/DF 35.879 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA

1

02.383.615/0001-70

MARILIA - SP

00000000014115991 - 0

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CEDULA DE CREDITO BANCARIO 226.629,65 10.11.2016 - Extraordinario - FALTA DE PAGAMENTO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

NORMALIDADE:
- JUROS à taxa de 1,980 % ao mês, debitados e capitalizados mensalmente

INADIMPLEMENTO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA com base na variação do FACP, debitada e
capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

11.12.2015 VALOR COMPOSTO -226.629,65 -226.629,65 - -226.629,65

11.12.2015 IOF -3.313,01 -229.942,66 - -229.942,66

11.12.2015 AMORTIZACAO 97,85 -229.844,81 - -229.844,81

10.01.2016 Juros -4.550,93 -234.395,74 - -234.395,74

10.02.2016 Juros -4.797,31 -239.193,05 - -239.193,05

10.03.2016 Juros -4.576,65 -243.769,70 - -243.769,70

14.03.2016 AMORTIZACAO 7.011,50 -236.758,20 - -236.758,20

22.03.2016 AMORTIZACAO 51,77 -236.706,43 - -236.706,43

10.04.2016 Juros -4.863,69 -241.570,12 - -241.570,12

25.04.2016 AMORTIZACAO 468,41 -241.101,71 - -241.101,71

10.05.2016 Juros -4.778,47 -245.880,18 - -245.880,18

12.05.2016 AMORTIZACAO 2.149,09 -243.731,09 - -243.731,09

02.06.2016 AMORTIZACAO 1.906,31 -241.824,78 - -241.824,78

10.06.2016 Juros -4.981,24 -246.806,02 - -246.806,02

30.06.2016 AMORTIZACAO 3.800,00 -243.006,02 - -243.006,02

10.07.2016 Juros -4.861,84 -247.867,86 - -247.867,86

10.08.2016 Juros -5.073,04 -252.940,90 - -252.940,90

12.08.2016 AMORTIZACAO 800,00 -252.140,90 - -252.140,90

10.09.2016 Juros -5.161,56 -257.302,46 - -257.302,46

19.09.2016 AMORTIZACAO 36.306,54 -220.995,92 - -220.995,92

10.10.2016 AMORTIZACAO 7.109,35 -213.886,57 - -213.886,57

10.10.2016 Juros -4.592,86 -218.479,43 - -218.479,43

10.11.2016 AMORTIZACAO 18,63 -218.460,80 - -218.460,80

10.11.2016 Juros -4.471,55 -222.932,35 - -222.932,35

Banco do Brasil S.A.
DIRAO-REESTR.ATIVOS - BRASILIA - DF
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Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

10.11.2016 TRANSF. DE SALDO 222.932,35 - - -

10.11.2016 TRANSF. DE SALDO - -222.932,35 -222.932,35 -222.932,35

30.11.2016 Comissão de permanência - -2.233,07 -225.165,42 -225.165,42

31.12.2016 Comissão de permanência - -3.835,80 -229.001,22 -229.001,22

24.01.2017 AMORTIZACAO - 156,02 -228.845,20 -228.845,20

31.01.2017 Comissão de permanência - -3.485,71 -232.330,91 -232.330,91

28.02.2017 Comissão de permanência - -3.339,19 -235.670,10 -235.670,10

31.03.2017 Comissão de permanência - -3.504,72 -239.174,82 -239.174,82

30.04.2017 Comissão de permanência - -3.257,42 -242.432,24 -242.432,24

31.05.2017 Comissão de permanência - -3.295,64 -245.727,88 -245.727,88

30.06.2017 Comissão de permanência - -3.328,37 -249.056,25 -249.056,25

31.07.2017 Comissão de permanência - -3.253,65 -252.309,90 -252.309,90

31.08.2017 Comissão de permanência - -3.328,09 -255.637,99 -255.637,99

Saldo Devedor em 31.08.2017 -255.637,99

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 10.11.2016 205,5621 FACP 30.11.2016 207,6212 FACP 31.12.2016 211,1581

FACP 24.01.2017 213,6030 FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539

FACP 31.03.2017 220,6877 FACP 30.04.2017 223,6933 FACP 31.05.2017 226,7342

FACP 30.06.2017 229,8053 FACP 31.07.2017 232,8075 FACP 31.08.2017 235,8783

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 1589890

Banco do Brasil S.A.
DIRAO-REESTR.ATIVOS - BRASILIA - DF
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
citação. 

Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrada a parte executada, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código 
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 
poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

 
Intime-se.

Marilia, 10 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/08/2017 10:12 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0506/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrada   a   parte   executada,   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.A   parte   executada   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica   a   parte   executada   advertida   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 11 de agosto de 2017. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/08/2017 09:36 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0506/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1519/1527   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrada   a   parte   executada,   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.A   parte   executada   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica   a   parte   executada   advertida   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Intime-se." 

           Marília, 14 de agosto de 2017. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035311-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda, Santo Antonio, 
2.222, Sala 01, Somenzari - CEP 17506-040, Marilia-SP, CNPJ 02.383.615/0001-70 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

17
A

64
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 L

U
IZ

 G
R

A
D

IM
 B

A
S

T
A

Z
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
08

/2
01

7 
às

 1
4:

16
 .

fls. 99



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353112*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035312-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Oswaldo Fernandes de Souza, Rua Santa Helena, 909, Jardim 
Alvorada - CEP 17513-322, Marilia-SP, CPF 250.255.468-34, RG 5793176 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353120*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035314-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Neuza Andozia de Souza, Santa Helena, 909, Jardim Alvorada - 
CEP 17513-322, Marilia-SP, CPF 033.445.058-66 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353147*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035315-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Marina Andózia Pegoraro, Rio Branco, 339, Apto 111, Centro - 
CEP 17500-090, Marilia-SP, CPF 033.445.068-38 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353155*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035317-1

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Márcia Cristina Andózia Pegoraro de Oliveira, Avenida Rio 
Branco, 339, Salgado Filho - CEP 17514-260, Marilia-SP, CPF 158.146.428-23, RG 23.015.619-8 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353171*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035318-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Ricardo Andozia Pegoraro, Rio Branco, 339, Centro - CEP 
17500-090, Marilia-SP, CPF 250.626.658-50 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353180*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

17
A

66
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 L

U
IZ

 G
R

A
D

IM
 B

A
S

T
A

Z
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
08

/2
01

7 
às

 1
4:

17
 .

fls. 110

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2017/035319-8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,

1. CITE o(a,s) executado(a,s), Leticia Andrade de Miranda Pegoraro, Rio Branco, 339, Centro - 
CEP 17500-090, Marilia-SP, CPF 282.021.488-63 
, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 255.637,99, 
isento(a,s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. 

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça  e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, proceda-se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a,s) devedor(a,es), lavrando-se o 
competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. Garantido o juízo, o(a,s) executado(a,s) será(ão), oportunamente, intimado(a,s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
9.099/95) , nos termos do r. despacho de seguinte teor: "Relação: 0506/2017 
Teor do ato: Vistos.Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

17
A

66
30

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 L

U
IZ

 G
R

A
D

IM
 B

A
S

T
A

Z
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
08

/2
01

7 
às

 1
4:

18
 .

fls. 111



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo 
Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de agosto de 2017. Alvaro Luis Gradim 
Bastazini, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420170353198*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a impressão dos mandados de fls. 99/112, bem como, das 
diligências do Oficial de Justiça e Ofícios/Senhas para partes e os encaminhei à Central de 
Mandados para o seu devido cumprimento. Nada Mais. Marilia, 15 de agosto de 2017. Eu, ___, 
Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Simone Quiquinato (31114)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035318-0  dirigi-me na Avenida Santo Antonio nº 2.222, nesta 
cidade(endereço da executada Pegfrma Rede Pegoraro S. De Drogarias 
Ltda), e em 16/08/2017 citei RICARDO ANDOZIA PEGORARO do 
inteiro teor do mandado, o qual lhe foi lido e bem ciente ficou, exarou 
sua assinatura e aceitou contrafé que lhe ofereci. Decorrido o prazo 
legal para pagamento, retornei ao endereço acima mencionado e 
deixei de proceder à penhora de bens, pois não encontrei bens 
passíveis de constrição e suficientes para garantir à presente execução. 
O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 01 de setembro de 2017.

Número de Cotas:02(R$150,42 documento bancário nº 40791)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Simone Quiquinato (31114)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035311-2 dirigi-me na Avenida Santo Antonio nº 2.222, nesta 
cidade e em 16/08/2017 citei PEGFRMA REDE PEGORARO S. de 
DROGARIAS LTDA na pessoa que declarou representá-la, Sr. RICARDO 
ANDOZIA PEGORARO, do inteiro teor do mandado, o qual lhe foi lido 
e bem ciente ficou, exarou sua assinatura e aceitou contrafé que lhe 
ofereci. Decorrido o prazo legal para pagamento, retornei ao endereço 
acima mencionado e deixei de proceder à penhora de bens, pois não 
encontrei bens passíveis de constrição e suficientes para garantir à 
presente execução. O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 01 de setembro de 2017.

Número de Cotas: cotas recebidas através do recolhimento das diligências 
referente ao mandado nº 035318-0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Benício Aparecido Gravena (28656)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035312-0  dirigi-me ao endereço: à Rua Santa Helena nº 909,  
onde no dia 24/08/2017 às 10:30hs, CITEI  o executado  Oswaldo 
Fernandes de Souza,  de todo o conteúdo deste mandado que lhe li e ciente 
ficou, tendo recebido a contrafé e exarado sua assinatura conforme se vê no 
mandado, para que no prazo de 03 dias pague o debito apontado. Certifico 
mais que após decorrido o prazo legal, sem que houvesse comunicação do 
pagamento do débito, novamente diligenciei até o endereço indicado  para o 
procedimento da penhora, entretanto não obtendo êxito, uma vez que não 
localizei bens do executado suficientes e  passiveis de penhora. Ante ao 
exposto,  e tendo em vista o elevado valor do débito, baixo o mandado em 
Cartório a fim de que sejam indicados bens do executado para o integral 
cumprimento do mandado.
O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 03 de setembro de 2017.

Número de Cotas: 02 diligencias R$ 150,42
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Benício Aparecido Gravena (28656)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035314-7  dirigi-me ao endereço: à Rua Santa Helena nº 909,  
onde no dia 22/08/2017 às 17:55hs, CITEI  a executada Neuza Andozia de 
Souza,  de todo o conteúdo deste mandado que lhe li e ciente ficou, tendo 
recebido a contrafé e exarado sua assinatura conforme se vê no mandado, 
para que no prazo de 03 dias pague o debito apontado. Certifico mais que 
após decorrido o prazo legal, sem que houvesse comunicação do pagamento 
do débito, novamente diligenciei até o endereço indicado  para o 
procedimento da penhora, entretanto não obtendo êxito, uma vez que não 
localizei bens do executado suficientes e  passiveis de penhora. Ante ao 
exposto,  e tendo em vista o elevado valor do débito, baixo o mandado em 
Cartório a fim de que seja indicado bens do executado para o integral 
cumprimento do mandado.
O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 03 de setembro de 2017.

Número de Cotas: 00 diligencias
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Simone Quiquinato (31114)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035317-1  dirigi-me na Avenida Rio Branco nº 339, nesta cidade, 
e em 29/08/2017 citei MÁRCIA CRISTINA ANDOZIA PEGORARO DE 
OLIVEIRA do inteiro teor do mandado, o qual lhe foi lido e bem ciente 
ficou, exarou sua assinatura e aceitou  contrafé que lhe ofereci. 
Decorrido o prazo legal para pagamento, retornei ao endereço acima e 
deixei de proceder à penhora por não ter encontrado bens passíveis 
em nome da requerida suficientes para garantir a presente execução. O 
referido é verdade e dou fé.

Marilia, 13 de setembro de 2017.

Número de Cotas:cotas recebidas através do mandado nº 035315-5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Simone Quiquinato (31114)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035319-8  dirigi-me na Avenida Rio Branco nº 339, nesta cidade, 
e em 29/08/2017 citei LETÍCIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO 
do inteiro teor do mandado, o qual lhe foi lido e bem ciente ficou, 
exarou sua assinatura e aceitou  contrafé que lhe ofereci. Decorrido o 
prazo legal para pagamento, retornei ao endereço acima e deixei de 
proceder à penhora por não ter encontrado bens passíveis em nome 
da requerida suficientes para garantir a presente execução. O referido é 
verdade e dou fé.

Marilia, 13 de setembro de 2017.

Número de Cotas:cotas recebidas através do mandado nº 035315-5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Simone Quiquinato (31114)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2017/035315-5  dirigi-me na Avenida Rio Branco nº 339, nesta cidade, 
e em 29/08/2017 citei MARINA ANDOZIA PEGORARO do inteiro teor 
do mandado, o qual lhe foi lido e bem ciente ficou, exarou sua 
assinatura e aceitou  contrafé que lhe ofereci. Decorrido o prazo legal 
para pagamento, retornei ao endereço acima e deixei de proceder à 
penhora por não ter encontrado bens passíveis em nome da requerida 
suficientes para garantir a presente execução. O referido é verdade e 
dou fé.

Marilia, 13 de setembro de 2017.

Número de Cotas:02=R$150,42(documento bancário nº 40789)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para interpor embargos à execução. 
Nada Mais. Marilia, 30 de outubro de 2017. Eu, ___, Viviane Helena Magri 
Miron, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito:  Dr (a). Thaís Feguri Krizanowski

Vistos.

Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias, uma 
vez que decorreu o prazo o (s) executado (s) interpor Embargos à Execução.

Int. 

Marilia, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/10/2017 09:34 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0761/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Aguarde-se   manifestação   da   parte   exequente   pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias,   uma 
 vez que decorreu o prazo o (s) executado (s) interpor Embargos à Execução.Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de outubro de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

1A
9F

E
A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 L

U
IZ

 G
R

A
D

IM
 B

A
S

T
A

Z
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
10

/2
01

7 
às

 0
9:

34
 .

fls. 132



 Foro de Marília  Emitido em: 01/11/2017 08:58 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0761/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1416/1420   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Aguarde-se   manifestação   da   parte   exequente   pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias,   uma 
 vez que decorreu o prazo o (s) executado (s) interpor Embargos à Execução.Int." 

           Marília, 1 de novembro de 2017. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                     EXMO. SR JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MARÍLIA/SP 

 

 

 

  Ref. Autos do processo n.  1014194-33.2017.8.26.0344 

 

                      BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que litiga em face de Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias 

Ltda e   outros qualificados, vem perante Vossa Excelência, requerer a pesquisa 

bens pelos sistemas informatizados BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, em nome dos 

executados, com o objetivo de satisfazer o débito.            

                       

 Por fim, requer, cadastramento do procurador Dr. Marcos Caldas 

Martins Chagas, OAB/SP 303.021, com a juntada da procuração e do 

substabelecimento, bem como que todas as publicações vindouras sejam 

realizadas em seu nome, com exclusão de quaisquer outros procuradores 

anteriormente cadastrados. 

 

  Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 Belo Horizonte,  4 de dezembro de 2017. 

       
MARCOS CALDAS M. CHAGAS       
        OAB/SP 303.021                
        
 
 
RAFAELA FIGUEIREDO JOGE                BIANCA DE AGUIAR DE FERREIRA 
       OAB/SP 371.530                                   OAB/SP 379.843 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

De acordo como Provimento CSM nº 1864/2011 e Comunicado nº 170/2011, 
providencie o requerente o depósito da taxa referente a serviço para PESQUISA pelo Sistema 
BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD/SERASAJUD, através da Guia do Fundo de Despesas do 
TJSP (FEDTJ), informando-se o código 434-1, no valor de R$12,20, por cada CPF/CNPJ a ser 
pesquisado, e por serviço solicitado. 

Int.

Marilia, 06 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/12/2017 09:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0872/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.De   acordo   como   Provimento   CSM   nº   1864/2011   e   Comunicado   nº   170/2011, 
 providencie   o   requerente   o   depósito   da   taxa   referente   a   serviço   para   PESQUISA   pelo   Sistema 
 BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD/SERASAJUD,   através   da   Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ), 
 informando-se   o   código   434-1,   no   valor   de   R$12,20,   por   cada   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado,   e   por   serviço 
 solicitado. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 7 de dezembro de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/12/2017 09:15 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0872/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1547/1554   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.De   acordo   como   Provimento   CSM   nº   1864/2011   e   Comunicado   nº   170/2011, 
 providencie   o   requerente   o   depósito   da   taxa   referente   a   serviço   para   PESQUISA   pelo   Sistema 
 BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD/SERASAJUD,   através   da   Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ), 
 informando-se   o   código   434-1,   no   valor   de   R$12,20,   por   cada   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado,   e   por   serviço 
 solicitado. Int." 

           Marília, 11 de dezembro de 2017. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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              EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

Ref. proc. n.º 10141943320178260344 

 

BANCO DO BRASIL S.A, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, que lhe move PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA e 

outros, vem respeitosamente à presença de V. Exa., atendendo ao r. despacho, 

requerer a juntada da guia e comprovante, para o regular andamento do feito. 

 

Por fim, requer, nos termos da norma do § 2º artigo 272, do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 

303,021, sob pena de nulidade absoluta. 

                       Nestes termos, 

                       Pede deferimento. 

                        Belo Horizonte, 20 de Dezembro de 2017. 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

                                       OAB/SP 303.021 

ANA CAROLINA GINJO 

OAB/SP 371.530 
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19/12/2017 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017121921405208
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO DO BRASIL S A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP
10141943320178260344 70073901
Endereço Código
SBS Quadra 1 Bloco G Lote 32 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S A X OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e outros guia pesquisa

Valor

256,20  
Total

256,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000027 562051174008 143410000000 000001912089

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017121921405208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO DO BRASIL S A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP
10141943320178260344 70073901
Endereço Código
SBS Quadra 1 Bloco G Lote 32 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S A X OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e outros guia pesquisa

Valor

256,20  
Total

256,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000027 562051174008 143410000000 000001912089

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017121921405208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO DO BRASIL S A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP
10141943320178260344 70073901
Endereço Código
SBS Quadra 1 Bloco G Lote 32 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S A X OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e outros guia pesquisa

Valor

256,20  
Total

256,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000027 562051174008 143410000000 000001912089
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19/12/2017 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/12/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   16:19:18
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86800000002-7   56205117400-8
          14341000000-0   00000191208-9
DATA DO PAGAMENTO                     20/12/2017
VALOR TOTAL                               256,20
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              6.1DB.8CC.7E2.FDA.A1A

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 20/12/2017 16:19P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Defiro a busca das declarações do imposto de renda apresentadas pela parte 
executada PEGFRMA REDE PEGORARO S DE DROGARIAS LTDA, CNPJ 
02.383.615/0001-70, OSWALDO FERNANDES DE SOUZA, CPF 250.255.468-34, NEUZA 
ANDOZIA DE SOUZA, CPF 033.445.058-66, MARINA ANDÓZIA PEGORARO, CPF 
033.445.068-38, MÁRCIA CRISTINA ANDÓZIA PEGORARO DE OLIVEIRA, CPF 
158.146.428-23, RICARDO ANDOZIA PEGORARO, CPF 250.626.658-50 e LETICIA 
ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, CPF 282.021.488-63, a partir do exercício 2017, 
através do sistema INFO-JUD, assim como, a existência de bens através do Sistema RENAJUD, 
em nome dos executados, conforme solicitado,  aguardando-se resposta.

Int. 

Marilia, 09 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/01/2018 11:53 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0002/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Defiro   a   busca   das   declarações   do   imposto   de   renda   apresentadas   pela   parte 
 executada" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de janeiro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/01/2018 10:03 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2266/2269   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Defiro   a   busca   das   declarações   do   imposto   de   renda   apresentadas   pela   parte 
 executada" 

           Marília, 22 de janeiro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 

Nº Solicitação: 20180130001867 Data: 30/01/2018 

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

Magistrado: ERNANI DESCO FILHO 

Processo: 10141943320178260344 Tipo de Processo: Ação Cível 

Vara: Marília840 - 2ª. Vara Cível 

Solicitante: ERNANI DESCO FILHO 

Plantão: Não 

Justificativa: determinação judicial 

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

02.383.615/0001-70 RICARDO ANDOZIA PEGORARO DIPJ / PJ Simples 2016 

250.255.468-34 OSWALDO FERNANDES DE SOUZA DIRPF 2017 

033.445.058-66 NEUZA ANDOZIA DE SOUZA DIRPF 2017 

033.445.068-38 MARINA ANDOZIA PEGORARO DIRPF 2017 

158.146.428-23 MARCIA CRISTINA ANDOZIA PEGORARO DIRPF 2017 

250.626.658-50 RICARDO ANDOZIA PEGORARO DIRPF 2017 

282.021.488-63 LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO DIRPF 2017 

Imprimir Voltar

Página 1 de 1
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Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 09:33

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

02383615000170

Lista de Veículos - Total: 3 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FHR7222 SP HONDA/CG 125 FAN KS 2012 2013

PEGFARMA 
REDE 
PEGORARO 
S 
DROGARIAS 
LTDA 

Sim

FHR7223 SP HONDA/CG 125 FAN KS 2012 2013

PEGFARMA 
REDE 
PEGORARO 
S 
DROGARIAS 
LTDA 

Sim

FHR7234 SP HONDA/CG 125 FAN KS 2012 2013

PEGFARMA 
REDE 
PEGORARO 
S DE 
DROGARIAS 
LT 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, 
Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 - 

Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

30/01/2018https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 08:55

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

25025546834

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 08:08

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

03344505866

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

1D
71

C
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
01

8 
às

 1
6:

47
 .

fls. 148



Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 07:39

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

03344506838

Lista de Veículos - Total: 1 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CFN0856 SP CALOI/MOBYLETTE XR 50 1990 1990
MARINA 
ANDOZIA 
PEGORARO 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 
H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-

DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 06:53

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

15814642823

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 06:28

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

25062665850

Lista de Veículos - Total: 1 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FLH4683 SP CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ 2013 2014
RICARDO 
ANDOZIA 
PEGORARO 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 
5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  30/01/2018 • 14h 22' 25'' • 05:24

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

28202148863

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente, no 
prazo de quinze (15) dias, sobre o resultado positivo da busca 
das declarações de imposto de renda apresentadas pelas partes 
executadas, realizada através do sistema Infojud, as quais se 
encontram arquivadas em cartório em pasta própria 
"confidencial" para análise, bem como manifeste-se sobre os 
resultados da busca de veículos em nome dos executados, 
realizada pelo sistema Renajud, os quais se encontram às fls. 
146/152. Nada Mais. Marilia, 30 de janeiro de 2018. Eu, ___, 
Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/01/2018 11:19 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0042/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 busca   das   declarações   de   imposto   de   renda   apresentadas   pelas   partes   executadas,   realizada   através   do 
 sistema   Infojud,   as   quais   se   encontram   arquivadas   em   cartório   em   pasta   própria   "confidencial"   para   análise, 
 bem   como   manifeste-se   sobre   os   resultados   da   busca   de   veículos   em   nome   dos   executados,   realizada   pelo 
 sistema Renajud, os quais se encontram às fls. 146/152. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de janeiro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/02/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1861/1867   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 busca   das   declarações   de   imposto   de   renda   apresentadas   pelas   partes   executadas,   realizada   através   do 
 sistema   Infojud,   as   quais   se   encontram   arquivadas   em   cartório   em   pasta   própria   "confidencial"   para   análise, 
 bem   como   manifeste-se   sobre   os   resultados   da   busca   de   veículos   em   nome   dos   executados,   realizada   pelo 
 sistema Renajud, os quais se encontram às fls. 146/152. Nada Mais." 

           Marília, 1 de fevereiro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL - FORO DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

Ref. Registro dos autos n.º 1014194-33.2017.8.26.0344 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, sediada no 

Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em 

Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 

00.000.000/0001-91, nos autos em epígrafe, que contende com 

PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA E OUTROS, vem, 

perante V. Exa.,  requerer a juntada do documento de 

substabelecimento anexo. 

Por fim, REQUERER que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, 

OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, para fins de recebimento de publicações, sob 

pena de nulidade. 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2018 
 

 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/MG 56.526 
OAB/SP 303.021 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, a(o) Advogada(o) Dr(a). 

Renata Genova Nonato Destro, regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seção São Paulo sob o nº 390.770, parte dos poderes a mim conferidos pelo 

BANCO DO BRASIL S A, especificamente e tão somente para obtenção de cópia 

dos autos, se físico, para levantamento de alvarás e para realização de atos na 

audiência designada, podendo transigir, nos autos nº 1014194-33.2017.8.26.0344. 

Fica expressamente consignado que o(a) advogado(a) 

substabelecido(a) não recebeu poderes para receber intimações e notificações em 

audiência ou secretaria, confessar, renunciar a direito que se funda a ação, 

reconhecer a procedência ou imporcedência da ação, firmar compromisso arbitral 

e receber intimações relativas a atos de cumprimento pessoal e individual da 

instituição outorgante. 

Por fim, o poder para recebimento de intimações em processos 

judiciais (norma do art. 234, do CPC), fica restrito ao advogado e sócio MARCOS 

CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526, OAB/BA 47.104, OAB/DF 

35.879, OAB/ES 18.353, OAB/MS 14.620-A, OAB/PE 1930, OAB/PR 77.458, OAB/RJ 

164.734, OAB/RS 83.640-A, OAB/SP 303.021, OAB/SC 42978, devendo constar ao 

menos um deles nas publicações em órgão oficial ou cartas de intimações, sob 

pena de nulidade (Art. 236, § 1º, CPC). 

 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/MG 56.526 
OAB/SP 303.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação conforme ato ordinatório de fls 153.
Int...

Marilia, 16 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

 Indefiro o requerimento para intimação dos executados para informarem a 
situação e localização dos veículos constantes da pesquisa RENAJUD, uma vez que compete à 
parte exequente a diligência para encontrar bens desembaraçados e passíveis de penhora.

Intime-se.

Marilia, 23 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/02/2018 10:37 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0108/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   requerimento   para   intimação   dos   executados   para   informarem   a   situação 
 e   localização   dos   veículos   constantes   da   pesquisa   RENAJUD,   uma   vez   que   compete   à   parte   exequente   a 
 diligência para encontrar bens desembaraçados e passíveis de penhora.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de fevereiro de 2018. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/02/2018 09:15 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1637/1645   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   requerimento   para   intimação   dos   executados   para   informarem   a   situação 
 e   localização   dos   veículos   constantes   da   pesquisa   RENAJUD,   uma   vez   que   compete   à   parte   exequente   a 
 diligência para encontrar bens desembaraçados e passíveis de penhora.Intime-se." 

           Marília, 27 de fevereiro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DA 2 VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARILIA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos em epígrafe, que move
em face de PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA,
OSWALDO  FERNANDES  DE  SOUZA,  NEUZA  ANDOZIA  DE  SOUZA,
MARINA  ANDOZIA  PEGORARO,  MARCIA  CRISTINA  ANDOZIA
PEGORARO, RICARDO ANDOZIA PEGORARO, LETICIA ANDRADE DE
MIRANDA PEGORARO, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento
ao despacho de fls., expor e requerer o que se segue.

O despacho retro indefiriu o requerimento para intimacao dos executados para informarem a
situacao e localização dos veículos constantes da pesquisa RENAJUD. Isso posto, solicitamos
que a penhora seja realizada nos seguintes endereços:

Avenida Rio Branco, nº 339, apto. 111, Salgado Filho, Marília/SP, CEP: 17500090
Avenida santo Antônio,nº 2222, Saala 01, Somenzari, Marília/SP, CEP: 17.506-040

Por  fim,  requer  seja  cadastrado o  advogado Dr.  MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS,
inscrito na OAB/MG nº. 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam realizadas
em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARILIA, 01 de março de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Considerando que nos documentos de fls. 146/152 consta a existência de veículos 
registrados em nome de executados, todos com restrições, venha para os autos detalhamento das 
referidas restrições -- veículos em nome da parte executada MARINA ANDÓZIA 
PEGORARO, CPF 033.445.068-38, RICARDO ANDOZIA PEGORARO, CPF 250.626.658-50 
e PEGFRMA REDE PEGORARO S DE DROGARIAS LTDA, CNPJ 02.383.615/0001-70, 
através do sistema RENAJUD. 

Após, tornem para apreciação do pedido de penhora de fls. 164.
Int. 

Marilia, 02 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre a resposta da pesquisa sobre as restrições dos 
veículos de fls 166/170.

Int...

Marilia, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/04/2018 09:38 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0228/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   resposta   da   pesquisa   sobre   as   restrições   dos   veículos 
 de fls 166/170.Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de abril de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/04/2018 09:38 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0228/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Considerando   que   nos   documentos   de   fls.   146/152   consta   a   existência   de   veículos 
 registrados   em   nome   de   executados,   todos   com   restrições,   venha   para   os   autos   detalhamento   das   referidas 
 restrições   --   veículos   em   nome   da   parte   executada   MARINA   ANDÓZIA   PEGORARO,   CPF   033.445.068-38, 
 RICARDO   ANDOZIA   PEGORARO,   CPF   250.626.658-50   e   PEGFRMA   REDE   PEGORARO   S   DE   DROGARIAS 
 LTDA,   CNPJ   02.383.615/0001-70,   através   do   sistema   RENAJUD.   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de 
 penhora de fls. 164.Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de abril de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/04/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0228/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1589/1596   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   resposta   da   pesquisa   sobre   as   restrições   dos   veículos 
 de fls 166/170.Int..." 

           Marília, 5 de abril de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/04/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0228/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1589/1596   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Considerando   que   nos   documentos   de   fls.   146/152   consta   a   existência   de   veículos 
 registrados   em   nome   de   executados,   todos   com   restrições,   venha   para   os   autos   detalhamento   das   referidas 
 restrições   --   veículos   em   nome   da   parte   executada   MARINA   ANDÓZIA   PEGORARO,   CPF   033.445.068-38, 
 RICARDO   ANDOZIA   PEGORARO,   CPF   250.626.658-50   e   PEGFRMA   REDE   PEGORARO   S   DE   DROGARIAS 
 LTDA,   CNPJ   02.383.615/0001-70,   através   do   sistema   RENAJUD.   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de 
 penhora de fls. 164.Int." 

           Marília, 5 de abril de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dra. Thais Feguri Krizanowski

Vistos.

Venha para os autos comprovante do recolhimento da(s) diligência(s) para o 
Oficial de Justiça, consoante valor estipulado para cota de ressarcimento de despesas de condução: 
até 50 Km (03) UFESPs = R$77,10, de acordo com o Provimento CG nº28/2014, publicado no 
DJE de 10/11/2014.

Int.

Marilia, 13 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/04/2018 10:20 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0272/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Venha   para   os   autos   comprovante   do   recolhimento   da(s)   diligência(s)   para   o   Oficial 
 de   Justiça,   consoante   valor   estipulado   para   cota   de   ressarcimento   de   despesas   de   condução:   até   50   Km   (03) 
 UFESPs = R$77,10, de acordo com o Provimento CG nº28/2014, publicado no DJE de 10/11/2014.Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 16 de abril de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/04/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0272/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1540/1545   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Venha   para   os   autos   comprovante   do   recolhimento   da(s)   diligência(s)   para   o   Oficial 
 de   Justiça,   consoante   valor   estipulado   para   cota   de   ressarcimento   de   despesas   de   condução:   até   50   Km   (03) 
 UFESPs = R$77,10, de acordo com o Provimento CG nº28/2014, publicado no DJE de 10/11/2014.Int." 

           Marília, 17 de abril de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

23/04/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000011

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090303925900100002253177775030000007710

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   20/04/2018

Data de Pagamento:                    20/04/2018

Valor do Documento:                        77,10

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          77,10

------------------------------------------------

AUT.D.463.670.C28.554.9DD

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 23/04/2018 14:50P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos, 
Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de 

penhora ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se considerar praticado ato 
atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do valor 
atualizado do débito em execução.

Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, independentemente de nova intimação, a 
parte interessada deverá se manifestar em termos do prosseguimento, indicando bens à penhora, 
ou, alternativamente, requerendo a suspensão do feito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.  
Intime-se.

Marilia, 26 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/04/2018 09:50 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0317/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Intime-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   10   dias,   indicar   bens   passíveis   de 
 penhora   ou   justificar   sua   impossibilidade   de   fazê-lo,   sob   pena   de   se   considerar   praticado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   Justiça,   sujeito   à   multa   no   valor   de   até   vinte   por   cento   do   valor   atualizado   do   débito   em 
 execução.Decorrido   o   prazo,   nos   20   dias   seguintes,   independentemente   de   nova   intimação,   a   parte 
 interessada   deverá   se   manifestar   em   termos   do   prosseguimento,   indicando   bens   à   penhora,   ou, 
 alternativamente,   requerendo   a   suspensão   do   feito.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias, 
 arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de abril de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé haver deixado de cumprir a determinação de 
fls. 186, tendo em vista que o valor do depósito das diligências 
do oficial de justiça às fls. 183/184 é insuficiente para a 
intimação de todos os executados.  Nada Mais. Marilia, 27 de 
abril de 2018. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/05/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0319/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   haver   deixado   de   cumprir   a   determinação   de   fls.   186,   tendo   em   vista   que 
 o   valor   do   depósito   das   diligências   do   oficial   de   justiça   às   fls.   183/184   é   insuficiente   para   a   intimação   de   todos 
 os executados." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 2 de maio de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/05/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0319/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1797/1804   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   haver   deixado   de   cumprir   a   determinação   de   fls.   186,   tendo   em   vista   que 
 o   valor   do   depósito   das   diligências   do   oficial   de   justiça   às   fls.   183/184   é   insuficiente   para   a   intimação   de   todos 
 os executados." 

           Marília, 3 de maio de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 10141943320178260344
 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS
LTDA,  OSWALDO  FERNANDES  DE  SOUZA,  NEUZA  ANDOZIA  DE
SOUZA, MARINA ANDOZIA PEGORARO, MARCIA CRISTINA ANDOZIA
PEGORARO, RICARDO ANDOZIA PEGORARO, LETICIA ANDRADE DE
MIRANDA  PEGORARO ,  partes  igualmente  qual i f icadas,  vem,
respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus procuradores, em
atenção  ao  despacho  retro,  requerer  a  juntada de  guia  de  custas  e
comprovante de recolhimento, ambos em anexo.
 

Por fim, requer, nos termos da norma do §2º do artigo 272 do Código de Processo Civil, que
todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Dr. MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG 56.526 e  OAB/SP 303.021 sob pena de nulidade
absoluta.

 
Pede deferimento.

MARÍLIA, 11 de maio de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 03/05/2018 21:05:52

 

 00190.00009 03039.259001 00002.605178 7 75180000046260

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 03/05/2018 08/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S.A 30392590000002605 2605 462,60

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S.A 2605

10141943320178260344BANCO DO BRASIL S.A 2 - VARA CIVEL
Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda MARILIA 2017

00190.00009 03039.259001 00002.605178 7 75180000046260

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 03/05/2018 08/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S.A 30392590000002605 2605 462,60

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S.A 2605

10141943320178260344BANCO DO BRASIL S.A 2 - VARA CIVEL
Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda MARILIA 2017

00190.00009 03039.259001 00002.605178 7 75180000046260

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 03/05/2018 08/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S.A 30392590000002605 2605 462,60

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S.A 2605

10141943320178260344BANCO DO BRASIL S.A 2 - VARA CIVEL
Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda MARILIA 2017

00190.00009 03039.259001 00002.605178 7 75180000046260

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

03/05/2018 2605 03/05/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S.A CPF/CNPJ: 00000000000191

BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 0,  ASA SUL

BRASILIA  -DF  CEP:70073-901

  

   

08/05/2018

5627-8 / 950001-4

30392590000002605

462,60

462,60
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se mandado de intimação aos executados para intimação de bens passíveis 
de penhora, nos termos da decisão de fls. 186.

Intime-se.

Marilia, 14 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/05/2018 09:57 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1609/1615   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Intime-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   10   dias,   indicar   bens   passíveis   de 
 penhora   ou   justificar   sua   impossibilidade   de   fazê-lo,   sob   pena   de   se   considerar   praticado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   Justiça,   sujeito   à   multa   no   valor   de   até   vinte   por   cento   do   valor   atualizado   do   débito   em 
 execução.Decorrido   o   prazo,   nos   20   dias   seguintes,   independentemente   de   nova   intimação,   a   parte 
 interessada   deverá   se   manifestar   em   termos   do   prosseguimento,   indicando   bens   à   penhora,   ou, 
 alternativamente,   requerendo   a   suspensão   do   feito.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias, 
 arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Marília, 15 de maio de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/05/2018 11:07 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0368/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Expeça-se   mandado   de   intimação   aos   executados   para   intimação   de   bens 
 passíveis de penhora, nos termos da decisão de fls. 186.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 15 de maio de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/05/2018 09:18 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020014-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME MARINA ANDÓZIA PEGORARO, CPF 033.445.068-38, Rio Branco, 339, Apto 
111, Centro, CEP 17500-090, Marilia - SP 
Outros endereços:  
Avenida Santo Antonio, 2222, sala 01, Somenzari, CEP 17506-040, Marilia - SP, para os termos 
da decisão como segue: "Vistos, Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar 
bens passíveis de penhora ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se considerar 
praticado ato atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do 
valor atualizado do débito em execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, 
independentemente de nova intimação, a parte interessada deverá se manifestar em termos do 
prosseguimento, indicando bens à penhora, ou, alternativamente, requerendo a suspensão do 
feito.Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2605                         - R$ 462,60

Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200149*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020017-3

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, CPF 282.021.488-63, Rio 
Branco, 339, Centro, CEP 17500-090, Marilia - SP, para os termos da decisão como segue: 
"Vistos, Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora 
ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se considerar praticado ato atentatório à 
dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do valor atualizado do débito 
em execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, independentemente de nova intimação, a 
parte interessada deverá se manifestar em termos do prosseguimento, indicando bens à penhora, 
ou, alternativamente, requerendo a suspensão do feito.Em caso de inércia por prazo superior a 30 
dias, arquivem-se os autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2253                         - R$ 77,10
Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200173*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020016-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME RICARDO ANDOZIA PEGORARO, CPF 250.626.658-50, Rua André Martins Parra, 
250, CASA 80, Jardim Colibri, CEP 17514-260, Marilia - SP 
Outros endereços:  
Avenida Santo Antonio, 2222, sala 01, Somenzari, CEP 17506-040, Marilia - SP 
, para os termos da decisão como segue: "Vistos, Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 
dias, indicar bens passíveis de penhora ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se 
considerar praticado ato atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte 
por cento do valor atualizado do débito em execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, 
independentemente de nova intimação, a parte interessada deverá se manifestar em termos do 
prosseguimento, indicando bens à penhora, ou, alternativamente, requerendo a suspensão do 
feito.Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2605                         - R$ 462,60
Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200165*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020015-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME MÁRCIA CRISTINA ANDÓZIA PEGORARO DE OLIVEIRA, CPF 
158.146.428-23, RG 23.015.619-8, Avenida Rio Branco, 339, Salgado Filho, CEP 17514-260, 
Marilia - SP, para os termos da decisão como segue: "Vistos, Intime-se a parte executada para, no 
prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, 
sob pena de se considerar praticado ato atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor 
de até vinte por cento do valor atualizado do débito em execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias 
seguintes, independentemente de nova intimação, a parte interessada deverá se manifestar em 
termos do prosseguimento, indicando bens à penhora, ou, alternativamente, requerendo a 
suspensão do feito.Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-
se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2605                         - R$ 462,60
Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200157*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020013-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME NEUZA ANDOZIA DE SOUZA, CPF 033.445.058-66, Santa Helena, 909, Jardim 
Alvorada, CEP 17513-322, Marilia - SP, para os termos da decisão como segue: "Vistos, Intime-
se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora ou justificar sua 
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se considerar praticado ato atentatório à dignidade da 
Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do valor atualizado do débito em 
execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, independentemente de nova intimação, a parte 
interessada deverá se manifestar em termos do prosseguimento, indicando bens à penhora, ou, 
alternativamente, requerendo a suspensão do feito.Em caso de inércia por prazo superior a 30 
dias, arquivem-se os autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2605                         - R$ 462,60

Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200130*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020012-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME OSWALDO FERNANDES DE SOUZA, CPF 250.255.468-34, RG 5793176, Rua 
Santa Helena, 909, Jardim Alvorada, CEP 17513-322, Marilia - SP, para os termos da decisão 
como segue: "Vistos, Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis 
de penhora ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se considerar praticado ato 
atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do valor 
atualizado do débito em execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, independentemente 
de nova intimação, a parte interessada deverá se manifestar em termos do prosseguimento, 
indicando bens à penhora, ou, alternativamente, requerendo a suspensão do feito.Em caso de 
inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2605                         - R$ 462,60

Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200122*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 344.2018/020010-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME PEGFRMA REDE PEGORARO S DE DROGARIAS LTDA, CNPJ 
02.383.615/0001-70, Santo Antonio, 2.222, Sala 01, Somenzari, CEP 17506-040, Marilia - SP 
Outros endereços:  
Avenida Rio Branco, 339, Centro, CEP 17500-090, Marilia - SP, para os termos da decisão como 
segue: "Vistos, Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de 
penhora ou justificar sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se considerar praticado ato 
atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do valor 
atualizado do débito em execução.Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, independentemente 
de nova intimação, a parte interessada deverá se manifestar em termos do prosseguimento, 
indicando bens à penhora, ou, alternativamente, requerendo a suspensão do feito.Em caso de 
inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 15 de maio de 2018. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2605                         - R$ 462,60

Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, 1986, lourdes - CEP 30140-087, Belo Horizonte-MG

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*34420180200106*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a impressão do mandado de fls. 198/204, bem como da diligência 
do Oficial de Justiça e os encaminhei à Central de Mandados para o seu devido cumprimento.  
Nada Mais. Marilia, 17 de maio de 2018. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

22
2C

47
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 M
A

R
A

 G
O

M
E

S
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 A

U
G

U
S

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
05

/2
01

8 
às

 1
5:

44
 .

fls. 205



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

22
8F

5F
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

U
R

E
LI

O
 R

O
G

U
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
05

/2
01

8 
às

 0
9:

27
 .

fls. 206



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Demósthenes Ferreira Xavier (28634)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020010-6  dirigi-me ao endereço fornecido-Avenida Santo 
Antonio, 2.222 -e ali em data de 22 do corrente constatei estar o ponto 
comercial pertencente a empresa co-executada fechado, a vários 
meses.Indagando um comerciante vizinho obtive a informação que o 
representante legal poderia ser localizado no Condomínio "Villa 
Flora".Posteriormente, em diligência em data de 23/05/2018, ao endereço 
fornecido, na casa de número 80, INTIMEI a empresa co-executada, na 
pessoa do Sr. Ricardo Andózia Pegoraro, que aceitou cópia que lhe 
entreguei e exarou seu ciente como se vê.

 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 24 de maio de 2018.

Número de Cotas:R$154,20.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Stefania Massadi (28619)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020016-5  dirigi-me ao endereço: Rua André Martins Parra, 250 – 
casa 80, e, aí sendo, INTIMEI o Sr. RICARDO ANDOZIA PEGORARO do 
inteiro teor do mesmo, do que bem ciente ficou, exarou sua assinatura e 
recebeu a cópia deste que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 24 de maio de 2018.

Número de Cotas: 01. Valor a receber – R$77,10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Stefania Massadi (28619)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020012-2  dirigi-me ao endereço: Avenida São Paulo, 201, e, aí 
sendo, INTIMEI o Sr. OSWALDO FERNANDES DE SOUZA do inteiro 
teor do mesmo, do que bem ciente ficou, exarou sua assinatura e recebeu a 
cópia deste que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 22 de maio de 2018.

Número de Cotas: 01. Valor a receber – R$77,10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Demósthenes Ferreira Xavier (28634)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020015-7  dirigi-me ao endereço fornecido e ali em data de 21 do 
corrente fui informado que a executada ali não reside e que poderia ser 
localizada no Condomínio "Villa Flora" – casa 30 – onde, em data de 
22/05/2018, INTIMEI a Sra. Márcia Cristina Andózia Pegoraro de Oliveira 
de todo o contido neste que lhe li, tendo a executada aceito cópia que lhe 
entreguei e exarado seu ciente como se vê.

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 23 de maio de 2018.

Número de Cotas:01 – R$77,10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Demósthenes Ferreira Xavier (28634)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020014-9  dirigi-me ao endereço fornecido e ali em data de 21 do 
corrente INTIMEI a Sra. Marina Andózia Pegoraro de todo o contido neste 
que lhe li, tendo a executada aceito cópia que lhe entreguei e exarado seu 
ciente como se vê.

 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 22 de maio de 2018.

Número de Cotas:01 – R$77,10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Stefania Massadi (28619)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020013-0  dirigi-me ao endereço: Rua Santa Helena, 909, e, aí 
sendo, INTIMEI a Sra. NEUZA ANDOZIA DE SOUZA do inteiro teor do 
mesmo, do que bem ciente ficou, exarou sua assinatura e recebeu a cópia 
deste que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 24 de maio de 2018.

Número de Cotas: 00.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Demósthenes Ferreira Xavier (28634)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/020017-3  dirigi-me ao endereço fornecido e ali em data de 22 do 
corrente fui informado pela Sra. Marina, sogra da co-executada, que ela ali 
não reside e que poderia ser localizada em seu atual endereço – casa número 
80 – Condomínio "Villa Flora".Posteriormente, em data de 23/05/2019, 
INTIMEI a Sra. Letícia Andrade de Miranda Pegoraro de todo o contido 
neste que lhe li, tendo a co-executada aceito cópia que lhe entreguei e 
exarado seu ciente como se vê.

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 25 de maio de 2018.

Número de Cotas:nada a cotar.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

   OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e NEUZA ANDOZIA DE SOUZA, já 
qualificados nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua 
advogada que assina digitalmente, apresentar JUSTIFICATIVA de não oferecimento de bens à penhora. 

 

   Douto Julgador as partes Executadas informam a este N. Juízo que não 
possuem bens para oferecer à penhora que são aposentados e desta provem o único sustento. 

   Informam, ainda, que lhes foi informado que houve o pagamento de um dos 
contratos junto ao credor BB através de parcelamento, e que os devedores estão efetuando pagamento 
sucessivamente dos débitos. 

 

   Ante o exposto, requer, que seja realizada audiência conciliatória para que se 
intente possível negociação junto aos devedores, antes dos atos de busca e constrição de bens. 

 

   Requer o deferimento do prazo de 15 dias para a juntada de instrumento 
procuratório em nome da patrona que assina digitalmente. 

 

   Requer por fim, que todas as publicações e intimações sejam realizados em 
nome da advogada Thaís Roberta Lopes, OAB/SP sob nº. 318.215, sob pena de nulidade processual. 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

 

   Marília, 03 de junho de 2018 

 

   Thaís Roberta Lopes 

   OAB/Sp sob nº. 318.215 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Anote-se o nome da advogada dos requeridos Oswaldo e Neuza, indicado para 
receber as publicações.

Sobre a petição de fls. 220,  na qual os requeridos Oswaldo e Neuza justificam o 
não oferecimento de bens à penhora, manifeste-se o autor, no prazo de quinze (15) dias.

Sem prejuízo, aguarde-se o decurso do prazo para os demais executados se 
manifestarem, indicando bens à penhora, nos termos de fls. 186.

Int...

Marilia, 04 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Certifico e dou fé, que anotei o nome da advogada dos requeridos 
Oswaldo e Neuza, no cadastro de partes e representantes, conforme 
determinação supra.
Marília,  4 de junho de 2018.
Ana Maria da Silva Degani Russo, Esc. Téc. Jud.
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/06/2018 10:09 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0449/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Anote-se   o   nome   da   advogada   dos   requeridos   Oswaldo   e   Neuza,   indicado   para 
 receber   as   publicações.Sobre   a   petição   de   fls.   220,   na   qual   os   requeridos   Oswaldo   e   Neuza   justificam   o   não 
 oferecimento   de   bens   à   penhora,   manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias.Sem   prejuízo,   aguarde-se 
 o   decurso   do   prazo   para   os   demais   executados   se   manifestarem,   indicando   bens   à   penhora,   nos   termos   de 
 fls. 186.Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 5 de junho de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/06/2018 09:08 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1738/1746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Anote-se   o   nome   da   advogada   dos   requeridos   Oswaldo   e   Neuza,   indicado   para 
 receber   as   publicações.Sobre   a   petição   de   fls.   220,   na   qual   os   requeridos   Oswaldo   e   Neuza   justificam   o   não 
 oferecimento   de   bens   à   penhora,   manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias.Sem   prejuízo,   aguarde-se 
 o   decurso   do   prazo   para   os   demais   executados   se   manifestarem,   indicando   bens   à   penhora,   nos   termos   de 
 fls. 186.Int..." 

           Marília, 6 de junho de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL  S  A,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA,
OSWALDO  FERNANDES  DE  SOUZA,  NEUZA  ANDOZIA  DE  SOUZA,
MARINA  ANDOZIA  PEGORARO,  MARCIA  CRISTINA  ANDOZIA
PEGORARO, RICARDO ANDOZIA PEGORARO, LETICIA ANDRADE DE
MIRANDA PEGORARO, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento
ao despacho de f. 221, expor e requerer o que se segue.

Informa a parte autora que não se opõe ao pedido de realização da audiência de conciliação.

Requer a intimação do réu para que este entre em contato com os procuradores do Banco Autor
no seguinte telefone: (31) 3298 – 5600 para que possam acordar entre si.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado o  advogado Dr.  MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS,
inscrito na OAB/MG nº. 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam realizadas
em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 20 de junho de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação dos demais executados, após, tornem conclusos para 
designação de audiência de conciliação.

Int...

Marilia, 22 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/06/2018 08:53 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0537/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   manifestação   dos   demais   executados,   após,   tornem   conclusos   para 
 designação de audiência de conciliação. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de junho de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/06/2018 09:01 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0537/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1767/1773   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   manifestação   dos   demais   executados,   após,   tornem   conclusos   para 
 designação de audiência de conciliação. Int..." 

           Marília, 26 de junho de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse manifestação dos 
outros executados, e em cumprimento ao despacho de fls.225, promovo a 
conclusão. Nada Mais. Marilia, 13 de julho de 2018. Eu, ___, Celi De 
Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Para audiência de tentativa de conciliação, fica designado o dia 22 de outubro de 
2018, às 09:30 horas, a realizar-se na SALA Nº 04 , do CEJUSC (localizado na Av. Hygino Muzzy 
Filho, nº 1001, Bloco VI, Campus Universitário, Marília).

Intimem-se as partes para que compareçam ao CEJUSC na data e horário acima 
designados, cientificando-as de que deverão comparecer pessoalmente ou se fazerem representar 
por pessoa com poderes específicos para transigir e que tenha conhecimento da causa, sob pena da 
ausência injustificada caracterizar ato de deslealdade processual.

Expeça-se o necessário.
Int...

Marilia, 16 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver expedido a(s) carta(s) que será(ão) enviada(s) via correio. Nada Mais. 

Marilia, 17 de agosto de 2018. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente 

Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Oswaldo Fernandes de Souza
Rua Santa Helena, 909, Jardim Alvorada 
Marilia-SP 
CEP 17513-322

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

26
F

8C
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
R

IS
T

O
V

A
M

 A
LV

E
S

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

08
/2

01
8 

às
 1

7:
16

 .

fls. 231



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Neuza Andozia de Souza
Santa Helena, 909, Jardim Alvorada 
Marilia-SP 
CEP 17513-322

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda
Avenida Rio Branco, 339, Centro 
Marilia-SP 
CEP 17500-090

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Leticia Andrade de Miranda Pegoraro
Rio Branco, 339, Centro 
Marilia-SP 
CEP 17500-090

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h

Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Banco do Brasil SA
SBS - EDIFÍCIO SEDE II, 01, 11 ANDAR, SETOR BANCÁRIO SUL 
Brasilia-DF 
CEP 70073-901

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Márcia Cristina Andózia Pegoraro de Oliveira
Avenida Rio Branco, 339, Salgado Filho 
Marilia-SP 
CEP 17514-260

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Ricardo Andozia Pegoraro
Avenida Santo Antonio, 2222, sala 01, Somenzari 
Marilia-SP 
CEP 17506-040

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Data da Audiência: 22/10/2018 às 09:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação, SALA Nº 04 , Av. Hygino Muzzy Filho, nº 1001, Bloco VI, 
Campus Universitário, Marília.

Destinatário:
Marina Andózia Pegoraro
Avenida Santo Antonio, 2222, sala 01, Somenzari 
Marilia-SP 
CEP 17506-040

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta intimação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do 
CPC). 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. Marilia, 17 de agosto de 2018.
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/08/2018 11:44 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0713/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   audiência   de   tentativa   de   conciliação,   fica   designado   o   dia   22   de   outubro   de   2018,   às 
 09:30   horas,   a   realizar-se   na   SALA   Nº   04   ,   do   CEJUSC   (localizado   na   Av.   Hygino   Muzzy   Filho,   nº   1001,   Bloco 
 VI,   Campus   Universitário,   Marília).   Intimem-se   as   partes   para   que   compareçam   ao   CEJUSC   na   data   e   horário 
 acima   designados,   cientificando-as   de   que   deverão   comparecer   pessoalmente   ou   se   fazerem   representar   por 
 pessoa   com   poderes   específicos   para   transigir   e   que   tenha   conhecimento   da   causa,   sob   pena   da   ausência 
 injustificada caracterizar ato de deslealdade processual. Expeça-se o necessário. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 20 de agosto de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/08/2018 09:13 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1725/1727   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   audiência   de   tentativa   de   conciliação,   fica   designado   o   dia   22   de   outubro   de   2018,   às 
 09:30   horas,   a   realizar-se   na   SALA   Nº   04   ,   do   CEJUSC   (localizado   na   Av.   Hygino   Muzzy   Filho,   nº   1001,   Bloco 
 VI,   Campus   Universitário,   Marília).   Intimem-se   as   partes   para   que   compareçam   ao   CEJUSC   na   data   e   horário 
 acima   designados,   cientificando-as   de   que   deverão   comparecer   pessoalmente   ou   se   fazerem   representar   por 
 pessoa   com   poderes   específicos   para   transigir   e   que   tenha   conhecimento   da   causa,   sob   pena   da   ausência 
 injustificada caracterizar ato de deslealdade processual. Expeça-se o necessário. Int..." 

           Marília, 21 de agosto de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
À parte autora: Manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tendo em vista o AR de fls. 243/244 devolvido pelos Correios 
sem a entrega ao destinatário.
Nada Mais. Marilia, 31 de agosto de 2018. Eu, ___, Marcelo 
Cristovam Alves Ruiz, Coordenador. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/09/2018 12:40 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0781/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 243/244 devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de setembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/09/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0781/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1606/1610   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 243/244 devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Marília, 10 de setembro de 2018. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve manifestação da parte 
exequente. Nada Mais. Marilia, 09 de outubro de 2018. Eu, ___, Viviane 
Helena Magri Miron, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se à audiência designada nos autos.

Marilia, 09 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/10/2018 14:54 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0886/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se à audiência designada nos autos." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 10 de outubro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/10/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0886/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1588/1599   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se à audiência designada nos autos." 

           Marília, 11 de outubro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CIVEL  DO  FORO
DE MARÍLIA/SP

 
Refer. Autos do Processo nº: 10141943320178260344
 
BANCO  DO  BRASIL  S.A., por  seus  advogados,  nos  autos  da  ação
de EXECUÇÃO,  número  em epígrafe,  que  move  em face  de  LETICIA
ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, MARCIA CRISTINA ANDOZIA
PEGORARO,  MARINA ANDOZIA PEGORARO,  NEUZA ANDOZIA DE
SOUZA,  OSWALDO  FERNANDES  DE  SOUZA,  PEGFARMA  -  REDE
PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA, RICARDO ANDOZIA PEGORARO,
vem, perante Vossa Excelência, manifestar-se sobre o retorno do Aviso de
Recebimento de Correspondência nos seguintes termos:

 
Considerando que o AR de fls. 241/248 foi recebido por pessoa diversa, com o intuito de evitar
futura alegação de nulidade, requer a expedição de novo mandado de citação para a parte
Requerida, qual seja, BANCO DO BRASIL S.A., no mesmo endereço:
 

Neuza Andozia de Souza: Rua Santa Helena, 909, Jardim Alvorada Marilia-
SP CEP 17513-322

Oswaldo Fernandes de Souza: Rua Santa Helena, 909, Jardim Alvorada
Marilia-SP CEP 17513-322

Leticia Andrade de Miranda Pegoraro: Rua Rio Branco, 339, Centro Marilia-
SP CEP 17500-090

Marina Andózia Pegoraro: Avenida Santo Antonio, 2222, sala 01, Somenzari
Marilia-SP CEP 17506-040

 
Reitera, por oportuno, que seja cadastrado o advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS,
inscrito na inscrito na OAB/MG nº 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam
realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º
e 280, do Código de Processo Civil.

Termos em que pede deferimento.

MARÍLIA, 26 de setembro de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

18/10/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000013

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090303925900100005948179676640000030840

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   27/09/2018

Data de Pagamento:                    27/09/2018

Valor do Documento:                       308,40

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         308,40

------------------------------------------------

AUT.2.9C8.CDC.F50.5A4.2EE

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 18/10/2018 09:55P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 26/09/2018 10:04:59

 

 00190.00009 03039.259001 00005.948179 6 76640000030840

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 26/09/2018 01/10/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 30392590000005948 5948 308,40

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 5948

10141943320178260344BANCO DO BRASIL S/A 2 - VARA CIVEL
PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA MARILIA 2017
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Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 5948

10141943320178260344BANCO DO BRASIL S/A 2 - VARA CIVEL
PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA MARILIA 2017
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PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA MARILIA 2017
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

26/09/2018 5948 26/09/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00000000000191

QE, 11 SEDE I  BL 17,  GUARA I

BRASILIA  -DF  CEP:71020-115
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EXMO (A) SR (A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARILIA - SP 

 

 

Ref. ao processo n.º 10141943320178260344 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, sediada no 

Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em 

Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 

00.000.000/0001-91, nos autos em epígrafe, que contende com 

PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA e outros vem, 

perante V. Exa.,  requerer a juntada dos documentos anexo. 

Por fim, REQUERER que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, 

OAB/SC 42978, para fins de recebimento de publicações, sob pena de nulidade. 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 02 de maio de 2018. 
 

 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SC 42978 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de poderes, a(o) Advogada(o) Dr(a). 

RENATA GENOVA NONATO DESTRO, OAB/SP 390.770, parte dos poderes a mim 

conferidos pelo BANCO DO BRASIL S A, especificamente e tão somente para 

obtenção de cópia dos autos, se físico, para levantamento de alvarás e para 

realização de atos na audiência designada, podendo transigir, nos autos nº 

10141943320178260344. 

Fica expressamente consignado que o(a) advogado(a) 

substabelecido(a) não recebeu poderes para receber intimações e notificações em 

audiência ou secretaria, confessar, renunciar a direito que se funda a ação, 

reconhecer a procedência ou imporcedência da ação, firmar compromisso arbitral 

e receber intimações relativas a atos de cumprimento pessoal e individual da 

instituição outorgante. 

Por fim, o poder para recebimento de intimações em processos 

judiciais (norma do art. 234, do CPC), fica restrito ao advogado e sócio MARCOS 

CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526, OAB/BA 47.104, OAB/DF 

35.879, OAB/ES 18.353, OAB/MS 14.620-A, OAB/PE 1930, OAB/PR 77.458, OAB/RJ 

164.734, OAB/RS 83.640-A, OAB/SP 303.021, OAB/SC 42978, devendo constar ao 

menos um deles nas publicações em órgão oficial ou cartas de intimações, sob 

pena de nulidade (Art. 236, § 1º, CPC). 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/MG 56.526 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110, .
CEP 17519-902, Marilia - SP

TERMO DE SESSÃO - INFRUTÍFERA

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda, Oswaldo Fernandes de Souza, 
Neuza Andozia de Souza, Marina Andózia Pegoraro, Márcia Cristina 
Andózia Pegoraro de Oliveira, Ricardo Andozia Pegoraro e Leticia 
Andrade de Miranda Pegoraro

Data da audiência: 22/10/2018 – 09:30 horas

No Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Marília, sob a condução 

do conciliador José Ferreira Junior, abaixo assinado, apregoadas as partes, compareceu o 

requerente Banco do Brasil sendo representado pela Sra. Fabiola Braz Tokuno, CPF: 

213.561.788-12, acompanhada de sua patrona, Dra.Renata Gênova Nonato Destro, OAB/SP 

390.770, devidamente constituída nos autos, bem como os requeridos, Pegfarma Rede 

Pegoraro S de Drogarias Ltda sendo representado pelo Sr. Ricardo Andozia Pegoraro e 

Marina Andozia Pegoraro, sendo acompanhado de seu Advogado Dr. Alexandre de 

Almeida, OAB/SP 172.431,  que apresentou ato constitutivo e nomeativo, solicitando prazo 

de 05 (cinco) dias para juntada por via eletrônica, e os requeridos Oswaldo Fernandes de 

Souza, Neuza Andozia de Souza, desacompanhados de Advogado, ausente os requeridos 

Marcia Cristina Andozia Pegoraro de Oliveira e Letícia Andrade de Miranda Pegoraro. 

Iniciados os trabalhos, dada a palavra às partes e após tentativa de conciliação e mediação, a 
mesma restou  INFRUTÍFERA, pois não foi oferecida nenhuma proposta de acordo pelos 
requeridos.
E, por terem comparecido na audiência de conciliação, assinam fisicamente as cópias do 
presente termo, conforme determinação constante do art. 1269, § 1º, das N.S.C.G.J.
A seguir pelo conciliador foi consignado o retorno dos autos à Vara de origem para 
prosseguimento. 

Conciliador: José Ferreira Junior

Banco do Brasil SA Adv:

Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda, 

Oswaldo Fernandes de Souza,                                 Neuza Andozia de Souza, 

Marina Andózia Pegoraro,                               Ricardo Andozia Pegoraro 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execução, em 15 (quinze) 
dias. 

Int.

Marilia, 23 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0911/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação conforme ato ordinatório de fls 153.Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de outubro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0911/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   da   execução,   em   15   (quinze) 
 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de outubro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0911/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1712/1729   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação conforme ato ordinatório de fls 153.Int..." 

           Marília, 25 de outubro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0911/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1712/1729   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
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 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   da   execução,   em   15   (quinze) 
 dias. Int." 

           Marília, 25 de outubro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA-SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

 

 

 

MARINA ANDÓZIA PEGORARO, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe que tramita perante este R. Juízo e 

respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu advogado devidamente constituído, 

requerer a juntada do mandato procuratório anexo em 

cumprimento ao que foi estabelecido no Termo de Audiência de 

folha 274. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Marília, 31 de outubro de 2018. 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA 

OAB/SP 172.438 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

2C
C

51
1F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
10

/2
01

8 
às

 1
1:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

18
70

15
75

25
2 

   
 .

fls. 280



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

2C
C

51
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
10

/2
01

8 
às

 1
1:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

18
70

15
75

25
2 

   
 .

fls. 281



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a inclusão no cadastro de partes e 
representantes no SAJ, do nome e número de OAB do Procurador da parte 
coexecutada, conforme documento juntado às fls. 281, em cumprimento ao 
disposto nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado 
de São Paulo. Nada Mais. Marilia, 01 de novembro de 2018. Eu, ___, Celi 
De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MARÍLIA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

RICARDO ANDOZIA PEGORARO, já qualificado nos 

autos da Ação de Execução sob o número em epígrafe, que se 

processa perante esse r. Juízo e respectivo Cartório, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de 

seus advogados, juntar o mandato procuratório em anexo, bem 

como requerer o que segue. 

Ante a evidente dificuldade financeira que o 

executado e toda sua família vêm enfrentando, postula pela 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

por ser pobre na acepção jurídica do termo, não tendo 

condições de arcar com custas e despesas processuais sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme 

declaração anexa. 

Termos em que, Pede e Espera Deferimento. 

Marília, 01 de novembro de 2018.  

 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA       FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 172.438                 OAB/SP 361.005 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Providencie o patrono da coexecutada Marina Andózia Pegoraro a juntada aos 

autos de recolhimento da Taxa da Carteira dos Advogados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
conforme determina o artigo 48 da L. E. nº 10394/70, com redação dada pela L. nº 216/74. 
Decorrido o prazo acima, oficie-se ao IPESP.

Aguarde-se manifestação do exequente, ou o decurso de prazo.
Intime-se.

Marilia, 01 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/11/2018 10:30 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0944/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o   patrono   da   coexecutada   Marina   Andózia   Pegoraro   a   juntada   aos 
 autos   de   recolhimento   da   Taxa   da   Carteira   dos   Advogados,   no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas,   conforme 
 determina   o   artigo   48   da   L.   E.   nº   10394/70,   com   redação   dada   pela   L.   nº   216/74.   Decorrido   o   prazo   acima, 
 oficie-se ao IPESP. Aguarde-se manifestação do exequente, ou o decurso de prazo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 5 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Petição de fls 283: O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é 
necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem 
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da 
hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. 

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial a natureza 
e objeto discutidos. 

Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de 
provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e 
despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, 
em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: 

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda 
mensal, e de eventual cônjuge; 

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, 
dos últimos três meses; 

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; 
d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da 

Receita Federal.

Intime-se.

Marilia, 05 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

2E
53

98
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

11
/2

01
8 

às
 1

4:
48

 .

fls. 288



 Foro de Marília  Emitido em: 06/11/2018 09:19 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0944/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1497/1501   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o   patrono   da   coexecutada   Marina   Andózia   Pegoraro   a   juntada   aos 
 autos   de   recolhimento   da   Taxa   da   Carteira   dos   Advogados,   no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas,   conforme 
 determina   o   artigo   48   da   L.   E.   nº   10394/70,   com   redação   dada   pela   L.   nº   216/74.   Decorrido   o   prazo   acima, 
 oficie-se ao IPESP. Aguarde-se manifestação do exequente, ou o decurso de prazo. Intime-se." 

           Marília, 6 de novembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/11/2018 11:54 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0946/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   de   fls   283:   O   art.5º,   LXXIV,   da   Constituição   Federal,   dispõe   "o   Estado 
 prestará   assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos".   Embora   para 
 a   concessão   da   gratuidade   não   se   exija   o   estado   de   miséria   absoluta,   é   necessária   a   comprovação   da 
 impossibilidade   de   arcar   com   as   custas   e   despesas   do   processo   sem   prejuízo   de   seu   sustento   próprio   ou   de 
 sua   família.   A   declaração   de   pobreza,   por   sua   vez,   estabelece   mera   presunção   relativa   da   hipossuficiência, 
 que   cede   ante   outros   elementos   que   sirvam   para   indicar   a   capacidade   financeira.   No   caso,   há   elementos 
 suficientes   para   afastar   a   presunção,   em   especial   a   natureza   e   objeto   discutidos.   Antes   de   indeferir   o   pedido, 
 contudo,   convém   facultar   ao   interessado   o   direito   de   provar   a   impossibilidade   de   arcar,   sem   o   seu   próprio 
 prejuízo   ou   de   sua   família,   com   as   custas   e   despesas   do   processo.   Assim,   para   apreciação   do   pedido   de 
 Justiça   Gratuita,   a   parte   requerente   deverá,   em   15   (quinze)   dias,   apresentar,   sob   pena   de   indeferimento   do 
 benefício:   a)   cópia   das   últimas   folhas   da   carteira   do   trabalho,   ou   comprovante   de   renda   mensal,   e   de   eventual 
 cônjuge;   b)   cópia   dos   extratos   bancários   de   contas   de   titularidade,   e   de   eventual   cônjuge,   dos   últimos   três 
 meses;   c)   cópia   dos   extratos   de   cartão   de   crédito,   dos   últimos   três   meses;   d)   cópia   da   última   declaração   do 
 imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/11/2018 09:19 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0946/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1658/1662   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   de   fls   283:   O   art.5º,   LXXIV,   da   Constituição   Federal,   dispõe   "o   Estado 
 prestará   assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos".   Embora   para 
 a   concessão   da   gratuidade   não   se   exija   o   estado   de   miséria   absoluta,   é   necessária   a   comprovação   da 
 impossibilidade   de   arcar   com   as   custas   e   despesas   do   processo   sem   prejuízo   de   seu   sustento   próprio   ou   de 
 sua   família.   A   declaração   de   pobreza,   por   sua   vez,   estabelece   mera   presunção   relativa   da   hipossuficiência, 
 que   cede   ante   outros   elementos   que   sirvam   para   indicar   a   capacidade   financeira.   No   caso,   há   elementos 
 suficientes   para   afastar   a   presunção,   em   especial   a   natureza   e   objeto   discutidos.   Antes   de   indeferir   o   pedido, 
 contudo,   convém   facultar   ao   interessado   o   direito   de   provar   a   impossibilidade   de   arcar,   sem   o   seu   próprio 
 prejuízo   ou   de   sua   família,   com   as   custas   e   despesas   do   processo.   Assim,   para   apreciação   do   pedido   de 
 Justiça   Gratuita,   a   parte   requerente   deverá,   em   15   (quinze)   dias,   apresentar,   sob   pena   de   indeferimento   do 
 benefício:   a)   cópia   das   últimas   folhas   da   carteira   do   trabalho,   ou   comprovante   de   renda   mensal,   e   de   eventual 
 cônjuge;   b)   cópia   dos   extratos   bancários   de   contas   de   titularidade,   e   de   eventual   cônjuge,   dos   últimos   três 
 meses;   c)   cópia   dos   extratos   de   cartão   de   crédito,   dos   últimos   três   meses;   d)   cópia   da   última   declaração   do 
 imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Intime-se." 

           Marília, 7 de novembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MARÍLIA – SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

 

MARINA ANDOZIA PEGORARO, já qualificada nos 

autos da Ação de Execução sob o número em epígrafe, que se 

processa perante esse r. Juízo e respectivo Cartório, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de 

seus advogados, juntar o comprovante em anexo referente ao 

recolhimento da Taxa da Carteira de Advogados. 

Termos em que, Pede e Espera Deferimento. 

Marília, 08 de novembro de 2018.  

 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA       FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 172.438                 OAB/SP 361.005 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação do exequente, bem como, o decurso do prazo para 
recurso contra a decisão de fls 288.

Int...

Marilia, 12 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MARÍLIA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

 

RICARDO ANDOZIA PEGORARO EM SEU NOME E EM 

NOME DA PEGFARMA, ambos qualificados nos autos da Ação de 

Execução sob o número em epígrafe, que se processa perante 

esse r. Juízo e respectivo Cartório, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por meio de seus advogados, em 

atenção ao R. Despacho de fls. , expor e requerer o que 

segue. 

Conforme informado anteriormente, o 

executado e toda sua família vêm enfrentando uma séria e 

complicada crise financeira, devido ao fechamento da rede de 

farmácias que mantinham há 20 anos nesta cidade.  

O executado, que sempre trabalhou na 

administração da empresa da família, encontra-se 

desempregado e com dificuldades para honrar os compromissos 

com os credores, em verdade está com extrema dificuldade até 
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2 

para despesas pessoais imprescindíveis, como alimentação, 

saúde e vestuário. 

O documento em anexo demonstra que desde o 

mês de abril deste ano não há movimentações financeiras 

positivas em sua conta, a não ser o saldo negativo acumulado 

de R$ 9.757,00, na mesma situação encontra-se a executada 

PEG FARMA, para comprovar basta aferir a Relação de 

Distribuição Cíveis onde a empresa aparece como ré/executada 

em aproximadamente 10 (dez) processos.   

O nome da empresa, bem como o de todos os 

seus sócios, colecionam inúmeras dívidas e negativações 

perante os órgãos de proteção ao crédito. 

Desta forma, ante esse cenário, postula pela 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita 

tanto no que se refere a pessoa jurídica PEGFARMA QUANTO A 

PESSOA FÍSICA RICARDO ANDOZIA PEGORARO, por não ter condições 

de arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo de 

seu sustento e de sua família. 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Marília, 27 de novembro de 2018.  

 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA       FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 172.438                 OAB/SP 361.005 
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llaradesco 
--

22/11/2018 

Sald08 

REDE BRADESCO - CONSULTA DE SALDOS 

RICARDO ANDOZIA PEGORARO 

AGENCIA 3054 CONTA 0018977 - 4 

DISPONIVEL 

TOTAL DISPONIVEL 

+ CONTA CORRENTE ......... . 

TOTAL DE RECURSOS ........ . 

1 de 1 

15 : 43 HRS 

22/NOV/ 2018 

9 . 757 , 00 -

9 . 757,00 -

9 . 757,00 -

15:43 
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l ·Sradesco 

22/11/2018 

Extrato últimos 5 dias 

REDE BRADESCO - CONSULTA DE SALDOS 

RICARDO ANDOZIA PEGORARO 

AGENCIA 3054 CONTA 0018977 - 4 

15 : 43 HRS 

22/NOV/2018 

MOVIMENTACAO CONTA CORRENTE 

--------------------ABRIL/2017 ------------- - ----

DIA HISTORICO N.DOCTO VALOR 

O 5 SALDO ANTERIOR O, O O 

-----------------NOVEMBRO/2018 ------------------

22 TARIFA BANCARIA 0010818 58,00-

CESTA EXCLUSIVE 

TARIFA BANCARIA 0011018 58,00-

CESTA EXCLUSIVE 

TARIFA BANCARIA 0011118 58,00-

CESTA EXCLUSIVE 

TARIFA BANCARIA 0020718 58,00-

CESTA EXCLUSIVE 

TARIFA BANCARIA 0030918 58,00-

CESTA EXCLUSIVE 

OPER . VENCIDAS 3100325 9 . 467 , 00 -

SALDO TOTAL 9 . 757 , 00 -

MOVIMENTACAO POUPANCA 

-----------------NOVEMBRO/2015------------------

DIA 

03 

HI STORICO N. DOCTO 

SALDO ANTERIOR 

SALDO TOTAL 

1 de 1 

VALOR 

0,00 

0,00 

15:43 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Mantenho a decisão de fls. 288,  uma vez que o documentos apresentados não se 

mostram suficientes para conferir plausibilidade aos argumentos da parte co-executada Ricardo 
Andozia.

No mais, regularize o subscritor de fls. 295/300, sua representação processual 
quanto à co-executada Pegfarma - Rede Pegoraro's de Drogarias Ltda, juntando mandato 
procuratório nos autos. 

Intime-se.

Marilia, 30 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/12/2018 11:02 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1025/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   de   fls.   288,   uma   vez   que   o   documentos   apresentados   não   se 
 mostram   suficientes   para   conferir   plausibilidade   aos   argumentos   da   parte   co-executada   Ricardo   Andozia.   No 
 mais,   regularize   o   subscritor   de   fls.   295/300,   sua   representação   processual   quanto   à   co-executada   Pegfarma   - 
 Rede Pegoraro's de Drogarias Ltda, juntando mandato procuratório nos autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de dezembro de 2018. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/12/2018 09:40 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1025/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1905/1910   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   de   fls.   288,   uma   vez   que   o   documentos   apresentados   não   se 
 mostram   suficientes   para   conferir   plausibilidade   aos   argumentos   da   parte   co-executada   Ricardo   Andozia.   No 
 mais,   regularize   o   subscritor   de   fls.   295/300,   sua   representação   processual   quanto   à   co-executada   Pegfarma   - 
 Rede Pegoraro's de Drogarias Ltda, juntando mandato procuratório nos autos. Intime-se." 

           Marília, 4 de dezembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os executados 
Pegfarma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e Ricardo Andozia Pegoraro, 
regularizassem sua representação processual com a juntada de procuração, 
apesar de intimados. Nada Mais. Marilia, 31 de janeiro de 2019. Eu, ___, 
Marcelo Cristovam Alves Ruiz, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Considero ineficaz a petição de folhas 295/296, não ratificada pela juntada de 
procuração ao advogado que a subscreveu.

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execução.   
Intime-se.

Marilia, 31 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/02/2019 11:27 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0041/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considero   ineficaz   a   petição   de   folhas   295/296,   não   ratificada   pela   juntada   de 
 procuração   ao   advogado   que   a   subscreveu.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   da   execução. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 5 de fevereiro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/02/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1509/1519   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considero   ineficaz   a   petição   de   folhas   295/296,   não   ratificada   pela   juntada   de 
 procuração   ao   advogado   que   a   subscreveu.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   da   execução. 
 Intime-se." 

           Marília, 6 de fevereiro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP

 

Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  qualificado  nos  autos  do  processo  em
epígrafe, que move em face de  PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE
DROGARIAS LTDA e outros, vem, respeitosamente, à presença deste
Juízo, por seu procurador, esclarecer e requerer o que segue:

A demanda vem se prolongando no tempo. Foram realizadas pesquisas de bens pelos sistemas
conveniados, contudo, restaram infrutíferas na satisfação integral do débito. O Exequente
também diligenciou na procura de bens do executado, sem êxito.

Nesse ínterim, não se pode olvidar dos princípios específicos do Processo de Execução, tal como
o Princípio da Disponibilidade do Processo Pelo Credor, o qual indica que a execução é feita a
benefício deste, para que possa satisfazer o seu crédito, nas palavras do processualista Marcus
Vinícius Rios Gonçalves. (Direito Processual Civil Esquematizado. 2.ed. Saraiva. 2012)

Em mesmo sentido, Alexandre Freitas Câmara assevera:
 

Assim, na execução por quantia certa, o processo de execução só será
efetivo se for capaz de assegurar ao exeqüente a soma em dinheiro
a que faz jus. Da mesma forma, na execução para entrega de coisa, a
efetividade  do  processo  depende  de  sua  aptidão  para  garantir  que  o
exeqüente receba a coisa que lhe é devida. (Alexandre Freitas Câmara,
Lições de Direito Processual Civil, vol. 2, 21ª ed. Atlas, 2012, p.165)

Diante disso, o Exequente requer a intimação dos Executados, nas pessoas de seus
advogados, para que indiquem bens à penhora e, havendo descumprimento, seja aplicada 
multa prevista na norma do artigo 774 do CPC vigente, que prevê a intimação do Executado
para indicar ao juízo quais são e onde estão seus bens passíveis de penhora, bem como seus
respectivos valores, vejamos:

Art.  774.  Considera-se  atentatória  à  dignidade  da  justiça  a  conduta
comissiva ou omissiva do executado que:
V -  intimado,  não indica ao juiz  quais  são e onde estão os bens
sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua
propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em
montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em
execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos
próprios autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza
processual ou material.

Relevante destacar que a regra elencada no Artigo 774 do Novo CPC, confere ao magistrado,
poderes para comandar o cumprimento da obrigação pelo devedor, através da aplicação de
multa, na eventualidade de o devedor não indicar ao Juízo, ou informar onde se encontram os
bens  que  garantam  a  satisfação  da  medida  executiva.  Requer  a  aplicação  de  multa
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correspondente a 20% do valor atualizado do débito, devendo ser acrescida ao valor
Exequendo caso constatada a omissão do Executado.

O juiz é responsável pela igualdade das partes no processo, por isso deve penalizar o devedor
que  praticar  ato  atentatório  à  dignidade  da  justiça  ou  ao  exercício  da  jurisdição.  Assim,
caracterizada a prática dos atos atentatórios, aplicam-se, no limite legal, as multas previstas
nos artigos 77, IV e parágrafo único, e 774 do Novo CPC.

Art. 77. São deveres da parte e de todos aqueles que de qualquer forma
participam do processo:
(...)
IV – cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória
ou final, e não criar embaraços à sua efetivação
§  2º  -  A  violação  ao  disposto  nos  incisos  IV  e  VI  constitui  ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta.
§ 3º - Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista no §
2o será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após o trânsito em
julgado da decisão que a fixou, e sua execução observará o procedimento
da execução fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97.
§ 4º - A multa estabelecida no § 2o poderá ser fixada independentemente
da incidência das previstas nos arts. 523, § 1o, e 536, § 1o.
§ 5º - Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa prevista
no § 2o poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.

Atitudes procrastinatórias que vem diuturnamente são adotadas pela parte devedora, durante o
curso do feito processual, principalmente com relação ao descumprimento da ordem judicial de
indicação de bens.

Assim afirmou MICHEL TADEU MARQUES:
 

Pois  bem.  Tais  atitudes  não  devem mais  prevalecer,  pois  superado  o
individualismo, prosperou também na seara processual a positivação dos
deveres de lealdade, de boa-fé e de cooperação para com a realização da
Justiça (princípio da cooperação – 339 do CPC).
O  dever  de  cooperação  pelos  ora  Executados  compreende  a
obrigação de indicação dos bens aptos à satisfação da obrigação
(CPC, art. 600, IV), sob as penas dos artigos 14, parágrafo único,
601 e 18 do CPC. A relevância desse dever processual é notória, pois
a maior dificuldade da execução reside na localização dos bens.
Manifesta, portanto, a importância da correta compreensão e utilização
desse dever dos Executados como instrumento de promoção dos direitos à
efetividade e à razoável duração do processo (CF, art. 5º, XXXV e LXXVIII).
(MARQUES. Michel Tadeu, DO DESRESPEITO ÀS ORDENS JUDICIAIS NA
EXECUÇÃO; São Paulo, 2009.)

A jurisprudência trata, em mesmo sentido, da presente situação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO INDICAÇÃO BENS PENHORÁVEIS PELO
DEVEDOR - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - APLICAÇÃO DE
MULTA  -  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  -  Ainda  que  não  possua  bens
passiveis  de  penhora,  o  executado  tem  o  dever  se  manifestar
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quando instado, considerando o seu dever de colaboração atribuído
às partes e aos juízes. - O executado, intimado para indicar bens
sujeitos à penhora, nos moldes do art. 600, IV, do CPC, deixando de
fazê-lo, comete ato atentatório à dignidade da justiça, incorrendo na
multa prevista no art. 601 do CPC. - Recurso não provido. (TJ-MG - AI:
10024122903149001  MG,  Relator:  Luís  Carlos  Gambogi,  Data  de
Julgamento: 16/03/2016, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 22/03/2016).

Cumpre assinalar que, devidamente intimado, o devedor deverá comprovar cabalmente que não
possui bens, não bastando a simples declaração.

Deste modo, visando dar efetividade ao feito, cumprindo o texto legal, primando pela satisfação
de  um direito  constituído  e,  ao  mesmo tempo,  agindo  contra  a  leniência  diante  do  não
cumprimento de uma obrigação por parte dos executados, requer seja imputada ao executado a
obrigação de nomear bens penhoráveis, conforme prescrição do art. 829, § 2º do Novo CPC,
sob pena de incorrer nas penalizações dos arts. 774, V e parágrafo único do Novo CPC, bem
como do art. 77, IV e §§ 2º, 3º, 4º e 5º, ante o agir doloso deste para com o seguimento do
feito, e a obrigação de pagar se encontrar legalmente constituída através do título executivo
judicial acostado aos autos.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.
MARÍLIA, 13 de fevereiro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Regularize o exequente, sua representação processual, trazendo procuração em 
nome do advogado indicado às fls. 310  para receber as publicações, Dr. Ricardo Lopes Godoy.

No mais, aguarde-se manifestação sobre o prosseguimento do feito.
Int....

Marilia, 18 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/02/2019 11:05 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0080/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Regularize   o   exequente,   sua   representação   processual,   trazendo   procuração   em 
 nome   do   advogado   indicado   às   fls.   310   para   receber   as   publicações,   Dr.   Ricardo   Lopes   Godoy.   No   mais, 
 aguarde-se manifestação sobre o prosseguimento do feito. Int...." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de fevereiro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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EXMO (A) SR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FERNANDÓPOLIS /SP 
  

Ref. ao processo n.º  10141943320178260344 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, em desfavor de LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO e 

outros, também qualificado (a) (s), por seus procuradores infra-assinados, vem a V. 

Exa., requerer o cadastramento do Dr. RICARDO LOPES GODOY, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/MG 77.167 e OAB/SP 321.781, conforme mandato em 

anexo, para que produza seus efeitos legais.  

Por fim, requer que todas as publicações sejam feitas exclusivamente 

em nome do advogado RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG 77.167 e OAB/SP 

321.781, bem como da sociedade FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS, OAB/MG 

1.118, para fins de recebimento de publicações, sob pena de nulidade absoluta. 

Por derradeiro, em cumprimento à norma do inciso II do artigo 106 do 

Código de Processo Civil, informa o autor o endereço de seu patrono para 

eventuais intimações, a saber: Rua Bernardo Guimarães, 1986 - bairro Lourdes, Belo 

Horizonte/MG - CEP 30.140-082. 

   

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

RICARDO LOPES GODOY                     FLAVIA STEIL ABEID 

OAB/MG 77.167 e OAB/SP 321.781          OAB/SP 350.622 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, a(o)s Advogada(o)s infra mencionados, os 

poderes a mim conferidos pelo BANCO DO BRASIL S.A.:  

- Ricardo Lopes Godoy – OAB/MG 77.167 e OAB/SP 321.781 
- Flavia Steil Abeid – OAB/SP 350.622 
 
 

São Paulo, 05 de Outubro de 2018 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/MG 56.526 ; OAB/SP 303.021 
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DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação conforme despacho de fls 311.
Int...

Marilia, 25 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/02/2019 11:38 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0098/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação conforme despacho de fls 311. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de fevereiro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/02/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1620/1632   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação conforme despacho de fls 311. Int..." 

           Marília, 27 de fevereiro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP

 
Ref. ao processo n.º: 10141943320178260344
 
BANCO DO BRASIL S.A., empresa já qualificada nos autos do processo em
epígrafe,  que  move  em  face  de  LETICIA  ANDRADE  DE  MIRANDA
PEGORARO,  MARCIA  CRISTINA  ANDOZIA  PEGORARO,  MARINA
ANDOZIA  PEGORARO,  NEUZA  ANDOZIA  DE  SOUZA,  OSWALDO
FERNANDES  DE  SOUZA,  PEGFARMA  -  REDE  PEGORARO´S  DE
DROGARIAS  LTDA,  RICARDO  ANDOZIA  PEGORARO,  por  seus
procuradores  infra-assinados,  vem,  respeitosamente,  perante  Vossa
Excelência,  regularizar  sua  representação,  informando  a  juntada  do
substabelecimento às fls. 314/355, para o regular prosseguimento do feito.
 

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 15 de março de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 19 de março de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr. ERNANI DESCO FILHO

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Verifica-se que houve a regularização processual com a juntada do 
substabelecimento em fls. 314/355.

No mais, conforme pedido de fls. 308/310, intime-se os Executados, na pessoa de 
seu advogado, para que indiquem bens passíveis à penhora, pelo prazo de 15 dias.

Int..

Marilia, 19 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/03/2019 11:58 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0152/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifica-se   que   houve   a   regularização   processual   com   a   juntada   do 
 substabelecimento   em   fls.   314/355.   No   mais,   conforme   pedido   de   fls.   308/310,   intime-se   os   Executados,   na 
 pessoa de seu advogado, para que indiquem bens passíveis à penhora, pelo prazo de 15 dias. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 20 de março de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3A
18

87
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
R

IS
T

O
V

A
M

 A
LV

E
S

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

03
/2

01
9 

às
 1

1:
58

 .

fls. 361



 Foro de Marília  Emitido em: 21/03/2019 09:27 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0152/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1658/1667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifica-se   que   houve   a   regularização   processual   com   a   juntada   do 
 substabelecimento   em   fls.   314/355.   No   mais,   conforme   pedido   de   fls.   308/310,   intime-se   os   Executados,   na 
 pessoa de seu advogado, para que indiquem bens passíveis à penhora, pelo prazo de 15 dias. Int.." 

           Marília, 21 de março de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 15/04/2019 decorreu o prazo sem que houvesse 
manifestação dos executados. Nada Mais. Marilia, 24 de abril de 2019. Eu, 
___, Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que os executados indicassem 
bens passiveis de penhora. Nada Mais. Marilia, 24 de abril de 2019. Eu, 
___, Gisele Cristina Alves Ricz Badona, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3C
2E

D
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

E
LE

 C
R

IS
T

IN
A

 A
LV

E
S

 R
IC

Z
 B

A
D

O
N

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

04
/2

01
9 

às
 1

6:
34

 .

fls. 364



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, tendo em vista o decurso de prazo 
sem que os executados indicassem bens à penhora.

Intime-se.

Marilia, 24 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/04/2019 12:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0259/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   tendo   em   vista   o   decurso   de   prazo 
 sem que os executados indicassem bens à penhora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de abril de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/04/2019 09:28 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0259/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1787/1797   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   tendo   em   vista   o   decurso   de   prazo 
 sem que os executados indicassem bens à penhora. Intime-se." 

           Marília, 26 de abril de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO ANDROZIA PEGORARO, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe que tramita perante este R. 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, por meio de seu advogado devidamente 

constituído (mandato procuratório às folhas 284) que a esta 

assina digitalmente, para APRESENTAR PARA PENHORA E SEGURO 

DO JUÍZO, o seguinte bem, nos termos do art. 829 §2º: 

O executado e sua esposa são legítimo 

proprietários de uma parte ideal correspondente a 16,666% do 

sítio descrito como: “Matrícula 36.405 – Parte Ideal: Sítio 

Paraíso – Gleba 2 (Área Desmembrada), originário do “Sítio 

Paraíso” (matrícula nº 26.320), localizado no Munícipio de 

Vera Cruz, Comarca de Marília e 2ª Circunscrição Imobiliária, 

dentro do seguinte roteiro, medidas e confrontações: 

“inicia-se no marco 16, onde faz confrontação com o Sitio 
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Paraiso –Gleba 1 (Área Desmembrada –matrícula nº 36.404) e 

segue na direção 32º21’00” NW e 122,04 metros até o marco3-

A; deflete à direita e segue na direção 52º10’02” NE e 191,02 

metros até o marco 3-B, em confronto com a Estância da Torre 

de Décio abdo e com a Fazenda São José do Paraíso, de Marina 

Lourenzetti Menin, Antônio Losasso Netto e Paulo Alberto de 

Andrade Gelás; deflete à direita e segue na direção 23º06’56” 

SE e 87,14 metros até o marco 19, em confronto com o Sítio 

Paraíso (Área Remanescente –matrícula nº 26.320); ainda com 

a mesma confrontação, deflete à direita e segue na direção 

66º05’02” SW e 65,00metros até o marco 18; deflete à esquerda 

e segue na direção 23º06’56” SE e 80,00 metros até o mesmo 

marco 17; deflete à direita e segue na direção 66º05’02” SW 

e 100,25 metros, em confronto com o Sitio Paraiso (Área 

Remanescente –matrícula nº 26.320), até o marco 16, onde deu 

início a descrição do presente roteiro”, encerrando uma área 

de 2,023746 hectares ou 20.237,46 metros quadrados; 

cadastrado no Incra sob o nº 6211700034685; registrado no 2ª 

CRI da Comarca de Marília”. 

Diante o exposto requer a aceitação de Vossa 

Excelência e do exequente nos termos do artigo 827 e 

seguintes do CPC. 

 

Termos em que 

Pede e espera deferimento 

Marília, 08 de maio de 2019. 

 

 

Alexandre de Almeida 

OAB/SP 172.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de quinze (15) dias, sobre a petição de fls. 
368/369, na qual o executado Ricardo indica bens à penhora. 

Int...

Marilia, 14 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/05/2019 12:15 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0318/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   a   petição   de   fls. 
 368/369, na qual o executado Ricardo indica bens à penhora. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 15 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/05/2019 09:20 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0318/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1695/1705   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   a   petição   de   fls. 
 368/369, na qual o executado Ricardo indica bens à penhora. Int..." 

           Marília, 16 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª - VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SÃO
PAULO

 

Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  qualificado  nos  autos  do  processo  em
epígrafe, que  move  em  face  de  LETICIA  ANDRADE  DE  MIRANDA
PEGORARO,  MARCIA  CRISTINA  ANDOZIA  PEGORARO,  MARINA
ANDOZIA  PEGORARO,  NEUZA  ANDOZIA  DE  SOUZA,  OSWALDO
FERNANDES  DE  SOUZA,  PEGFARMA  -  REDE  PEGORARO´S  DE
DROGARIAS  LTDA,  RICARDO  ANDOZIA  PEGORARO ,  vem,
respeitosamente, à presença deste Juízo, por seu procurador, esclarecer e
requerer o que segue:

A demanda vem se prolongando no tempo. Foram realizadas pesquisas de bens pelos sistemas
conveniados, contudo, restaram infrutíferas na satisfação integral do débito. O Exequente
também diligenciou na procura de bens do executado, sem êxito.

Nesse ínterim, não se pode olvidar dos princípios específicos do Processo de Execução, tal como
o Princípio da Disponibilidade do Processo Pelo Credor, o qual indica que a execução é feita a
benefício deste, para que possa satisfazer o seu crédito, nas palavras do processualista Marcus
Vinícius Rios Gonçalves. (Direito Processual Civil Esquematizado. 2.ed. Saraiva. 2012)

Em mesmo sentido, Alexandre Freitas Câmara assevera:
 

Assim, na execução por quantia certa, o processo de execução só será
efetivo se for capaz de assegurar ao exeqüente a soma em dinheiro
a que faz jus. Da mesma forma, na execução para entrega de coisa, a
efetividade  do  processo  depende  de  sua  aptidão  para  garantir  que  o
exeqüente receba a coisa que lhe é devida. (Alexandre Freitas Câmara,
Lições de Direito Processual Civil, vol. 2, 21ª ed. Atlas, 2012, p.165)

Diante disso, o Exequente requer a intimação da Executada para que indique bens à
penhora e, havendo descumprimento, seja aplicada  multa prevista na norma do artigo 774 do
CPC vigente, que prevê a intimação do Executado para indicar ao juízo quais são e onde estão
seus bens passíveis de penhora, bem como seus respectivos valores, vejamos:

Art.  774.  Considera-se  atentatória  à  dignidade  da  justiça  a  conduta
comissiva ou omissiva do executado que:
V -  intimado,  não indica ao juiz  quais  são e onde estão os bens
sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua
propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em
montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em
execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos
próprios autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza
processual ou material.
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Relevante destacar que a regra elencada no Artigo 774 do Novo CPC, confere ao magistrado,
poderes para comandar o cumprimento da obrigação pelo devedor, através da aplicação de
multa, na eventualidade de o devedor não indicar ao Juízo, ou informar onde se encontram os
bens  que  garantam  a  satisfação  da  medida  executiva.  Requer  a  aplicação  de  multa
correspondente a 20% do valor atualizado do débito, devendo ser acrescida ao valor
Exequendo caso constatada a omissão do Executado.

O juiz é responsável pela igualdade das partes no processo, por isso deve penalizar o devedor
que  praticar  ato  atentatório  à  dignidade  da  justiça  ou  ao  exercício  da  jurisdição.  Assim,
caracterizada a prática dos atos atentatórios, aplicam-se, no limite legal, as multas previstas
nos artigos 77, IV e parágrafo único, e 774 do Novo CPC.

Art. 77. São deveres da parte e de todos aqueles que de qualquer forma
participam do processo:
(...)
IV – cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória
ou final, e não criar embaraços à sua efetivação
§  2º  -  A  violação  ao  disposto  nos  incisos  IV  e  VI  constitui  ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta.
§ 3º - Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista no §
2o será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após o trânsito em
julgado da decisão que a fixou, e sua execução observará o procedimento
da execução fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97.
§ 4º - A multa estabelecida no § 2o poderá ser fixada independentemente
da incidência das previstas nos arts. 523, § 1o, e 536, § 1o.
§ 5º - Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa prevista
no § 2o poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.

Atitudes procrastinatórias que vem diuturnamente são adotadas pela parte devedora, durante o
curso do feito processual, principalmente com relação ao descumprimento da ordem judicial de
indicação de bens.

Assim afirmou MICHEL TADEU MARQUES:
 

Pois  bem.  Tais  atitudes  não  devem mais  prevalecer,  pois  superado  o
individualismo, prosperou também na seara processual a positivação dos
deveres de lealdade, de boa-fé e de cooperação para com a realização da
Justiça (princípio da cooperação – 339 do CPC).
O  dever  de  cooperação  pelos  ora  Executados  compreende  a
obrigação de indicação dos bens aptos à satisfação da obrigação
(CPC, art. 600, IV), sob as penas dos artigos 14, parágrafo único,
601 e 18 do CPC. A relevância desse dever processual é notória, pois
a maior dificuldade da execução reside na localização dos bens.
Manifesta, portanto, a importância da correta compreensão e utilização
desse dever dos Executados como instrumento de promoção dos direitos à
efetividade e à razoável duração do processo (CF, art. 5º, XXXV e LXXVIII).
(MARQUES. Michel Tadeu, DO DESRESPEITO ÀS ORDENS JUDICIAIS NA
EXECUÇÃO; São Paulo, 2009.)

A jurisprudência trata, em mesmo sentido, da presente situação:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO INDICAÇÃO BENS PENHORÁVEIS PELO
DEVEDOR - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - APLICAÇÃO DE
MULTA  -  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  -  Ainda  que  não  possua  bens
passiveis  de  penhora,  o  executado  tem  o  dever  se  manifestar
quando instado, considerando o seu dever de colaboração atribuído
às partes e aos juízes. - O executado, intimado para indicar bens
sujeitos à penhora, nos moldes do art. 600, IV, do CPC, deixando de
fazê-lo, comete ato atentatório à dignidade da justiça, incorrendo na
multa prevista no art. 601 do CPC. - Recurso não provido. (TJ-MG - AI:
10024122903149001  MG,  Relator:  Luís  Carlos  Gambogi,  Data  de
Julgamento: 16/03/2016, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 22/03/2016).

Cumpre assinalar que, devidamente intimado, o devedor deverá comprovar cabalmente que não
possui bens, não bastando a simples declaração.

Deste modo, visando dar efetividade ao feito, cumprindo o texto legal, primando pela satisfação
de  um direito  constituído  e,  ao  mesmo tempo,  agindo  contra  a  leniência  diante  do  não
cumprimento de uma obrigação por parte dos executados, requer seja imputada ao executado a
obrigação de nomear bens penhoráveis, conforme prescrição do art. 829, § 2º do Novo CPC,
sob pena de incorrer nas penalizações dos arts. 774, V e parágrafo único do Novo CPC, bem
como do art. 77, IV e §§ 2º, 3º, 4º e 5º, ante o agir doloso deste para com o seguimento do
feito, e a obrigação de pagar se encontrar legalmente constituída através do título executivo
judicial acostado aos autos.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.
MARÍLIA, 22 de maio de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 24 de maio de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr. ERNANI DESCO FILHO

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 373/375: Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, a respeito da petição 
de fls. 368/369, na qual o executado Ricardo indica bens à penhora.

Int..

Marilia, 24 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/05/2019 11:41 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0352/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   373/375:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   a   respeito   da   petição 
 de fls. 368/369, na qual o executado Ricardo indica bens à penhora. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/05/2019 09:15 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1839/1858   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   373/375:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   a   respeito   da   petição 
 de fls. 368/369, na qual o executado Ricardo indica bens à penhora. Int.." 

           Marília, 28 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, MARCIA
CRISTINA  ANDOZIA  PEGORARO,  MARINA  ANDOZIA  PEGORARO,
NEUZA  ANDOZIA  DE  SOUZA,  OSWALDO  FERNANDES  DE  SOUZA,
PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA, RICARDO
ANDOZIA PEGORARO, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao
despacho retro, expor e requerer o que se segue.

Em que pese a manifestação de fls. 368/369, não foi demonstrado documentalmente a prova da
propriedade dos executados sobre o bem indicado.

Assim sendo, requer o Banco exequente a intimação dos executados, para que comprovem a
propriedade do bem imóvel indicado, juntando matrícula atualizada do imóvel, para posterior
manifestação quanto à penhora do referido bem.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 13 de junho de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 379: providencie o executado Ricardo Androzia Pegoraro, a juntada da 
matrícula atualizada do imóvel oferecido em penhora ás fls. 368/369.

Int...

Marilia, 18 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/06/2019 12:33 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0439/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   379:   providencie   o   executado   Ricardo   Androzia   Pegoraro,   a   juntada   da 
 matrícula atualizada do imóvel oferecido em penhora ás fls. 368/369. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de junho de 2019. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/06/2019 12:34 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0439/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   manifestação   do   exequente,   bem   como,   o   decurso   do   prazo   para   recurso 
 contra a decisão de fls 288. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de junho de 2019. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/06/2019 09:59 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1824/1845   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   379:   providencie   o   executado   Ricardo   Androzia   Pegoraro,   a   juntada   da 
 matrícula atualizada do imóvel oferecido em penhora ás fls. 368/369. Int..." 

           Marília, 24 de junho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

40
49

1E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
R

O
Z

E
R

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

01
9 

às
 0

9:
59

 .

fls. 383



 Foro de Marília  Emitido em: 24/06/2019 09:59 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1824/1845   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   manifestação   do   exequente,   bem   como,   o   decurso   do   prazo   para   recurso 
 contra a decisão de fls 288. Int..." 

           Marília, 24 de junho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTRO JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n: 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

 

RICARDO ANDROZIA PEGORARO, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe que tramita perante este R. Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu advogado devidamente constituído 

que a esta assina digitalmente em cumprimento ao despacho de 

fls. 380, realizar a juntada da matrícula do Sítio Paraíso – 

Gleba 2, de Matrícula 36.405, que foi apresentado para penhora 

da parte ideal de 16,666%, como apresentado em fls. 368/369. 

 

Marília, 26 de junho de 2019. 

 

Alexandre de Almeida  

OAB/SP: 172.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, a respeito do bem imóvel indicado 
à penhora.

Int..

Marilia, 27 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   a   respeito   do   bem   imóvel   indicado 
 à penhora. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 28 de junho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1719/1727   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   a   respeito   do   bem   imóvel   indicado 
 à penhora. Int.." 

           Marília, 1 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  MARÍLIA/SP  

 

 

     Ref. Autos do processo nº.: 10141943320178260344 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, que contende com PEGFARMA - REDE 

PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA E OUTROS   vem, por seus 

procuradores, ante o despacho retro, expor e requerer  que 

seja designada hasta pública para alienação judicial da 

fração ideal do  bem indicado à penhora pelos executados.  

 

 

 

 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO 

LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG nº 77.167/OAB/SP 321.781 para que as 

publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da 

norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo Civil. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2019. 
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RICARDO LOPES GODOY  

OAB/MG 77.167 

OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Traga o exequente, cópia atualizada da matrícula do imóvel que pretende que 

recaia a penhora, no prazo de 15 dias.
Após, tornem conclusos.
Int...

Marilia, 15 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/07/2019 13:38 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0504/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente,   cópia   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   que   pretende   que 
 recaia a penhora, no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 15 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/07/2019 09:33 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0504/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1766/1769   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente,   cópia   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   que   pretende   que 
 recaia a penhora, no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos. Int..." 

           Marília, 16 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  

RICARDO ANDOZIA PEGORARO 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO ANDOZIA PEGORARO, já 

qualificado nos autos do processo suso, em trâmite por este 

R. Juízo e respectivo Cartório, vem à honrosa presença de 

Vossa Excelência para informar que a Certidão de Matrícula 

atualizada do imóvel noticiado se encontra acostados às 

folhas 386/390. 

 

 

 

Marília, 16 de julho de 2.019. 

 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA 

OAB/SP 172.438  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho. 

Vistos,

Tome-se por termo a penhora a fração ideal de 16,666% do imóvel descrito na 
matrícula nº 36.405 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP (fls. 386/390), em nome 
do coexecutado  Ricardo Androzia Pegoraro.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Intimem-se, ainda, pessoalmente ou na pessoa do representante legal, eventual 
cônjuge, credor hipotecário e coproprietário, e demais pessoas previstas no art.799, do Código de 
Processo Civil.

Informe o advogado do exequente seus dados pessoas necessários para a realização 
da averbação da penhora pelo sistema ARISP, quais sejam: qualificação completa, incluindo RG, 
CPF, e-mail, número do TELEFONE CELULAR, bem como traga o valor atualizado do débito. 

Após, aguarde-se a inscrição da penhora "on line" através do convênio deste 
tribunal com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo – ARISP. 

Int. 

Marilia, 16 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/07/2019 12:20 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0512/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tome-se   por   termo   a   penhora   a   fração   ideal   de   16,666%   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   36.405   do   2º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Marília/SP   (fls.   386/390),   em   nome   do 
 coexecutado   Ricardo   Androzia   Pegoraro.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Intimem-se,   ainda,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   representante 
 legal,   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   coproprietário,   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Informe   o   advogado   do   exequente   seus   dados   pessoas   necessários   para   a   realização   da 
 averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   quais   sejam:   qualificação   completa,   incluindo   RG,   CPF,   e-mail, 
 número   do   TELEFONE   CELULAR,   bem   como   traga   o   valor   atualizado   do   débito.   Após,   aguarde-se   a   inscrição 
 da   penhora   "on   line"   através   do   convênio   deste   tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de 
 São Paulo - ARISP. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/07/2019 09:41 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0512/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2095/2108   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tome-se   por   termo   a   penhora   a   fração   ideal   de   16,666%   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   36.405   do   2º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Marília/SP   (fls.   386/390),   em   nome   do 
 coexecutado   Ricardo   Androzia   Pegoraro.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Intimem-se,   ainda,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   representante 
 legal,   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   coproprietário,   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Informe   o   advogado   do   exequente   seus   dados   pessoas   necessários   para   a   realização   da 
 averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   quais   sejam:   qualificação   completa,   incluindo   RG,   CPF,   e-mail, 
 número   do   TELEFONE   CELULAR,   bem   como   traga   o   valor   atualizado   do   débito.   Após,   aguarde-se   a   inscrição 
 da   penhora   "on   line"   através   do   convênio   deste   tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de 
 São Paulo - ARISP. Int." 

           Marília, 18 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL - FORO DE SERTÃOZINHO/SP.  

 

Ref. proc. n.º:1006656-18.2017.8.26.0597 

 

BANCO DO BRASIL S.A, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

que move em face de MAURILIO MELONI FILHO, vem respeitosamente à presença de V. 

Exa., por seu procurador, em vista do despacho retro, informar os dados pessoais do 

advogado do exequente necessários para a realização da averbação da penhora 

pelo sistema ARISP: 

 

Ferreira e Chagas Advogados, registrada na OAB/MG sob o nº 1.118, situada à R. 

Bernardo Guimarães, 1986 - Lourdes, Belo Horizonte - MG, 30140-082; 

Representada por Marcos Caldas Martins Chagas, OAB/SP 303.021, CPF: 721.540.98649 

E-mail: altosvalores.juridico@ferreiraechagas.com.br, 

Telefone: (031) 3479-3069 (31) 9.8437-0847. 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu 

nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do 

Código de Processo Civil. 

   Pede deferimento. 

   SÃO PAULO, 23 de julho de 2019.                        . 

                                                        

                                        RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Fls. 403/404, aguarde-se o cumprimento da decisão de fls. 400, quanto ao termo de 

penhora.
Após, tornem conclusos.
Int..

Marilia, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
61

D
5B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

N
A

N
I D

E
S

C
O

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

35
 .

fls. 405



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Em Marilia, aos 23 de julho de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA da fração ideal de 16,666% do seguintes imóvel: Sítio Paraíso – Gleba 02, (área 

desmembrada, originário do Sítio Paraíso, (matricula 26.320), localizado no Município de Vera 

Cruz, Comarca de Marília-SP e 2º Circunscrição Imobiliária, dentro do seguinte roteiro, medidas 

e confrontações: "inicia-se no marco 16, onde faz confrontação com o Sítio Paraíso – Gleba 01 

(área desmembrada – matricula 36.404) e segue na direção 32º21'00" NW e 122,04 metros até o 

marco 3-A; deflete à direita e segue na direção 52º10'02" NE e 191,02 metros até o marco 3-B, 

em confronto com a Estância da Torre do Décio Abdo e com a Fazenda São José do Paraíso, de 

Marina Lourenzetti Menin, Antonio Losasso Netto e Paulo Alberto de Andrade Gelás; deflete à 

direita e segue na direção 23º06'56" SE e 87,14 metros até o marco 19, em confronto com o Sítio 

Paraíso (área remanescente – matricula 26.320), ainda com a mesma confrontação, deflete à 

direita e segue na direção 66º05'02" SW e 65,00 metros até o marco 18: deflete à esquerda e segue 

na direção 23º06'56" SE e 80,00 metros até o marco 17; deflete à direita e segue na direção 

66º05'02" SW e 100,25 metros, em confronto com o Sítio Paraíso (área remanescente – matricula 

26.320), até o marco 16, onde deu inicio a descrição do presente roteiro, encerrando uma área de 

2,023746 hectares ou 20.237,46 metros quadrados". Matricula 36.405 no Segundo Registro de 

Imóveis de Marília-SP, do qual foi nomeado depositário, o Sr. RICARDO ANDOZIA 

PEGORARO, brasileiro, empresário, portador do RG n. 27.446.766-5, inscrito no CPF n. 

250.626.488-63. O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Destinatário(a):
Ricardo Andozia Pegoraro
Avenida Santo Antonio, 2222, sala 01, Somenzari  
Marilia-SP  
CEP 17506-040

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, da penhora efetuado sobre 16,666% do 
imóvel matricula 36.405, do 2º Cartório Registro de Imóveis de Marilia. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
24 de julho de 2019. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/07/2019 10:30 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   403/404,   aguarde-se   o   cumprimento   da   decisão   de   fls.   400,   quanto   ao   termo 
 de penhora. Após, tornem conclusos. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi o Termo de Penhora, bem como, a carta de 
intimação do executado, a qual será encaminhada via correio, motivo pelo 
qual promovo estes autos conclusos a V. Excelência, para o que entender de 
direito. Nada Mais. Marilia, 25 de julho de 2019. Eu, ___, Rubia Adriana 
Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  25 de julho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr. ERNANI DESCO FILHO

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Traga o exequente o valor atualizado do débito, no prazo de quinze dias.
Intimem-se. 

Marilia, 25 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/07/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1735/1746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   403/404,   aguarde-se   o   cumprimento   da   decisão   de   fls.   400,   quanto   ao   termo 
 de penhora. Após, tornem conclusos. Int.." 

           Marília, 26 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/07/2019 12:10 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0541/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente   o   valor   atualizado   do   débito,   no   prazo   de   quinze   dias. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL- -FORO DE MARÍLIA/SP  

  

Ref. proc. n.º 10141943320178260344 

BANCO DO BRASIL S.A, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 
que move em face de PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA e outros, 
vem respeitosamente à presença deste juízo, por seu procurador, em vista do despacho 
retro, requerer a juntada de planilha de cálculo do débito atualizado , dando regular 
andamento ao feito. 

 
Por fim, requer, nos termos da norma do § 2º artigo 272, do (novo) Código de Processo 
Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Dr. 
RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/SP 321.781 e OAB/MG nº 77.167, sob pena de 
nulidade absoluta. 
 
 
                       Nestes termos, 

                       Pede deferimento. 

                       MARÍLIA - 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 
                                                         RICARDO LOPES GODOY 
                                                               OAB/MG 77.167 
                                                                OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Juiz de Direito: DRA. PAULA JACQUELINE BREDARIOL DE OLIVEIRA

Vistos.

Indicado os dados necessários para a realização da averbação da penhora "on line" 
em fl. 403/404, proceda-se à inscrição pelo sistema ARISP  do imóvel penhorado em fl. 406, no 
valor atualizado da dívida, conforme planilha atualizado do débito em fl. 415.

Cumpra-se.

Marilia, 07 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Local de Pagamento 

Benefici§rio 

Endereço Benefici§rio / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código Benefici§rio 

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 
Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

13/08/19 10100670  DM N 13/08/19 176/10100670-5

176            R$                511,90

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000280650 Prenotacao: 223548                               
                                                                     
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

31/08/2019

0349/01893-7

BANCO DO BRASIL SA            CNPJ/CPF - 00000000000191    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.76106 10067.050343 90189.370001 7 79980000051190    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

13/08/19 10100670  DM N 13/08/19 176/10100670-5

176            R$                511,90

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000280650 Prenotacao: 223548                               
                                                                     
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

31/08/2019

0349/01893-7

BANCO DO BRASIL SA            CNPJ/CPF - 00000000000191    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente acerca do boleto gerado pelo sistema 
Arisp anexado aos autos ás fls. 419.
Nada Mais. Marilia, 14 de agosto de 2019. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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08/08/2019 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=280423&void=8/8/2019 18:05:36 1/1

 
 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  08/08/2019

  Solicitante:  Marcelo Cristovam Alves Ruiz

  Nº do Processo:  1014194-3320178260344

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000280650 Marília - 02º Cartório
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial
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CERTIDÃO (continuação)
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial
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CERTIDÃO (continuação)
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de quinze (15) dias, tendo em vista a inscrição 
da penhora sobre o imóvel penhorado nos autos, realizada através do sistema Arisp, conforme 
fls.421/426. 

Int.

Marilia, 30 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/09/2019 11:37 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0671/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   tendo   em   vista   a   inscrição 
 da   penhora   sobre   o   imóvel   penhorado   nos   autos,   realizada   através   do   sistema   Arisp,   conforme   fls.421/426. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/09/2019 09:16 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0671/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1686/1691   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   tendo   em   vista   a   inscrição 
 da   penhora   sobre   o   imóvel   penhorado   nos   autos,   realizada   através   do   sistema   Arisp,   conforme   fls.421/426. 
 Int." 

           Marília, 4 de setembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

     

   Ref. Autos do processo nº.: 10141943320178260344 

 

BANCO DO BRASIL SA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

em que contende com LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Exa., em atendimento à 

determinação retro, expor e requerer: 

 

Considerando a averbação da penhora, informa o exequente que pretende a alienação do imóvel 

em hasta pública, o que fica desde já requerido. 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG nº 77.167 

e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, nos 

termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo Civil. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

BELO HORIZONTE, 6 de setembro de 2019. 

 

 

RICARDO LOPES GODOY 

OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos, 

Para a realização de perícia de avaliação do bem imóvel penhorado as fls 406, 
nomeio perito judicial o Sr.Marco A. Falcão Arantes, que cumprirá o encargo escrupulosamente, 
independentemente de termo de compromisso. 

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar, intimando-se o perito (via correio eletrônico) para que 
manifeste concordância com a nomeação no prazo de cinco dias e para que, em aceitando, 
apresente proposta de honorários. 

Int.

Marilia, 09 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver alimentado o Portal de Peritos, com a indicação do número do processo, 
nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação e senha do processo digital. Nada Mais. 
Marilia, 10 de setembro de 2019. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/09/2019 12:07 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0705/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Para   a   realização   de   perícia   de   avaliação   do   bem   imóvel   penhorado   as   fls   406, 
 nomeio   perito   judicial   o   Sr.Marco   A.   Falcão   Arantes,   que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente, 
 independentemente   de   termo   de   compromisso.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a 
 indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo 
 digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar,   intimando-se   o   perito   (via   correio   eletrônico)   para   que 
 manifeste   concordância   com   a   nomeação   no   prazo   de   cinco   dias   e   para   que,   em   aceitando,   apresente 
 proposta de honorários. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 10 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/09/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1592/1602   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Para   a   realização   de   perícia   de   avaliação   do   bem   imóvel   penhorado   as   fls   406, 
 nomeio   perito   judicial   o   Sr.Marco   A.   Falcão   Arantes,   que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente, 
 independentemente   de   termo   de   compromisso.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a 
 indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo 
 digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar,   intimando-se   o   perito   (via   correio   eletrônico)   para   que 
 manifeste   concordância   com   a   nomeação   no   prazo   de   cinco   dias   e   para   que,   em   aceitando,   apresente 
 proposta de honorários. Int." 

           Marília, 12 de setembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve manifestação do Sr. 
Perito Judicial nomeado Marco A. Falcão Arantes  . Nada Mais. Marilia, 07 
de novembro de 2019. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   07 de Novembro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da  Comarca de Marília,  Dr. ERNANI DESCO FILHO

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se o Sr. Perito Judicial nomeado ás fls. 431, por "e-mail", para que 
manifeste concordância com a nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que em aceitando 
apresente proposta de honorários.

Int.

Marilia, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao perito, conforme determinação de fls. 436. Nada Mais. 
Marilia, 08 de novembro de 2019. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/11/2019 14:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0873/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   Sr.   Perito   Judicial   nomeado   ás   fls.   431,   por   "e-mail",   para   que   manifeste 
 concordância   com   a   nomeação   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   e   para   que   em   aceitando   apresente   proposta   de 
 honorários. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 8 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/11/2019 08:56 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0873/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1760/1772   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   Sr.   Perito   Judicial   nomeado   ás   fls.   431,   por   "e-mail",   para   que   manifeste 
 concordância   com   a   nomeação   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   e   para   que   em   aceitando   apresente   proposta   de 
 honorários. Int." 

           Marília, 11 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse manifestação do 
Sr. Perito nomeado. Nada Mais. Marilia, 05 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Reitere-se a intimação do Perito nomeado, Sr. Marco Antonio Falcão Arantes, 
para que manifeste concordância com a nomeação e, aceitando, apresente proposta de honorários, 
no prazo de 05 dias.

Intime-se.

Marilia, 05 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao perito, conforme determinação de 
fls. 442. Nada Mais. Marilia, 06 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Sandra Mara 
Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/02/2020 14:03 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0080/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reitere-se   a   intimação   do   Perito   nomeado,   Sr.   Marco   Antonio   Falcão   Arantes,   para 
 que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   e,   aceitando,   apresente   proposta   de   honorários,   no   prazo   de   05 
 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de fevereiro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/02/2020 09:31 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1596/1597   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reitere-se   a   intimação   do   Perito   nomeado,   Sr.   Marco   Antonio   Falcão   Arantes,   para 
 que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   e,   aceitando,   apresente   proposta   de   honorários,   no   prazo   de   05 
 dias. Intime-se." 

           Marília, 7 de fevereiro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o Sr. Perito se 
manifestasse nos autos. Nada Mais. Marilia, 19 de maio de 2020. Eu, ___, 
Renato de Paula Oliveira Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.

                        Reitere-se a intimação do Sr. Perito Judicial nomeado às fls. 431, por "e-mail", para    
que manifeste concordância com a nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que em 
aceitando apresente proposta de honorários.

Int..

Marilia, 19 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao perito, conforme determinação de 
fls. Retro. Nada Mais. Marilia, 19 de maio de 2020. Eu, ___, Sandra Mara 
Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS

SANDRA MARA GOMES DE MORAES AUGUSTO <sandraaugusto@tjsp.jus.br>
Ter, 19/05/2020 15:50

Para:  Sarue19@gmail.com <Sarue19@gmail.com>

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco do Brasil SA
Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Venho por meio deste, intimar V. Sa. quanto ao despacho proferido nos autos supra 
citados abaixo transcrito: "Vistos. Reitere-se a intimação do Sr. Perito Judicial nomeado às 
fls. 431, por "e-mail", para
que manifeste concordância com a nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que em
aceitando apresente proposta de honorários. Int..."

At.

SANDRA MARA GOMES DE MORAES AUGUSTO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Cível
Rua Lourival Freire 120, 120 - Fragata - Marília/SP - CEP: 17519-902
Tel: (14) 3433-2233 - Ramal 225 
E-mail: sandraaugusto@tjsp.jus.br
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EXMO. DRº. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 1014194-33.2017.8.26.0344 

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS. 

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

REQUERIDO: PEGFARMA REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS. 

 
MARCO ANTÔNIO FALCÃO ARANTES, infra-assinado, perito 

nomeado e compromissado nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 

CONTRATOS BANCÁRIOS que BANCO DO BRASIL S/A. move contra PEGFARMA 
REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS, em trâmite por esse Juízo e 

respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a estimativa de 

Honorários Provisórios, referente ao “Laudo de Avaliação”. 

Esclarece, ainda, que os honorários estimados estão baseados na 

tabela do “Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias”, nos artigos 9°, aprovado 

em 14/04/2.020, pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo 

– IBAPE/SP, cf. abaixo discriminado. 

- 8,0 horas técnicas a R$ 430,00 / hora.....................................................................R$ 3.440,00 

(Três mil, quatrocentos e quarenta reais). 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Marília – SP., 21 de maio de 2020. 

 
Marco Antônio Falcão Arantes 

Engenheiro Agrônomo 
CREA - 06015259802 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre o valor dos honorários periciais de R4 3.440,00, 
em quinze (15) dias.

Int...

Marilia, 21 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/05/2020 13:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0387/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reitere-se   a   intimação   do   Sr.   Perito   Judicial   nomeado   às   fls.   431,   por   "e-mail",   para 
 que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   e   para   que   em   aceitando   apresente 
 proposta de honorários. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de maio de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/05/2020 13:46 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0394/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   valor   dos   honorários   periciais   de   R4   3.440,00,   em 
 quinze (15) dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de maio de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/05/2020 09:25 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3036/3040   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reitere-se   a   intimação   do   Sr.   Perito   Judicial   nomeado   às   fls.   431,   por   "e-mail",   para 
 que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   e   para   que   em   aceitando   apresente 
 proposta de honorários. Int.." 

           Marília, 27 de maio de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/05/2020 10:17 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3058/3061   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   valor   dos   honorários   periciais   de   R4   3.440,00,   em 
 quinze (15) dias. Int..." 

           Marília, 27 de maio de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO E OUTROS,
vem, perante Vossa Excelência,  em atendimento ao despacho de retro,
expor e requerer o que se segue.

No despacho retro, o juízo intimou as partes para manifestação quanto
proposta do i. perito.

Contudo, o requerido não concorda com a proposta, visto o valor elevado
para o caso em questão.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 28 de maio de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se o perito, Marco A.Falcão, para que se manifeste sobre a petição do 
exequente, que não concorda com o valor dos honorários, de fls retro.

Int...

Marilia, 04 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao perito, conforme determinação de 
fls. Retro. Nada Mais. Marilia, 05 de junho de 2020. Eu, ___, Sandra Mara 
Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS

SANDRA MARA GOMES DE MORAES AUGUSTO <sandraaugusto@tjsp.jus.br>
Sex, 05/06/2020 16:01

Para:  Sarue19@gmail.com <Sarue19@gmail.com>

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco do Brasil SA
Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros
Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Venho por meio deste, intimar V. Sa., quanto ao despacho proferido nos autos supra 
citados, abaixo transcrito:

"Vistos. Intime-se o perito, Marco A.Falcão, para que se manifeste sobre a petição do
exequente, que não concorda com o valor dos honorários, de fls retro. Int..."

At.

SANDRA MARA GOMES DE MORAES AUGUSTO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Cível
Rua Lourival Freire 120, 120 - Fragata - Marília/SP - CEP: 17519-902
Tel: (14) 3433-2233 - Ramal 225 
E-mail: sandraaugusto@tjsp.jus.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

55
E

3C
76

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 M
A

R
A

 G
O

M
E

S
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 A

U
G

U
S

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

20
 .

fls. 460



 Foro de Marília  Emitido em: 08/06/2020 12:17 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0443/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   perito,   Marco   A.Falcão,   para   que   se   manifeste   sobre   a   petição   do   exequente, 
 que não concorda com o valor dos honorários, de fls retro. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 8 de junho de 2020. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/06/2020 09:22 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0443/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1573/1578   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/06/2020 - Corpus Christi - Prorrogação 
 12/06/2020 à 12/06/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   perito,   Marco   A.Falcão,   para   que   se   manifeste   sobre   a   petição   do   exequente, 
 que não concorda com o valor dos honorários, de fls retro. Int..." 

           Marília, 9 de junho de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 
 

EXMO. DRº. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 1014194-33.2017.8.26.0344  
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS.  

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A.  

REQUERIDO: PEGFARMA REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS.  

  
 
MARCO ANTÔNIO FALCÃO ARANTES, infra-assinado, perito 

nomeado e compromissado nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 

CONTRATOS BANCÁRIOS que BANCO DO BRASIL S/A. move contra PEGFARMA 
REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS, em trâmite por esse Juízo e 

respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V. Exma., apresentar manifestação, 

sobre a petição de fls. 457, dos autos. 

 

Esclarecendo que os honorários periciais, estão sendo requeridos, para 

realizar Avaliação de Imóvel Rural denominado “Sítio Paraíso – Gleba 2 (Área 

Desmembrada)”, Matrícula nº. 36.405 do 2º ORI de Marília – SP., com área de 2,023746 

hectares, mais as benfeitorias, propriedade localizada no Município de Vera Cruz – SP., e 

para à avaliação será atentado para critérios técnicos rígidos e predispostos, dentro das normas 

da Avaliação de Imóveis Rurais e do Regulamento de Honorários para Avaliações e Pericias 

de Engenharia, com estrita observância dos preceitos contidos nos Códigos de Ética 

Profissional do IBAPE – SP. e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

Os Honorários periciais proposto por este signatário, foram estimados 

em 8,0 horas técnicas, com o valor R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) por hora, 

perfazendo um total de R$ 3.440,00 (Três mil, quatrocentos e quarenta reais) e conforme 
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“Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias”, aprovado pela Assembleia Geral 

Ordinária em 14/04/2.020, pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de 

São Paulo – IBAPE/SP., que no artigo 9°, descreve que: 
 

Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e 

trinta Reais) por hora, de acordo com demonstrativo ANEXO. O tempo para 

cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente dispendidas 

para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades 

técnicas necessárias ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo 

gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do domicílio ou do 

escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de 

tempo dispendidos para as refeições e repouso. 

 

Para a elaboração do “Laudo de Avaliação”, cabe justificar, que a 

proposta de honorários deste perito, considerou se o número de horas a serem trabalhadas, 

inclusive, deslocamento até a propriedade, coleta de dados em campo com a vistoria, 

pesquisas de mercado para valores de alqueires praticados na região da área avaliada e 

elaboração do Laudo de Avaliação. 

 

Não obstante a citar na própria Regulamentação do IBAPE, que em 

seu artigo 6º, descreve que: 
 

Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de 

consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta Reais).  

Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou 

parecer, o valor da remuneração será calculado com base no total das horas 

empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, indicadas 

no Art. 7º.  

O artigo 7º, descreve que: 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais 

deverão ser ressarcidos de todas as despesas diretas para a realização dos 

serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como exemplo 

de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, 

cópias de documentos, digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, 

levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, análises 

laboratoriais, etc.  
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Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida 

que forem realizadas, podendo ser cobrado antecipado ou simultaneamente 

com os honorários, a critério do contratado. 

Obs. – Não sendo aplicado para o caso.’ 

 

Para o cálculo dos honorários, este signatário considerou o regramento 

de honorários descritos em regulamento e sendo razoavelmente estimado a quantidade de 9 

(nove) horas trabalhadas. 

 

Portanto, requer seja rejeitada a impugnação à proposta dos honorários 

periciais e mantido o justo valor de R$ 3.440,00 (três mil, quatrocentos e quarenta reais), 
porquanto adequado ao trabalho a ser realizado. 

 

Termos em que,  

 

Pede deferimento. 

 

Marília – SP., 07 de junho de 2020. 

 
Marco Antônio Falcão Arantes 

Engenheiro Agrônomo 

CREA - 06015259802 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIA S DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 14/04/2020 

 

 
Capítulo I 

NORMAS GERAIS 
 

Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 

 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia; 

 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia. 

 
Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 

 
Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 

 
Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários. 

 
Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos). 

 
Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 

 
Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais) . 

 
Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 

 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc. 

 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO  

 
Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º. 

 
Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora , de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso. 

 
Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações; 

 
Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos: 

 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 

 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 

 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares. 

 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 

 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados. 

 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS EN VOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

 
TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 
 
VIZINHANÇA 

ENTREGA E 
RECEBIMENTO DE 

OBRAS 

 
 

 
RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento  2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADA RIA Por Pavimento 1 2 

 
 

EDIFÍCIOS - UNIDADE 

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

 
 
GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário. 
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%. 
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 

 
Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 

 
TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALH O 

 

 
TIPOS DE PERÍCIAS 

DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE  

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 
15 14 16 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 

 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes. 

 
Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas. 

 
Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 

 
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 

 
 
 
 

São Paulo, 14 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Eng ° Civil Luiz Henrique Cappellano 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 

O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 

 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica  
 

  
1 

 
DESPESAS DIRETAS 

 2019 

1.1  Tarifas e Serviços R$ 1.600,00 
1.2  Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 
1.3  Despesas de escritório R$ 5.729,25 
1.4  Transporte R$ 4.693,88 
1.5  Depreciação do ativo imobilizado R$ 471,12 
1.6  Custos financeiros R$ 436,66 
1.7  Reposição de IR e ISS sobre despesas R$ 12.175,02 

  Subtotal  R$ 37.461,59 

 
 
2.1 

2 REMUNERAÇÃO 
Remuneração mensal 

 
 
R$ 

 
 

19.000,00 
2.2  Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 
2.3  Reposição de ISS sobre remuneração R$ 1.384,51 

  Subtotal  R$ 27.690,24 

 

3.1 
3 VALOR DA HORA TÉCNICA  

Parcela relativa às despesas (item 1/160h) 

 

R$/h 

 

234,13 
  Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 
  Valor da hora técnica calculada R$/h 407,20 

  
Valor inflação 2018-2019 (IPCA) % 6,8458 

  Valor da hora técnica calculada 2019 R$/h 435,08 
  Valor aprovado – hora técnica básica  R$/h 430,00 

 
 
 

Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Em que pesem as alegações da parte exequente (fls. 457), tenho que o valor 
estimado pelo perito judicial em fls. 463/465 não se mostra excessivo, diante da complexidade dos 
trabalhos.

Assim, fixo os honorários do perito judicial em R$ 3.440,00, nos termos do 
Provimento 797/03 do Conselho Superior da Magistratura. 

Comprove a parte exequente o adiantamento dos honorários fixados, em 15 
(quinze) dias. 

Feito o depósito, intime-se o perito, por e-mail, para início dos trabalhos.  
Intime-se.

Marilia, 09 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

56
16

42
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

02
0 

às
 1

5:
15

 .

fls. 471



 Foro de Marília  Emitido em: 16/06/2020 11:41 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   que   pesem   as   alegações   da   parte   exequente   (fls.   457),   tenho   que   o   valor 
 estimado   pelo   perito   judicial   em   fls.   463/465   não   se   mostra   excessivo,   diante   da   complexidade   dos   trabalhos. 
 Assim,   fixo   os   honorários   do   perito   judicial   em   R$   3.440,00,   nos   termos   do   Provimento   797/03   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura.   Comprove   a   parte   exequente   o   adiantamento   dos   honorários   fixados,   em   15   (quinze) 
 dias. Feito o depósito, intime-se o perito, por e-mail, para início dos trabalhos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 16 de junho de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/06/2020 09:43 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1745/1751   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   que   pesem   as   alegações   da   parte   exequente   (fls.   457),   tenho   que   o   valor 
 estimado   pelo   perito   judicial   em   fls.   463/465   não   se   mostra   excessivo,   diante   da   complexidade   dos   trabalhos. 
 Assim,   fixo   os   honorários   do   perito   judicial   em   R$   3.440,00,   nos   termos   do   Provimento   797/03   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura.   Comprove   a   parte   exequente   o   adiantamento   dos   honorários   fixados,   em   15   (quinze) 
 dias. Feito o depósito, intime-se o perito, por e-mail, para início dos trabalhos. Intime-se." 

           Marília, 17 de junho de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, MARCIA
CRISTINA  ANDOZIA  PEGORARO,  MARINA  ANDOZIA  PEGORARO,
NEUZA  ANDOZIA  DE  SOUZA,  OSWALDO  FERNANDES  DE  SOUZA,
PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA, RICARDO
ANDOZIA  PEGORARO ,  vem  respeitosamente,  perante  Vossa
Excelência,em atendimento ao despacho proferido nos autos, requerer a
juntada do comprovante de deposito dos honorários do perito anexo para
que se proceda ao regular prosseguimento do feito.
 

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 23 de junho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 22/06/2020 23:47:19

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: BANCO DO BRASIL SA

Réu: Pegfrma Rede Pegoraro S de Dro

Marília Foro De Marília - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara

Processo: 10141943320178260344 - ID 081020000098390984

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: deposito honorario

s do perito de avaliação de imovel

 

00190.00009 02836.585006 85378.494174 5 83540000344000

BANCO DO BRASIL SA                                                CNPJ: 00.000.000/0001-91  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10141943320178260344,   Marília Foro De Marília - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850085378494 81020000098390984 21/08/2020 3.440,00 3.440,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 85378.494174 5 83540000344000

BANCO DO BRASIL S/A 

22/06/2020 81020000098390984 ND N 22/06/2020

81020000098390984 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000098390984 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

BANCO DO BRASIL SA                                                CNPJ: 00.000.000/0001-91 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10141943320178260344, Marília Foro De Marília - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível

 

21/08/2020

2234 / 99747159-X

28365850085378494

3.440,00

3.440,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Diante do depósito dos honorários periciais, intime-se o perito, Marco Antônio 
Falcão Arantes para designar data para avaliação do imóvel penhorado, conforme decisão de fls 
431.

Int...

Marilia, 06 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/07/2020 09:10 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0546/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   depósito   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   perito,   Marco   Antônio   Falcão 
 Arantes para designar data para avaliação do imóvel penhorado, conforme decisão de fls 431. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 7 de julho de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao perito, conforme determinação de 
fls. Retro. Nada Mais. Marilia, 07 de julho de 2020. Eu, ___, Sandra Mara 
Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/07/2020 09:54 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0546/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1354/1364   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   depósito   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   perito,   Marco   Antônio   Falcão 
 Arantes para designar data para avaliação do imóvel penhorado, conforme decisão de fls 431. Int..." 

           Marília, 8 de julho de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. DRº. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 1014194-33.2017.8.26.0344 

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS. 

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

REQUERIDO: PEGFARMA REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS. 

 
MARCO ANTÔNIO FALCÃO ARANTES, infra-assinado, perito 

nomeado e compromissado nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 

CONTRATOS BANCÁRIOS que BANCO DO BRASIL S/A. move contra PEGFARMA 
REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS, em trâmite por esse Juízo e 

respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à presença de V. Exa., designar dia, mês, ano, 

horas e local, para dar início aos trabalhos e realização de perícia da presente ação. 

- Data: dia 17 de agosto de 2020, às 14:00 horas. 
- Local: “Fórum – Rua Lourival Freire, 120 - Fragata. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Marília – SP., 20 de julho de 2020. 

 
Marco Antônio Falcão Arantes 

Engenheiro Agrônomo 
CREA - 06015259802 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intimem-se as partes da designação de data para realização da vistoria no imóvel a 
ser realizada em 17/08/2020 às 14:00 horas.

Int...

Marilia, 20 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/07/2020 11:59 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0585/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   designação   de   data   para   realização   da   vistoria   no   imóvel   a   ser 
 realizada em 17/08/2020 às 14:00 horas. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 21 de julho de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

58
63

58
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 C

R
IS

T
O

V
A

M
 A

LV
E

S
 R

U
IZ

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
02

0 
às

 1
1:

59
 .

fls. 483



 Foro de Marília  Emitido em: 22/07/2020 10:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0585/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1593/1602   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   designação   de   data   para   realização   da   vistoria   no   imóvel   a   ser 
 realizada em 17/08/2020 às 14:00 horas. Int..." 

           Marília, 22 de julho de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. DRº. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 1014194-33.2017.8.26.0344 

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS. 

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

REQUERIDO: PEGFARMA REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS. 

 
 

MARCO ANTÔNIO FALCÃO ARANTES, infra-assinado, perito 

nomeado e compromissado nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
CONTRATOS BANCÁRIOS que BANCO DO BRASIL S/A. move contra PEGFARMA 

REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS, em trâmite por esse r. Juízo 

e respectivo Cartório vêm respeitosamente, à presença de V. Exa., para, apresentar “Laudo de 

Avaliação” e requerer o Levantamento do Honorários Periciais. 
 

Termos em que, pede deferimento. 

 
Marília – SP., 25 de setembro de 2020. 

 
Marco Antônio Falcão Arantes 

Engenheiro Agrônomo 
CREA - 06015259802 
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Marco Antônio Falcão Arantes 
Engenheiro Agrônomo 

                                                             CREA - 06015259802 
 
 
I – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 

O presente Laudo de Avaliação, tem por objetivo avaliar o imóvel, 
localizado no Loteamento denominado no SÍTIO PARAISO, “RANCHO RECANTO DO 
VALLE”, Matrícula nº. 36.405 do Segundo Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Marília – SP., relacionada, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS que BANCO DO BRASIL S/A. move 
contra PEGFARMA REDE PEGORARO’S DE DROGARIAS LTDA. E OUTROS, 
relacionada no Termo de Penhora, às fls. 406 dos autos, que se processa perante a Segunda 
Vara Cível da Comarca de Marília - SP, PROCESSO Nº. 1014194-33.2017.8.26.0344. 
 
A -) LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL RURAL. 
 
Descrição: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA DESMEMBRADA), originário do 
“Sítio Paraíso”, (matrícula nº 26.320), localizado no Município de Vera Cruz, Comarca de 
Marília - SP e 2º Circunscrição Imobiliária, dentro do seguinte roteiro, medidas e confrontações: 
"inicia-se no marco 16, onde faz confrontação com o Sítio Paraíso – Gleba 01 (área 
desmembrada – matrícula nº 36.404) e segue na direção 32º21'00" NW e 122,04 metros até o 
marco 3-A; deflete à direita e segue na direção 52º10'02" NE e 191,02 metros até o marco 3-B, 
em confronto com a Estância da Torre do Décio Abdo e com a Fazenda São José do Paraíso, 
de Marina Lourenzetti Menin, Antonio Losasso Netto e Paulo Alberto de Andrade Gelás; 
deflete à direita e segue na direção 23º06'56" SE e 87,14 metros até o marco 19, em confronto 
com o Sítio Paraíso (área remanescente – matricula nº 26.320), ainda com a mesma 
confrontação, deflete à direita e segue na direção 66º05'02" SW e 65,00 metros até o marco 18: 
deflete à esquerda e segue na direção 23º06'56" SE e 80,00 metros até o marco 17; deflete à 
direita e segue na direção 66º05'02" SW e 100,25 metros, em confronto com o Sítio Paraíso 
(área remanescente – matricula 26.320), até o marco 16, onde deu início a descrição do presente 
roteiro, encerrando uma área de 2,023746 hectares ou 20.237,46 metros quadrados". 
“RANCHO RECANTO DO VALLE”. 
 

Matrícula nº. 36.405 do Segundo Registro de Imóveis de Marília - SP, 
do qual foi nomeado depositário, o Sr. RICARDO ANDOZIA PEGORARO, brasileiro, 
empresário, portador do RG n. 27.446.766-5, inscrito no CPF n. 250.626.488-63. 

 
O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 
inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5C
A

D
D

E
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

N
TO

N
IO

 F
A

LC
A

O
 A

R
A

N
TE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
09

/2
02

0 
às

 1
3:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

13
58

80
7 

   
 .

fls. 486



DESENHO ESQUEMÁTICO DA ÁREA DO IMÓVEL. 
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Imagem 01 – ECO PARAÍSO, localizado entre a Rodovia SP 294 – comandante João Ribeiro 
de Barros, lado direito, sentido Vera Cruz - Marília. 
 
 

 
Imagem 02 – RANCHO RECANTO DO VALLE, Matrícula nº. 36.405 do ORI de Marília – 
SP. 

 
 
B -) DESCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL 

 
Trata–se de um Imóvel, localizado no Loteamento “ECO PARAÍSO”, 

Imóvel denominado “Recanto Rancho do Valle”, Matrícula nº. 36.405 2º ORI de Marília – 
SP., localizado no Município de Vera Cruz – SP., Comarca de Marília – SP., com área total de 
20.237,46 m², contendo 01 (uma) residência / Área de Lazer, piscinas, Despensa e Poço Semi 
Artesiano, utilizada para lazer dos proprietários, Área de Terrenos com Terraplanagem e 
Floresta ou Mata. 

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5C
A

D
D

E
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

N
TO

N
IO

 F
A

LC
A

O
 A

R
A

N
TE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
09

/2
02

0 
às

 1
3:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

13
58

80
7 

   
 .

fls. 488



C -) BENFEITORIAS 
 
O imóvel em questão, denominado “Recanto Rancho do Valle”, 

possui as seguintes benfeitorias: 
 
1 -) 01 (uma) Área de Lazer – Casa construída em alvenaria, com uma 

área de 164,00 m² (cento e sessenta e quatro metros quadrados), constituída de 01 (um) quarto, 
sendo 01 (uma) área com churrasqueira com balcão, banheiro masculino e feminino, salão de 
festas ou de confraternizações. Área da churrasqueira com azulejos e pia de granito. 
   - Piso     - Cerâmica; 
   - Parede   - Alvenaria; 
   - Cobertura    - Telha Romana. 
 
Foto 01 – Vista do salão de festa, local das confraternizações. Única benfeitoria de grande porte 
existente na propriedade. 

 
 
 
Foto 02 – Vista da fachada da frente com uma pequena varanda e à direita banheiro feminino 
e ao fundo quarto. 
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Foto 03 – Vista da janela do quarto e do banheiro masculino. Pequena varanda ao lado da 
cozinha. 

 
 
 
Foto 04 – Vista da frente da área da cozinha, com a churrasqueira, pia de granito e o balcão. 
Área construída para confraternização. 
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2 -) 02 (duas) Piscinas – Piscina de fibra de vidro, sendo 01 (uma) 
pequena e 01 (uma) grande. As piscinas estão cercadas com grade de ferro. 
   - Piso     - Pedra Mineira; 
   - Piscina   - Fibra de vidro; 
   - Cerca    - Pilar de ferro e caba de aço (cordoalha). 
 
Foto 05 – Vista das piscinas, sendo uma pequena e uma grande frente da propriedade, onde a 
Rua A, não é pavimentada com asfalto, com muro de tijolos a vista e portão de ferro. 

 
 
 
Foto 06 – Vista da área das piscinas, sendo 01 grande e 01 pequena, constituída de fibra de 
vidro. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 
Número do processo (padrão CNJ): nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 
Nome do beneficiário do levantamento: Marco Antônio Falcão Arantes 

CPF/CNPJ: 054.563.648-59 
Tipo de Beneficiário: 
(x) Perito 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 
Fls. 66 e 67. 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 3.440,00 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(x) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [. Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 
para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 
Nome do titular da conta: Marco Antônio Falcão Arantes 

CPF/CNPJ do titular da conta: 054.563.648-59 

Banco: do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5627-8  

Conta Corrente nº.: 645-9    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) 

Poupança 

Observações: Levantamento dos Honorários Periciais. 
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Usuário: GISELE CRISTINA ALVES RICZ BADONA 816766

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 29/09/2020 às 14:21

CONTA JUDICIAL :4700125258395       Parcela:0001
Numero Processo:10141943320178260344     Ag:5627
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :MARILIA
Orgao          :2ª VARA CÍVEL
Reu            :PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE
Autor          :BANCO DO BRASIL SA
Valor do capital inicial      :         3.440,00
Saldo atual de capital        :         3.440,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  29.09.2020:         3.453,90
Periodo        :23.06.2020 A 23.06.2020
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
23.06.20 Aplicação     Capital         3.440,00C
         Saldo do período              3.440,00C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se MLE em favor do perito Marco Falcão Arantes, conforme formulário 
de fls 504, no valor de R$ 3.440,00, devidamente atualizado, comprovante de depósito as fls 505.

Manifestem-se as partes, no prazo de quinze (15) dias sobre o laudo de avaliação.
Int...

Marilia, 29 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/09/2020 09:51 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0813/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   MLE   em   favor   do   perito   Marco   Falcão   Arantes,   conforme   formulário   de   fls   504, 
 no   valor   de   R$   3.440,00,   devidamente   atualizado,   comprovante   de   depósito   as   fls   505.   Manifestem-se   as 
 partes, no prazo de quinze (15) dias sobre o laudo de avaliação. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 30 de setembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/10/2020 09:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0813/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1395/1403   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   MLE   em   favor   do   perito   Marco   Falcão   Arantes,   conforme   formulário   de   fls   504, 
 no   valor   de   R$   3.440,00,   devidamente   atualizado,   comprovante   de   depósito   as   fls   505.   Manifestem-se   as 
 partes, no prazo de quinze (15) dias sobre o laudo de avaliação. Int..." 

           Marília, 1 de outubro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à r determinação de fls. retro, 
expedi Mandado de Levantamento Eletrônico, o qual, após conferido e 
assinado, estará apto a ser pago pelo Banco do Brasil. Nada Mais. Marilia, 
01 de outubro de 2020. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

 

 

 

 

RICARDO ANDOZIA PEGORARO, já qualificado nos autos 
do processo em epígrafe que tramita perante este R. Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, por meio de seu advogado devidamente constituído 
que a esta assina digitalmente, para manifestar-se conforme 
segue: 

Conforme se pode aferir, às folhas 494, observa-
se o grande número de valores concedidos ao m² pelas 
imobiliárias da região, sendo que o Nobre Perito adotou média 
aritmética para definir o valor utilizado, quando na verdade 
deveria ter utilizado o valor mais benéfico às partes, qual 
seja R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por m². 

Com total zelo e diligência (art. 157, CPC) o 
perito deverá cumprir rigorosamente o encargo que lhe foi 
encarregado (art. 466, CPC), devendo concluir seus trabalhos 
dentro do prazo fixado pelo juiz, valendo lembrar que, além 
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de outras sanções, o perito judicial poderá ser 
responsabilizado pelos prejuízos que vier a causar às partes 
na hipótese de prestar informações inverídicas por culpa ou 
dolo (art. 158, CPC). 

O imóvel em questão, tem várias benfeitorias e foi 
edificado em época que o executado tinha situação financeira 
estável, sendo assim, foi utilizado os melhores materiais 
existentes, sendo assim, o valor deve se basear no maior 
preço encontrado naquela região. 

Diante o exposto requer seja intimado o perito 
judicial para refazer os cálculos apresentados, utilizando 
o valor de m² mais benéfico à parte hipossuficiente, quer 
seja o devedor, como medida de justiça. 

 
Termos em que 
Pede e espera deferimento 
Marília, 26 de outubro de 2020. 
 
 
Alexandre de Almeida 
OAB/SP 172.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para as partes se manifestarem sobre 
o laudo de avaliação. Nada Mais. Marilia, 24 de novembro de 2020. Eu, 
___, Marcos Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 
DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual foi determinada a realização de 

perícia para avaliação do bem penhorado nos autos, localizado no Loteamento denominado no 

SÍTIO PARAISO, “RANCHO RECANTO  VALLE”, Matrícula nº. 36.405 do Segundo Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Marília – SP.

Realizado o trabalho técnico, a parte executada questionou o valor apurado pelo 

expert. Aduz que no imóvel há várias benfeitorias, com material de qualidade e que o valor 

utilizado deveria ser R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por m².

O exequente não se manifestou.

É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.  

Em que pesem os questionamentos das partes executadas, mas o fato do laudo 

pericial elaborado nos autos não atender aos seus interesses não justifica a retificação ou 

desconsideração, ante a ausência de qualquer irregularidade e em face dos elementos convincentes 

contidos no trabalho técnico. 

Destaque-se que a perícia foi elaborada por profissional de confiança deste juízo, 

equidistante das partes, isentos de ânimos e de acordo com o título judicial.

Destaque-se, também, que manifestações contrárias ao trabalho técnico, tais como 

a dos executados, deveriam ter sido arguidas por assistente técnico em contraposição às conclusões 

do expert, o que inocorreu na espécie.

Nesse sentido: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

“Prova técnico-pericial só pode ser contrariada, válida e eficazmente, por outra 

da mesma natureza. Simples alegações a tanto não se prestam. Destarte, críticas endereçadas ao 

laudo, não se impõem, posto que não se revestem de caráter técnico” (JTACSP-LEX 162/426).

Isto posto, homologo o laudo pericial de fls. 485/503, fixando o valor avaliação 

aquele apontado pelo expert, qual seja, R$ 585.570,16 (no imóvel total) e R$ 97.591,12 (16,66% na 

fração ideal), atualizado até 25/09/2020. 

Após, manifeste-se o exequente, em 15 dias, em termos de prosseguimento.

Int.

Marilia, 24 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/11/2020 09:48 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0983/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   homologo   o   laudo   pericial   de   fls.   485/503,   fixando   o   valor   avaliação   aquele 
 apontado   pelo   expert,   qual   seja,   R$   585.570,16   (no   imóvel   total)   e   R$   97.591,12   (16,66%   na   fração   ideal), 
 atualizado até 25/09/2020. Após, manifeste-se o exequente, em 15 dias, em termos de prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de novembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/11/2020 08:18 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0983/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1605/1704   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   homologo   o   laudo   pericial   de   fls.   485/503,   fixando   o   valor   avaliação   aquele 
 apontado   pelo   expert,   qual   seja,   R$   585.570,16   (no   imóvel   total)   e   R$   97.591,12   (16,66%   na   fração   ideal), 
 atualizado até 25/09/2020. Após, manifeste-se o exequente, em 15 dias, em termos de prosseguimento. Int." 

           Marília, 26 de novembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA
e outros, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho
retro, expor e requerer o que se segue.

Tendo em vista a homologação do laudo de avalição do bem penhorado,
qual seja, a fração ideal de 16,666% do seguintes imóvel: Sítio Paraíso –
Gleba  02,  (área  desmembrada,  originário  do  Sítio  Paraíso,  (matricula
26.320), localizado no Município de Vera Cruz, Comarca de Marília-SP e 2º
Circunscrição Imobiliária, o exequente vem requerer a alienação judicial do
bem para satisfação do seu crédito.

O  exequente  indica  para  a  prestação  de  serviços  profissionais
especializados, relativos à realização de Leilão Judicial, a Gestora Hasta VIP,
representada  por  seu  Leiloeiro  Público  Oficial  Srs.  Eduardo  Jordão
Boyadjian– JUCESP nº 464, situada na Praça dos Omaguás, n° 98 – 2º
Andar, CEP05419-020, Alto de Pinheiros, site: www.hastavip.com.br e e-
mail para intimações contato@hastavip.com.br, para realizar a alienação do
bem arrecadado.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 19 de janeiro de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr.Ernani Desco Filho

Vistos.

Nomeio a Gestora Hasta VIP, representada por seu Leiloeiro Público Oficial 
Srs. Eduardo Jordão Boyadjian– JUCESP nº 464, situada na Praça dos Omaguás, n° 98 – 2º 
Andar, CEP 05419-020, Alto de Pinheiros, site: www.hastavip.com.br e email para 
intimações contato@hastavip.com.br, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça a 
proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-STI), sendo que o procedimento do 
leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 25 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/01/2021 12:53 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0035/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   Gestora   Hasta   VIP,   representada   por   seu   Leiloeiro   Público   Oficial   Srs. 
 Eduardo   Jordão   Boyadjian   JUCESP   nº   464,   situada   na   Praça   dos   Omaguás,   n°   98   2º   Andar,   CEP   05419-020, 
 Alto   de   Pinheiros,   site:   www.hastavip.com.br   e   email   para   intimações   contato@hastavip.com.br,   regularmente 
 cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI), 
 sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a 
 alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação, 
 data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado 
 Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que 
 o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no 
 primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão 
 captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em 
 até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados 
 o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte 
 requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de janeiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao perito. Certifico ainda, haver 
alimentado o Portal de Peritos, com a indicação do número do 
processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação e senha do 
processo digital, conforme determinação de fls. Retro. Nada Mais. Marilia, 
26 de janeiro de 2021. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/01/2021 10:19 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2340/2350   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   Gestora   Hasta   VIP,   representada   por   seu   Leiloeiro   Público   Oficial   Srs. 
 Eduardo   Jordão   Boyadjian   JUCESP   nº   464,   situada   na   Praça   dos   Omaguás,   n°   98   2º   Andar,   CEP   05419-020, 
 Alto   de   Pinheiros,   site:   www.hastavip.com.br   e   email   para   intimações   contato@hastavip.com.br,   regularmente 
 cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI), 
 sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a 
 alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação, 
 data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado 
 Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que 
 o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no 
 primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão 
 captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em 
 até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o 
 executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte 
 requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 27 de janeiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº_1014194-33.2017.8.26.0344 

     

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por seus advogados infra-

assinados, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 

V.Exa., requerer o quanto segue:             

          

Inicialmente esta Gestora rende as homenagens de estilo e 

sente-se honrada pela nomeação para atuar como auxiliar deste Juízo para alienação 

do ativo constrito, encargo que será desempenhado com grande zelo. 

 

Informa que o procedimento do respectivo leilão judicial já está 

em andamento e, em breve, trará aos autos a minuta do edital, além das informações 

e respectivas comprovações ali relacionadas para o bom, perfeito e efetivo 
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andamento da alienação, a qual será realizada em seu website – 

www.hastavip.com.br. 

  

Por fim, requer que todas as intimações relativas a este 

processo, no que toca aos trâmites do leilão judicial, sejam realizados em nome da 

advogada, Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP sob o nº 138.703, 

bem como via endereço eletrônico: contato@hastavip.com.br, sob pena de 

nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância com o § 2º do art. 272 

do CPC.  

 

   Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel     Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703      OAB/SP 355.226 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Anote-se o nome da advogada da empresa leiloeira.
Aguarde-se a designação de data para realização do leilão eletrônico.
Int...

Marilia, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé, que em cumprimento a determinação supra, procedi as devidas anotações no 
SAJ, com relação ao advogado da empresa de leilão. Nada Mais. Marília, 28 de janeiro de 2021. 
Eu, Gisele Cristina Alves Ricz Badona, escrevente técnico judiciário (matrícula TJ/SP 816.766).
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/01/2021 09:41 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0046/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Anote-se   o   nome   da   advogada   da   empresa   leiloeira.   Aguarde-se   a   designação   de   data 
 para realização do leilão eletrônico. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 29 de janeiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/02/2021 09:35 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0046/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2038/2047   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Anote-se   o   nome   da   advogada   da   empresa   leiloeira.   Aguarde-se   a   designação   de   data 
 para realização do leilão eletrônico. Int..." 

           Marília, 1 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 

V.Exa., requerer a juntada do Edital de Leilão anexo, para Vossa aprovação.  

 

O referido edital de leilão será publicado após a 

homologação das datas sugeridas e a abertura do leilão eletrônico para recebimento 

dos lances será no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital, conforme 

determinado no Provimento nº 1625/2009.  

 

Todas as intimações ficarão a cargo desta empresa 

gestora e serão providenciadas por correspondências e Aviso de Recebimento. 

 

Esta Gestora esclarece, ainda, que o resultado do 01º 

leilão só será apresentado em caso de arrematação; do contrário, o leilão seguirá 
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normalmente até a data de encerramento do 02º leilão, conforme expresso no edital 

ora juntado.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, sob pena de nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel     Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703      OAB/SP 355.226 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

O Dr. Erinani Desco Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca 

de Marília/SP, FAZ SABER, a todos quanto possam interessar que será realizado leilão 

público pela Gestora HASTA VIP, nos termos deste EDITAL DE LEILÃO, abaixo 

estabelecidos:  

 

PROCESSO nº: 1014194-33.2017.8.26.0344 – Execução de Título Extrajudicial 

EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A., CNPJ: 00.000.000/0001-91, na pessoa de seu 

representante legal 

EXECUTADOS: 

• PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA, CNPJ: 

02.383.615/0001-70, na pessoa de seu representante legal 

• OSWALDO FERNANDES DE SOUZA, CPF: 250.255.468-34 

• NEUZA ANDOZIA DE SOUZA, CPF: 033.445.058-66 

• MARINA ANDOZIA PEGORARO, CPF: 033.445.068-38 

• MARCIA CRISTINA ANDOZIA PEGORARO, CPF: 158.146.428-23   

• RICARDO ANDOZIA PEGORARO, CPF: 250.626.658-50 

• LETICIA ANDRADE DE MIRANDA PEGORARO, CPF: 282.021.488-63 

INTERESSADOS:  

• Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, na pessoa 

de seu representante legal 

• Delegacia da Receita Federal do Brasil, na pessoa de seu representante 

legal 

• Ocupante do imóvel 

• 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília/SP, processo nº 1005216-

67.2017.8.26.0344 

Coproprietários 

• Saulo Andozia de Souza, CPF: 191.475.068-30 

• Carina Andozia de Souza, CPF: 218.681.608-31 

• Maurício Andozia Nogueira, CPF: 268.179.198-78 
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• Fernando Andozia Pegoraro, CPF: 286.760.648-90 

• Francine Andozia Nogueira, CPF: 221.574.478-22 

 

1º LEILÃO: Início em 16/04/2021, às 15:00hs, e término em 20/04/2021, às 

15:00hs. LANCE MÍNIMO: R$ 102.374,50, atualizado pela Tabela 

Prática do TJ/SP, para fevereiro de 2021. Não havendo lance, seguirá sem 

interrupção ao: 

 

2º LEILÃO: Início em 20/04/2021, às 15:01hs, e término em 11/05/2021, às 

15:00hs. LANCE MÍNIMO: R$ 71.662,15, correspondente a 70% do 

valor da avaliação atualizado. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM: FRAÇÃO IDEAL DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO 

PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, 

(MATRICULA 26.320), LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA 

DE MARÍLIA-SP E 2º CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA, dentro do seguinte roteiro, 

medidas e confrontações: "inicia-se no marco 16, onde faz confrontação com o Sítio 

Paraíso – Gleba 01 (área desmembrada – matricula 36.404) e segue na direção 

32º21'00" NW e 122,04 metros até o marco 3-A; deflete à direita e segue na direção 

52º10'02" NE e 191,02 metros até o marco 3-B,em confronto com a Estância da Torre 

do Décio Abdo e com a Fazenda São José do Paraíso, de Marina Lourenzetti Menin, 

Antonio Losasso Netto e Paulo Alberto de Andrade Gelás; deflete à direita e segue 

na direção 23º06'56" SE e 87,14 metros até o marco 19, em confronto com o Sítio 

Paraíso (área remanescente – matricula 26.320), ainda com a mesma confrontação, 

deflete à direita e segue na direção 66º05'02" SW e 65,00 metros até o marco 18: 

deflete à esquerda e segue na direção 23º06'56" SE e 80,00 metros até o marco 17; 

deflete à direita e segue na direção 66º05'02" SW e 100,25 metros, em confronto com 

o Sítio Paraíso (área remanescente – matricula 26.320), até o marco 16, onde deu início 

a descrição do presente roteiro, encerrando uma área de 2,023746 hectares ou 

20.237,46 metros quadrados. Consta do Laudo de Avaliação (fls. 485/503): O 

imóvel em questão, denominado “Recanto Rancho do Valle”, possui as seguintes 
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benfeitorias: 1 -) 01 (uma) Área de Lazer – Casa construída em alvenaria, com uma 

área de 164,00 m² (cento e sessenta e quatro metros quadrados), constituída de 01 

(um) quarto, sendo 01 (uma) área com churrasqueira com balcão, banheiro masculino 

e feminino, salão de festas ou de confraternizações. Área da churrasqueira com 

azulejos e pia de granito. 2 -) 02 (duas) Piscinas – Piscina de fibra de vidro, sendo 01 

(uma) pequena e 01 (uma) grande. As piscinas estão cercadas com grade de ferro. 3 

-) 01 (um) Poço e 01 (um) Depósito - Poço semiartesiano e uma caixa d'água com 

capacidade de 3.000 litros. Pequeno depósito para guardar equipamentos de 

manutenção das piscinas e da chácara em geral. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório 

de Registro de Imóveis de Marília/SP. ÔNUS: A PENHORA do bem encontra-se às 

fls. 406 dos autos, bem como na AV. 9 da matrícula. Consta, na AV. 7, 

AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO nº 1005216-67.2017.8.26.0344, da 5ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Marilia/SP, cuja PENHORA consta na AV. 8. INCRA1 nº: 

6211700034685 (área maior); tendo em vista que o imóvel foi desmembrado, não há 

informação do INCRA para tal desmembramento. DEPÓSTÁRIO: Ricardo Andozia 

Pegoraro. Avaliação: R$ 97.951,13 (equivalente a 16,666% pertencente ao 

coexecutado), em setembro de 2020.  

Débito da ação: R$ 325.595,65, em agosto de 2019, a ser atualizado até a data da 

arrematação. 

I – OBRIGAÇÕES E DÉBITOS: O bem será vendido no estado de conversação em 

que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado, verificar suas 

condições, antes das datas designadas para a alienação. As despesas e os custos 

relativos à sua transferência patrimonial, correrão por conta do arrematante. A 

hipoteca e as penhoras serão extintas com a arrematação, de modo que o 

arrematante não será obrigado a pagar nenhum valor referente a elas. Débitos 

tributários e condominiais (propter rem) serão sub-rogados no valor da arrematação 

(art. 130, caput e parágrafo único, CTN e art. 908, § 1º, CPC), os quais ficam a cargo dos 

interessados em pesquisar e confirmar diretamente nos órgãos competentes, bem 

 
1 Cadastro de IPTU, Inscrição no INCRA, ITR, RIP (laudêmio e aforamento).  
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como eventual saldo remanescente destes débitos serão arcados pelo arrematante, 

salvo expressa determinação em contrário. 

II – PUBLICAÇÃO DO EDITAL E LEILOEIRO: O edital, com fotos e a descrição 

detalhada do imóvel a ser apregoado, será publicado na rede mundial de 

computadores, no portal www.hastavip.com.br (art. 887, §2º, do CPC), local em que os 

lances serão ofertados, e será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão 

Boyadjian, matriculado na JUCESP nº 464, na MODALIDADE ELETRÔNICA.  

III – PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: a) À VISTA: Por meio de guia de depósito 

judicial, no prazo de até 24hs, após o encerramento do leilão, a ser emitida pelo 

Leiloeiro e enviada por e-mail ao arrematante, sendo que o pagamento à vista sempre 

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado; b) PARCELADO (art. 895, 

CPC): As propostas para pagamento parcelado devem atender aos requisitos da lei e 

devem ser enviadas antes do início de cada pregão para o Leiloeiro, no e-mail 

contato@hastavip.com.br, a serem apreciadas diretamente pelo MM. Juízo; e, c) 

PELOS CRÉDITOS (art. 892, §1º, CPC): Se o exequente arrematar os bens e for o único 

credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu 

crédito, depositará a diferença, no prazo de 3 dias, sob pena de tornar-se sem efeito 

a arrematação.  

IV – COMISSÃO E SEU PAGAMENTO: A comissão do Leiloeiro será de 5% sobre o 

valor da arrematação, no prazo de 24hs após o encerramento do leilão, que não está 

incluído no valor do lance, por meio de boleto bancário. Na hipótese de acordo ou 

remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão de 5% sobre o 

valor da arrematação (art. 7º, § 3º da Res. CNJ nº 236/2016). 

V – FALTA DE PAGAMENTO: O não pagamento do preço do bem arrematado e da 

comissão do Leiloeiro, no prazo aqui estipulado, configurará desistência ou 

arrependimento por parte do arrematante, podendo este ser impedido de participar 

de novos leilões judiciais (art. 897, CPC), bem como obrigado a pagar o valor da 

comissão devida ao Leiloeiro, conforme aqui estabelecido.  

VI – CIENTIFICAÇÃO: Para fins do quanto disposto no art. 889, e seu parágrafo único, 

do CPC, ficam cientes as partes, seus respectivos cônjuges ou companheiros, e 
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interessados acima informados ou não, os quais não poderão alegar 

desconhecimento diante de sua publicidade no sítio eletrônico informado.  

Todas as regras e condições gerais de venda do bem e do Leilão estão disponíveis 

no Portal www.hastavip.com.br.  

Este certame é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código 

Penal, Resolução CNJ nº 236/2016, Decreto nº 16.548/1932, Provimento CSM nº 1625/2009 e 

demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à inadimplência, desistência, 

tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos.  

Não constam comunicado nos autos demais débitos, recurso ou causa pendente de 

julgamento sobre o bem imóvel penhorado até a presente data. 

Eu, ___________________, diretor(a), conferi. 

 

Marília, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

Dr. Ernani Desco Filho 

Juiz de Direito 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 97.951,13

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2020 a Fevereiro/2021

Dados calculados

Fator de correção do período 153 dias 1,045159

Percentual correspondente 153 dias 4,515893 %

Valor corrigido para 1/2/2021 (=) R$ 102.374,50

Sub Total (=) R$ 102.374,50

Valor total (=) R$ 102.374,50

Retornar   Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 521/235 pela leiloeira nomeada.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 

leilão, quais sejam: 1ª data: 16/04/2021, às 15:00hs, e término em 20/04/2021, às15:00hs. Não 
havendo lance, seguirá sem interrupção ao 2º LEILÃO em 20/04/2021, às 15:01hs, e término em 
11/05/2021, às 15:00hs. LANCE MÍNIMO, correspondente a 70% do valor da avaliação 
atualizada. 

Os lances deverão ser ofertados no portal de leilões eletrônico, 
www.hastavip.com.br 

Intime-se.

Marilia, 18 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/02/2021 09:00 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0124/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   521/235   pela   leiloeira   nomeada.   Intimem-se 
 as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   1ª   data: 
 16/04/2021,   às   15:00hs,   e   término   em   20/04/2021,   às15:00hs.   Não   havendo   lance,   seguirá   sem   interrupção   ao 
 2º   LEILÃO   em   20/04/2021,   às   15:01hs,   e   término   em   11/05/2021,   às   15:00hs.   LANCE   MÍNIMO, 
 correspondente   a   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões 
 eletrônico, www.hastavip.com.br Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 22 de fevereiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/02/2021 09:25 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0124/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1371/1379   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   521/235   pela   leiloeira   nomeada.   Intimem-se 
 as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   1ª   data: 
 16/04/2021,   às   15:00hs,   e   término   em   20/04/2021,   às15:00hs.   Não   havendo   lance,   seguirá   sem   interrupção 
 ao   2º   LEILÃO   em   20/04/2021,   às   15:01hs,   e   término   em   11/05/2021,   às   15:00hs.   LANCE   MÍNIMO, 
 correspondente   a   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões 
 eletrônico, www.hastavip.com.br Intime-se." 

           Marília, 23 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por sua advogada infra-

assinada, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 

V.Exa., apresentar a comprovação da PUBLICAÇÃO no sítio da empresa Gestora, 

www.hastavip.com.br, do edital expedido para a hasta pública do bem penhorado 

nos autos em questão. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, bem como seja EXCLUÍDO o 
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nome do advogado Dr. Rafael Monaco Martins, OAB/SP 355.226, do sistema e-Saj 

e da contracapa dos autos, caso conste ele como um dos patronos desta Gestora, sob 

pena de nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de março de 2021. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel      

OAB/SP 138.703  
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LINK DO LEILÃO NO SITE 

https://site4.provedor.space/leilao/927-200420-15/lote/462867 
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EDITAL DE LEILÃO 

https://armazviplprd.blob.core.windows.net/controle/leilao/documento/44807/1879cd033cfc

403daab51f930bc46da2.pdf 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MARÍLIA 
- SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1014194.33.2017.8.26.0344 

COOPERATIVA SICREDI CENTRO OESTE 
PAULISTA, vem, por sua advogada subscrita, expor e requerer: 

Conforme consta às fls. 529/534 houve designação de primeiro 

e segundo leilões do imóvel objeto da Matrícula 26.320 do 2º CRI de Marília-SP. 

A Cooperativa requerente figura como credora que primeiro 

efetivou penhora, conforme AV.8 (fls. 536/541), nos autos do Processo 1005216-

67.2017.8.26.0344 que tramita pela 5ª Vara Cível de Marília-SP, havendo, portanto, 

anterioridade a ser analisada em eventual e futuro concurso de credores, caso haja arrematação. 

Assim, requer a inclusão da requerente como terceira interessada, 

incluindo-se a advogada que a presente subscreve, para que possa receber intimações relativas 

ao presente feito e acompanhar o trâmite processual para eventual e futuro peticionamento. 

 

Pede deferimento. 

Marília, 22 de março de 2021. 

 

                                                   Ana Rosa Marques Croce 
                         OAB/SP 108.973 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se a realização do leilão, designado para iniciar em 16/04/2021.
Int...

Marilia, 22 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/03/2021 08:59 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se a realização do leilão, designado para iniciar em 16/04/2021. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre o pedido da Cooperativa Sicredi para figurar como 
terceiro interessado nos autos.

Int....

Marilia, 23 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

67
08

B
E

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

03
/2

02
1 

às
 1

6:
50

 .

fls. 553



 Foro de Marília  Emitido em: 24/03/2021 09:27 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0223/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   sobre   o   pedido   da   Cooperativa   Sicredi   para   figurar   como   terceiro 
 interessado nos autos. Int...." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/03/2021 10:28 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1510/1520   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se a realização do leilão, designado para iniciar em 16/04/2021. Int..." 

           Marília, 24 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/03/2021 09:22 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1529/1540   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   sobre   o   pedido   da   Cooperativa   Sicredi   para   figurar   como   terceiro 
 interessado nos autos. Int...." 

           Marília, 25 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por sua advogada 

infra-assinada, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença 

de V. Exa., requerer a juntada da comprovação de INTIMAÇÃO das partes e dos 

interessados do leilão a ser realizado nos autos em epígrafe, feitos por meio válido e 

com base nos endereços constantes nos autos, a fim de confirmar que possuem a 

devida ciência, nos termos do Edital. 

 

Além disso, cumpre informar que os comunicados 

relativos aos autos de processos eventualmente listados no edital de leilão foram 

devidamente protocolados, conforme comprovantes de protocolo em anexo.  

 

No mais, requer seja intimado do ato expropriatório em 

questão, por meio do edital de leilão, nos termos do art. 889, parágrafo único, do 

CPC, Thais Roberta Lopes representante de Oswaldo Fernandes de Souza e Neuza 

Andozia de Souza, Saulo Andozia de Souza, Carina Andozia de Souza, Fernando 

Andozia Pegoraro, Pegfarma -Rede Pegoraro's de Drogarias LTDA., Maurício Andozia 

Nogueira, Francine Andozia Nogueira, Ferreira e Chagas Advogados, Alexandre de 

Almeida e Fernanda Pereira de Carvalho representantes de Marina Andozia Pegoraro, 
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Ricardo Andozia Pegoraro e Pegfarma -Rede Pegoraro's de Drogarias ltda., uma vez 

que os comprovantes dos Correios demostram negativos. 

                                 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, bem como seja EXCLUÍDO o 

nome do advogado Dr. Rafael Monaco Martins, OAB/SP 355.226, do sistema e-Saj 

e da contracapa dos autos, caso conste ele como um dos patronos desta Gestora, sob 

pena de nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de março de 2021. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel      

OAB/SP 138.703  
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CIENTIFICAÇÃO 

THAIS ROBERTA LOPES representante de OSWALDO FERNANDES DE SOUZA 
e NEUZA ANDOZIA DE SOUZA 
Rua Catanduva, n.º365 | Alto Cafezal | Marília/SP –CEP 17504-089 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

SAULO ANDOZIA DE SOUZA, CARINA ANDOZIA DE SOUZA E FERNANDO 
ANDOZIA PEGORARO 
Av. República, 1515, Marília/SP, 17509-032 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

PEGFARMA -REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA 
Av. Santo Antônio, nº 2222, Sala 01, Somenzari, Marília/SP, CEP: 17.506-040 
Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e NEUZA ANDOZIA DE SOUZA 
R. Santa Helena, nº909, Casa 78, Quadra E, Jd. Alvorada,Marília/SP,CEP:17513-

322 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 

 

 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

67
4C

2E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

E
LL

A
 D

 A
N

G
E

LO
 C

A
LD

E
IR

A
 F

A
D

E
L 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

6:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
21

70
04

86
81

0 
   

 .

fls. 566



 

 

 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

67
4C

2E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

E
LL

A
 D

 A
N

G
E

LO
 C

A
LD

E
IR

A
 F

A
D

E
L 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

6:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
21

70
04

86
81

0 
   

 .

fls. 567



 

 

CIENTIFICAÇÃO 

MAURÍCIO ANDOZIA NOGUEIRA e FRANCINE ANDOZIA NOGUEIRA 
R. Rui Barbosa, 411, Marília/SP, 17509-003 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

MARINA ANDOZIA PEGORARO, MARCIA CRISTINA ANDOZIA PEGORARO, 
RICARDO ANDOZIA PEGORARO e LETICIA ANDRADE DE MIRANDA 
PEGORARO 
Av. Rio Branco, nº 339, apto. 111, Salgado Filho, Marília/SP, CEP: 17500090 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
R. Dr. Brasílio Machado, 203, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01230-906 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS representante de BANCO DO BRASIL 
S.A. 
Av. Santos Dumont, nº 330, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30111-040 
Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

R. Luis Coelho, 197, 12º andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01309-001 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

ALEXANDRE DE ALMEIDA E FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO 
representantes de MARINA ANDOZIA PEGORARO, RICARDO ANDOZIA 
PEGORARO e PEGFARMA -REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA 
Av. Carlos Gomes, 167, cj. 11, Marília/SP, CEP 17501-000 
Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Setor Bancário Sul, quadra 04, Bloco C, lote 32, Ed. Sede III – Brasília/DF CEP: 
70070-140 
Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executados: PEGFARMA - REDE PEGORARO'S DE DROGARIAS LTDA. e 

OUTROS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do bem: FRAÇÃO IDEAL 

DE 16,666% DO SEGUINTE IMÓVEL: SÍTIO PARAÍSO – GLEBA 02, (ÁREA 

DESMEMBRADA, ORIGINÁRIO DO SÍTIO PARAÍSO, (MATRICULA 26.320), 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VERACRUZ, COMARCA DE MARÍLIA-SP E 2º 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. Matrícula: 36.405 do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Marília/SP. Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso 

ao Portal www.hastavip.com.br, 1º LEILÃO com início no dia 16/04/2021, às 

15:00hs, e encerramento no dia 20/04/2021, a partir das 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação, 2º LEILÃO com início no dia 20/04/2021, às 

15:01hs, e encerramento no dia 11/05/2021, a partir das 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

   OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e NEUZA ANDOZIA DE SOUZA, já 
qualificados nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua 

advogada que assina digitalmente, vem se manifestar nos autos: 

   Por primeiro, insta salientar que a patrona que assina digitalmente tem poderes 
para representação tão somente dos ora Peticionantes. 

   No mais, de uma análise meticulosa da matrícula verificou-se que o percentual 
do Executado do imóvel não é de 16.66%, e sim, 12,50%. 

   Veja recorte do publicado pela Hasta VIP: 
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   No entanto, veja o recorte da matrícula atualizada e anexa aos autos, na qual se 
define a parte ideal de 50% entre os coproprietários Ricardo Andozia Pegoraro e sua esposa Letícia 
Andrade de Miranda Pegoraro, Fernando Andózia Pegoraro, Márcia Cristina Andózia Pegoraro e Francine 

Andózia Nogueira: 

 

   Ora, a incorreção na fração ideal também incorre no valor incorreto, dessa 
maneira o valor e fração ideal corresponde a R$ 73.196,27 (setenta e três mil, cento e noventa e seis reais 
e vinte e sete centavos), correspondente a 12.50%. 

   A incorreção enseja ao erro de terceiros interessados no imóvel, bem como 
possível anulação em caso de arrematação. 

   Ante ao exposto, requer que sejam corrigidas as informações no edital de leilão. 

   Requer por fim, que todas as publicações e intimações sejam realizados em 
nome da advogada Thaís Roberta Lopes, OAB/SP sob nº. 318.215, sob pena de nulidade processual. 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

 

   Marília, 31 de março de 2021 

 

   Thaís Roberta Lopes 

   OAB/Sp sob nº. 318.215 
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DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se a empresa leiloeira, Hasta Vip, sobre a petição de fls 582/583.
Int...

Marilia, 05 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Intime-se a empresa leiloeira, Hasta Vip, sobre a petição de fls 582/583. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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FORO DE MARÍLIA
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Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail à empresa leiloeira, conforme 
determinação de fls. retro. Nada Mais. Marilia, 06 de abril de 2021. Eu, ___, 
Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1777/1791   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor do ato: "Intime-se a empresa leiloeira, Hasta Vip, sobre a petição de fls 582/583. Int..." 

           Marília, 7 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por sua advogada 

infra-assinada, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 

V.Exa., em atenção ao r. despacho de fls. 590, expor e requerer o quanto segue:  

 

De acordo com a petição de fls. 582/583, os 

coexecutados Oswaldo e Neuza alegam que o edital de leilão apresenta um equívoco 

no tocante à fração ideal e ao valor informado para lance mínimo e que, portanto, a 

penhora deveria recair sobre 12,5% sobre a propriedade do coexecutado Ricardo.  
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Contudo, ao reanalisar a matrícula, nota-se que a fração 

ideal da penhora não deve ser mesmo 16,666% e nem 12,5%. Isso porque, de acordo 

com o R. 2 da matrícula, o imóvel estaria dividido da seguinte forma:  

 

 

 

    Portanto, pela análise acima, evidencia-se que o 

coexecutado Ricardo Andozia Pegoraro possui apenas 10% da propriedade do 

imóvel.  

 

    Diante do exposto, esta Gestora pede esclarecimentos a 

V. Exa. no tocante à readequação da fração ideal do imóvel penhorado, tendo em 

vista que o coexecutado só possui 10% da propriedade do bem.  
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Caso V.Exa. entenda que este é o percentual correto, esta 

Gestora roga para que seja intimada a fim de apresentar nova minuta de edital de 

leilão com a fração ideal e com os valores de lances mínimos adequados.  

 

Aproveitando o ensejo, - e caso não seja pedir muito –

esta Gestora entende, para fins de registro da futura Carta de Arrematação, se 

eventualmente vier a ser arrematado, ser necessária a retificação do Termo de 

Penhora para constar a fração ideal de 10% ou a fração que V.Exa. entender ser a 

correta.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, bem como seja EXCLUÍDO o 

nome do advogado Dr. Rafael Monaco Martins, OAB/SP 355.226, do sistema e-Saj 

e da contracapa dos autos, caso conste ele como um dos patronos desta Gestora, sob 

pena de nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 7 de abril de 2021. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel      

OAB/SP 138.703  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Suspendo o leilão eletrônico, intimando-se a gestora de leilões Hasta Vip, por e-
mail: jurídico@hastavip.com.br

Retifique-se o termo de penhora de fl. 406, para que conste que a penhora apenas  
sobre a parte ideal pertencente ao coexecutado Ricardo Androzia Pegararo, isto é, 10% sobre o 
imóvel matriculado sob o nº 36,405 do 2º CRI de Marília/SP.

Fica, desde já, ajustado o valor da avaliação do percentual bem em tela.
Sem prejuízo, vista as partes para que, querendo, manifestem-se em 05 dias.
Outrossim, informe o exequente os dados para retificação da averbação na 

matrícula do bem em questão, em 15 dias.
Cumpra-se.
Intime-se.

Marilia, 08 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/04/2021 08:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Suspendo   o   leilão   eletrônico,   intimando-se   a   gestora   de   leilões   Hasta   Vip,   por   e-mail: 
 jurídico@hastavip.com.br   Retifique-se   o   termo   de   penhora   de   fl.   406,   para   que   conste   que   a   penhora   apenas 
 sobre   a   parte   ideal   pertencente   ao   coexecutado   Ricardo   Androzia   Pegararo,   isto   é,   10%   sobre   o   imóvel 
 matriculado   sob   o   nº   36,405   do   2º   CRI   de   Marília/SP.   Fica,   desde   já,   ajustado   o   valor   da   avaliação   do 
 percentual   bem   em   tela.   Sem   prejuízo,   vista   as   partes   para   que,   querendo,   manifestem-se   em   05   dias. 
 Outrossim,   informe   o   exequente   os   dados   para   retificação   da   averbação   na   matrícula   do   bem   em   questão,   em 
 15 dias. Cumpra-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail à empresa leiloeira, conforme 
determinação de fls. retro. Nada Mais. Marilia, 09 de abril de 2021. Eu, ___, 
Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/04/2021 09:21 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1328/1338   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Suspendo   o   leilão   eletrônico,   intimando-se   a   gestora   de   leilões   Hasta   Vip,   por   e-mail: 
 jurídico@hastavip.com.br   Retifique-se   o   termo   de   penhora   de   fl.   406,   para   que   conste   que   a   penhora   apenas 
 sobre   a   parte   ideal   pertencente   ao   coexecutado   Ricardo   Androzia   Pegararo,   isto   é,   10%   sobre   o   imóvel 
 matriculado   sob   o   nº   36,405   do   2º   CRI   de   Marília/SP.   Fica,   desde   já,   ajustado   o   valor   da   avaliação   do 
 percentual   bem   em   tela.   Sem   prejuízo,   vista   as   partes   para   que,   querendo,   manifestem-se   em   05   dias. 
 Outrossim,   informe   o   exequente   os   dados   para   retificação   da   averbação   na   matrícula   do   bem   em   questão,   em 
 15 dias. Cumpra-se. Intime-se." 

           Marília, 12 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Em Marilia, aos 09 de abril de 2021, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, RETIFICO o TERMO DE 

PENHORA de fls. 406, para constar que a penhora recai sobre a parte ideal pertencente ao 

coexecutado Ricardo Androzia Pegararo, isto é, 10% do imóvel matriculado sob o nº 36,405 

do 2º CRI de Marília/SP consistente de: Sítio Paraíso – Gleba 02, (área desmembrada, 

originário do Sítio Paraíso, (matrícula 26.320), localizado no Município de Vera Cruz, Comarca 

de Marília-SP e 2º Circunscrição Imobiliária, dentro do seguinte roteiro, medidas e confrontações: 

"inicia-se no marco 16, onde faz confrontação com o Sítio Paraíso – Gleba 01 (área desmembrada 

– matrícula 36.404) e segue na direção 32º21'00" NW e 122,04 metros até o marco 3-A; deflete à 

direita e segue na direção 52º10'02" NE e 191,02 metros até o marco 3-B, em confronto com a 

Estância da Torre do Décio Abdo e com a Fazenda São José do Paraíso, de Marina Lourenzetti 

Menin, Antonio Losasso Netto e Paulo Alberto de Andrade Gelás; deflete à direita e segue na 

direção 23º06'56" SE e 87,14 metros até o marco 19, em confronto com o Sítio Paraíso (área 

remanescente – matrícula 26.320), ainda com a mesma confrontação, deflete à direita e segue na 

direção 66º05'02" SW e 65,00 metros até o marco 18: deflete à esquerda e segue na direção 

23º06'56" SE e 80,00 metros até o marco 17; deflete à direita e segue na direção 66º05'02" SW e 

100,25 metros, em confronto com o Sítio Paraíso (área remanescente – matricula 26.320), até o 

marco 16, onde deu início a descrição do presente roteiro, encerrando uma área de 2,023746 

hectares ou 20.237,46 metros quadrados". Matricula 36.405 no Segundo Registro de Imóveis de 

Marília-SP, do qual foi nomeado depositário, o Sr. RICARDO ANDOZIA PEGORARO, 

brasileiro, empresário, portador do RG n. 27.446.766-5, inscrito no CPF n. 250.626.488-63. O 

depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, 

observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e 

achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1014194-33.2017.8.26.0344 

 

   OSWALDO FERNANDES DE SOUZA e NEUZA ANDOZIA DE SOUZA, já 

qualificados nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua 

advogada que assina digitalmente, vem se manifestar acerca de decisão disponibilizada em 08.04.2021, 

para que seja determinada a correção no em 12,50% o percentual e não 10% : 

   Conforme recorte veja o recorte da matrícula atualizada constatada na petição 

em fls 582/583, na qual se define a parte ideal de 50% entre os coproprietários Ricardo Andozia Pegoraro 

e sua esposa Letícia Andrade de Miranda Pegoraro, Fernando Andózia Pegoraro, Márcia Cristina Andózia 

Pegoraro e Francine Andózia Nogueira: 

 

   Ante ao exposto, requer que sejam corrigidas as informações no edital de leilão 
com o valor e fração ideal corresponde a R$ 73.196,27 (setenta e três mil, cento e noventa e seis 
reais e vinte e sete centavos), correspondente a 12.50%. 

   . 
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   Requer por fim, que todas as publicações e intimações sejam realizados em 

nome da advogada Thaís Roberta Lopes, OAB/SP sob nº. 318.215, sob pena de nulidade processual. 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

 

   Marília, 16 de abril de 2021. 

 

   Thaís Roberta Lopes 

   OAB/Sp sob nº. 318.215 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls 605/606: manifeste-se o exequente.
Int...

Marilia, 16 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/04/2021 08:11 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0290/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls 605/606: manifeste-se o exequente. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

68
B

1D
36

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
R

IS
T

O
V

A
M

 A
LV

E
S

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

04
/2

02
1 

às
 0

8:
10

 .

fls. 608



 Foro de Marília  Emitido em: 20/04/2021 09:13 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1620/1628   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor do ato: "Fls 605/606: manifeste-se o exequente. Int..." 

           Marília, 20 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA,
vem,  perante  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  despacho  retro,
manifestar concordância com a manifestação da gestora HASTA VIP de fls.
595/597,  tendo  o  coexecutado  Ricardo  Andozia  Pegoraro 10%  da
propriedade do imóvel.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 23 de abril de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Informe o exequente os dados para retificação da averbação na matrícula do bem 
penhorado, em 15 dias.

Marilia, 30 de abril de 2021.

 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/05/2021 08:34 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0340/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Informe   o   exequente   os   dados   para   retificação   da   averbação   na   matrícula   do   bem 
 penhorado, em 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/05/2021 09:27 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1615/1626   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informe   o   exequente   os   dados   para   retificação   da   averbação   na   matrícula   do   bem 
 penhorado, em 15 dias." 

           Marília, 5 de maio de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA,
vem,  perante  Vossa  Excelência,  em  atendimento  retro,  requerer
esclarecimentos acerca da solicitação feita ao exequente e pedir que as
partes executadas apresente os devidos ajustes do termo. 

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 06 de maio de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Revendo melhor o feito, observei que em fls. 368/369 e fl. 385, houve nomeação 
de bens à penhora (Sítio Paraíso Gleba 02, Matrícula 36.405, no percentual de 16,66) pelo 
executado. Contudo, o percentual da penhora (tomado por termo) estava equivocado, conforme 
demonstrado em fl.595/597 pela gestora de leilão eletrônico.

Diante deste panorama, houve a retificação do termo de penhora em fl. 598.
Assim sendo, expeça-se mandado de averbação a fim de retificar na AV.09 na 

matricula do imóvel 36.405, registrado no 2º CRI de Marília/SP, conforme o termo retificado em 
fl.604.

Após, liberado nos autos, cabe ao banco exequente, parte interessa no ato 
executório, proceder seu encaminhamento no cartório de registro.

Após regularizado, voltem para designação de nova data. 
Cumpra-se.
Int.

Marilia, 07 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/05/2021 09:17 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0358/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Revendo   melhor   o   feito,   observei   que   em   fls.   368/369   e   fl.   385,   houve   nomeação 
 de   bens   à   penhora   (Sítio   Paraíso   Gleba   02,   Matrícula   36.405,   no   percentual   de   16,66)   pelo   executado. 
 Contudo,   o   percentual   da   penhora   (tomado   por   termo)   estava   equivocado,   conforme   demonstrado   em 
 fl.595/597   pela   gestora   de   leilão   eletrônico.   Diante   deste   panorama,   houve   a   retificação   do   termo   de   penhora 
 em   fl.   598.   Assim   sendo,   expeça-se   mandado   de   averbação   a   fim   de   retificar   na   AV.09   na   matricula   do   imóvel 
 36.405,   registrado   no   2º   CRI   de   Marília/SP,   conforme   o   termo   retificado   em   fl.604.   Após,   liberado   nos   autos, 
 cabe   ao   banco   exequente,   parte   interessa   no   ato   executório,   proceder   seu   encaminhamento   no   cartório   de 
 registro. Após regularizado, voltem para designação de nova data. Cumpra-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 11 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que haver expedido o termo de averbação. Nada Mais. 
Marilia, 11 de maio de 2021. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes 
Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/05/2021 10:27 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1534/1542   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Revendo   melhor   o   feito,   observei   que   em   fls.   368/369   e   fl.   385,   houve   nomeação   de 
 bens   à   penhora   (Sítio   Paraíso   Gleba   02,   Matrícula   36.405,   no   percentual   de   16,66)   pelo   executado.   Contudo,   o 
 percentual   da   penhora   (tomado   por   termo)   estava   equivocado,   conforme   demonstrado   em   fl.595/597   pela 
 gestora   de   leilão   eletrônico.   Diante   deste   panorama,   houve   a   retificação   do   termo   de   penhora   em   fl.   598. 
 Assim   sendo,   expeça-se   mandado   de   averbação   a   fim   de   retificar   na   AV.09   na   matricula   do   imóvel   36.405, 
 registrado   no   2º   CRI   de   Marília/SP,   conforme   o   termo   retificado   em   fl.604.   Após,   liberado   nos   autos,   cabe   ao 
 banco   exequente,   parte   interessa   no   ato   executório,   proceder   seu   encaminhamento   no   cartório   de   registro. 
 Após regularizado, voltem para designação de nova data. Cumpra-se. Int." 

           Marília, 12 de maio de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA,
vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, tendo
em vista o termo retificado em fl.604 e a determinação de que se proceda à
averbação  a  fim de  retificar  na  AV.09  na  matricula  do  imóvel  36.405,
registrado no 2º CRI de Marília/SP, vem requerer a averbação da penhora
de imóvel, via sistema Arisp, emitindo-se boleto das custas cartorárias em
nome do Exequente. Seguem dados para expedição do boleto: Ferreira e
Chagas Advogados, registrado (a) na OAB/MG sob o nº 1.118, representado
nos autos por Ricardo Lopes Godoy, inscrito na OAB/SP 321.781.E-mail:
imoveisbbativo@ferreiraechagas.com.br.Telefone: (031) 3479-3056.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 28 de maio de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Foi determinado expedição de mandado de averbação, conforme decisão de fls 
615, sendo que após liberação nos autos, a parte exequente deve proceder seu encaminhamento no 
cartório de registro, não havendo necessidade de registro também pelo ARISP.

Int...

Marilia, 31 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

6B
5A

E
17

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

N
A

N
I D

E
S

C
O

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
05

/2
02

1 
às

 1
8:

17
 .

fls. 620



 Foro de Marília  Emitido em: 01/06/2021 09:13 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Foi   determinado   expedição   de   mandado   de   averbação,   conforme   decisão   de   fls   615, 
 sendo   que   após   liberação   nos   autos,   a   parte   exequente   deve   proceder   seu   encaminhamento   no   cartório   de 
 registro, não havendo necessidade de registro também pelo ARISP. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 1 de junho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

6B
66

4B
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 C

R
IS

T
O

V
A

M
 A

LV
E

S
 R

U
IZ

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
06

/2
02

1 
às

 0
9:

12
 .

fls. 621



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marília/SP 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA a 
AVERBAÇÃO DA  RETIFICAÇÃO DO TERMO DE PENHORA de fls. 406, para constar que a 
penhora recai sobre a parte ideal pertencente ao coexecutado Ricardo Andozia Pegararo, isto é, 
10% do imóvel matriculado sob o nº 36,405 do 2º CRI de Marília/SP consistente de: Sítio Paraíso 
– Gleba 02, (área desmembrada, originário do Sítio Paraíso, (matrícula 26.320), localizado no 
Município de Vera Cruz, Comarca de Marília-SP e 2º Circunscrição Imobiliária, dentro do 
seguinte roteiro, medidas e confrontações: "inicia-se no marco 16, onde faz confrontação com o 
Sítio Paraíso – Gleba 01 (área desmembrada – matrícula 36.404) e segue na direção 32º21'00" 
NW e 122,04 metros até o marco 3-A; deflete à direita e segue na direção 52º10'02" NE e 191,02 
metros até o marco 3-B, em confronto com a Estância da Torre do Décio Abdo e com a Fazenda 
São José do Paraíso, de Marina Lourenzetti Menin, Antonio Losasso Netto e Paulo Alberto de 
Andrade Gelás; deflete à direita e segue na direção 23º06'56" SE e 87,14 metros até o marco 19, 
em confronto com o Sítio Paraíso (área remanescente – matrícula 26.320), ainda com a mesma 
confrontação, deflete à direita e segue na direção 66º05'02" SW e 65,00 metros até o marco 18: 
deflete à esquerda e segue na direção 23º06'56" SE e 80,00 metros até o marco 17; deflete à 
direita e segue na direção 66º05'02" SW e 100,25 metros, em confronto com o Sítio Paraíso (área 
remanescente – matricula 26.320), até o marco 16, onde deu início a descrição do presente roteiro, 
encerrando uma área de 2,023746 hectares ou 20.237,46 metros quadrados". Matrícula 36.405 no 
Segundo Registro de Imóveis de Marília-SP, do qual foi nomeado depositário, o Sr. RICARDO 
ANDOZIA PEGORARO, brasileiro, empresário, portador do RG n. 27.446.766-5, inscrito no 
CPF n. 250.626.488-63. O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa 
autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 
inerentes. CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Marilia em 11 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/06/2021 09:50 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2334/2345   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Foi   determinado   expedição   de   mandado   de   averbação,   conforme   decisão   de   fls   615, 
 sendo   que   após   liberação   nos   autos,   a   parte   exequente   deve   proceder   seu   encaminhamento   no   cartório   de 
 registro, não havendo necessidade de registro também pelo ARISP. Int..." 

           Marília, 2 de junho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Mandado de averbação de fls. 622, à disposição da parte, para 
proceder seu encaminhamento ao cartório de registro de 
imóveis.
Nada Mais. Marilia, 26 de julho de 2021. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/07/2021 09:20 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0554/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Mandado   de   averbação   de   fls.   622,   à   disposição   da   parte,   para   proceder   seu 
 encaminhamento ao cartório de registro de imóveis." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de julho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/07/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0554/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1672/1683   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Mandado   de   averbação   de   fls.   622,   à   disposição   da   parte,   para   proceder   seu 
 encaminhamento ao cartório de registro de imóveis." 

           Marília, 28 de julho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação nos autos. Nada 
Mais. Marilia, 22 de setembro de 2021. Eu, ___, Gisele Cristina Alves Ricz 
Badona, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se, o exequente, sobre o prosseguimento do feito.
Int...

Marilia, 22 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/09/2021 01:26 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0714/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se, o exequente, sobre o prosseguimento do feito. Int..." 

           Marília, 24 de setembro de 2021. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10141943320178260344

 
BANCO DO BRASIL S/A,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com PEGFARMA - REDE PEGORARO´S DE DROGARIAS LTDA,
vem, perante Vossa Excelência, requerer nova designação de leilão do bem
penhorado, a fim de garantir a satisfação do crédito exequendo. Para tanto,
junta matrícula do imóvel averbada.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MARÍLIA, 05 de outubro de 2021.

RICARDO LOPES GODOY

OAB/SP 321.781
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial
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CERTIDÃO (continuação)
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial
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CERTIDÃO (continuação)
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial
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CERTIDÃO

Essa certidão foi assinada digitalmente.

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Marília - Estado de São Paulo

Rua Marechal Deodoro nº 289, Centro, CEP 17501-110 - Fone: (0**14) 3301-3333
Luiz Rodrigo Lemmi

Oficial

CERTIFICO que nada mais consta na referida matrícula além do 
consignado acima, inclusive quanto a ônus, alienações e citações em 
ações reais e pessoais reipersecutórias.  Marília, 30 de setembro de 2021. 
09:10:46  Código de segurança: 78e3-731c-553a-713e-7460-d23f-4a7d-
de23. Nº do pedido: 184.535.  

O Escrevente/Oficial, _____________ (Luís Augusto da Silva Batista).
Emolumentos: R$.................34,73 
Estado: R$.............................9,87 
Ipesp: R$ ...............................6,76 
Sinoreg: R$............................1,83 
Trib. Justiça: R$.....................2,38
Minis. Pùblico: R$..................1,67
ISS. Município: R$.................0,69
Total: R$...............................57,93

Selo digital: 1238363C30238908WEOAWZ21U
http://selodigital.tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juiz de Direito: Dr.Ernani Desco Filho

Vistos.

Nomeio a “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 
3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, e-mail contato@lancejudicial.com.br, regularmente cadastrada 
pelo Tribunal de Justiça a proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-STI), do 
imóvel penhorado as fls 406 e valor homologado as fls 596, sendo que o procedimento do leilão 
deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 06 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver alimentado o Portal de Peritos, com a 
indicação do número do processo, nome do Juiz, local de atuação, data 
de nomeação e senha do processo digital. Certifico ainda, haver enviado 
e-mail ao perito, conforme determinação de fls. retro. Nada Mais. Marilia, 
06 de outubro de 2021. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/10/2021 01:29 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0762/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas 
 Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15) 
 4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   do   imóvel   penhorado   as   fls   406   e   valor   homologado   as   fls   596,   sendo 
 que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos, 
 com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo 
 digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail 
 institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório: 
 marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições 
 aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal 
 http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento 
 (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido   por   caução   idônea, 
 quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 
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           Marília, 8 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DO FORO DE MARÍLIA- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 

Controle nº 000997/2017 

 

      FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA 

LEILÕES), Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação 

de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Banco do Brasil SA em 

face de Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, noticiar que será realizado 

leilão no processo nº 1005216-67.2017.8.26.0344 em trâmite perante a 5ª Vara 

Cível do Foro da Comarca de Marília – SP, do bem descrito como: Matrícula Nº 

36.405 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

MARÍLIA/SP; bem este que também se encontra constrito (penhorado Av.09 e 

10) da referida matrícula nesses autos. 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

O 1º Leilão terá início no dia 22/11/2021 às 14:00h e se encerrará dia 

25/11/2021 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 

superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 

da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 

25/11/2021 às 14:01h e se encerrará no dia 14/12/2021 às 14:00h, onde 

serão aceitos lances com no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do valor 

da avaliação. 
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Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2021. 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014194-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014194-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil SA

Executado: Pegfrma Rede Pegoraro S de Drogarias Ltda e outros

Juíza de Direito: Drª. Thaís Feguri Krizanowski Farinelli.

Vistos.

Intimem-se as partes de que foi designado leilão do imóvel penhorado neste feito, 
no processo nº 1005216-67.2017.8.26.0344 em trâmite perante a 5ª Vara Cível de Marília (fls. 
644/645).

Intime-se.

Marilia, 22 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0810/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   as   partes   de   que   foi   designado   leilão   do   imóvel   penhorado   neste   feito,   no 
 processo nº 1005216-67.2017.8.26.0344 em trâmite perante a 5ª Vara Cível de Marília (fls. 644/645). Intime-se." 

           Marilia, 25 de outubro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

41
94

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

74
F

2A
72

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
08

/2
01

7 
às

 0
9:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
19

43
32

01
78

26
03

44
.

fls. 647



 Foro de Marília  Emitido em: 26/10/2021 02:32 
 Certidão - Processo 1014194-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0810/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Thais Roberta Lopes (OAB 318215/SP) 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Fernanda Pereira de Carvalho (OAB 361005/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   as   partes   de   que   foi   designado   leilão   do   imóvel   penhorado   neste   feito,   no 
 processo nº 1005216-67.2017.8.26.0344 em trâmite perante a 5ª Vara Cível de Marília (fls. 644/645). Intime-se." 

           Marília, 26 de outubro de 2021. 
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